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ANO XXXII - N• 030 SEXTA-FEIRA, 29 DE ABRIL DE 1977 BRAS I LIA- DF 

~----------SENADO FEDERAL----------~ 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 13, DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado de Goiás a elevar em CrS 130.000.000,00 (cento e trinta 
milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. I• É o Governo do Estado de Goiás autorizado a elevar em CrS 130.000.000,00 (cento e trinta 
milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de li 
de outubro de 1976, do Senado Federal, a fim de contratar empréstimo, junto ao Banco do Brasil S.A., por 
conta do Fundo de Desenvolvimento Urbano (FDU), destinado a financiamento de projetos e atividades 
no Município de Goiânia, naquele Estado, ligados ao desenvolvimento di:J sistema viário e melhoria das 
condições de transporte urbano. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 28 de abril de 1977.- Senador Petrônio Portella. Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 14, DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Terra Boa, Estado do Paraná, a elevar em 
CrS 1. 707.900,00 (hum milhio, setecentos e sete mil e novecentos cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. 

Art. I' É a Prefeitura Municipal de Terra Boa, Estado do Paraná, autorizada a elevar, tempo· 
rariamente, o parâmetro fixado pelo ítem 11 do art. 2• da Resolução n' 62, de 1975, do Senado Federal, a 
fim de realizar uma operação de crédito, no valor de CrS I. 707.900,00 (hum milhão, setecentos e sete mil e 
novecentos cruzeiros), junto à Caixa Econômica Federal, destinada a financiar a construção de uma estação 
rodoviária na sede urbana daquele Município. 

Art. 2' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 28 de abril de 1977.- Senador Petrônio Portella, Presidente. 

... 
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,; 

Faço saber que o Senado Federal aprovou; e eu; Petrônio Portella, Presidente, nos termos do art. 52 
inciso 30, do Regimento Interno, promulgo a seguinte ' 

RESOLUÇÃO N•tS, DE 1977 

Dá nova redação ao item 3 do art. 78 do Regimento Interno. 

Art. I• O item 3 do arL 78 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte redação: 

.. A rL 78 - . , , . , , , , , .................................................. . 

I) ................................ , ...... , ...... , .. , .. ,., ........ . 

2) ..................................................................... . 

3) Constituição e Justiça, 15 (quinze). 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con­
trário. 

Senado Federal, em 28 de abril de 1977.- Senador Petrônio Portella. Presidente. 

SUMÁRIO 
I -ATA DA 41• SESSÃO, EM l8 DE ABRIL DE 1977 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Oficios do J~>-Secretirlo da Câmara dos De,_t .. M 

Encaminhando à revisão do Senado autôgrafos dos seguintes 
projetos: 

- Projeto de Lei da Câmara n9 19 j11 (n' 3.295-B/71, na 
Casa de origem), de: iniciativa do Senhor Presidente da Rep(J.bli­
ca, que fixa as diretrizes para a proteção à utilização dos faróis, 
faroletes e demais sinais visuais de auxílio à navegação na costa 
brasileira. 

- Projeto de Lei da Câmara n9 20!77 (n~ 3.155-B/76, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, que altera a redação do§ Jl' do art. 24 da Lei n\l 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência 
SociaL 

- Projeto de Lei da Câmara n9 21/77 (n~ 880-B/75, na Casa 
do.: orig.o.:m). 4ue di ... põe \Obre o comércio de armas de fogo, e dá 
tlUir<~.., pnl\·idc!ncia!i.. 

-Projeto de Lei da Câmara n\l 22/77 (n'<' 3.82-Bj75, na Casa 
de origem), que acrescenta parágrafos ao art. 766 do Decreto-lei 
n9 5.452, de I~ de maio de 1943 (Consolidação das Leis do 
Trabalho). 

- Projeto de Decreto Legislatívo n'<' 7/17 (n'<' 93-B/77, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Convênio de 
Cooperação Cultural e Científica. celebrado em Brasilia, a 23 de 
dezembro de 1976, entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República do Chile. 

- Projeto de Decreto Legislativo n'<' 8j17 (n' 91-B/77, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Convênio Cul­
tural entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, 
celebrado em Londres, a 14 de outubro de' 1976. 

-Projeto de Decreto Legislativo n'<' 9f77 (n' 89-B/77, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Convênio de 
Assistência Recfproca para a Repressão do Trâfico Ilícito de 
Drogas que Produzem Dependência, firmado entre a República 

Federativa do Brasil e a República do Peru, a bordo do navio da 
Armada Peruana, "Ucayafi", fundeado no Rio Amazonas (Se­
limões}, na linha de fronteira brasileiro-peruana, em 5 de novem­
bro de 1976. 

- Projeto de Decreto Legislativo n\' 10/77 (nY 86-B/77, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Convênio de 
Abastecimento a Médio Prazo de Produtos, firmado entre a 
República Federativa do Brasil e a República do Peru, a bordo 
do navio da Armada Peruana, "Ucayali", fundeado no Rio 
Amazonas (So1imões), na linha de fronteira brasileiro-peruana, 
em 5 de novembro de 1976. 

J .2.2 - P1receres 

Referentes às seguintes mazérias: 
- Projeto de Decreto Legislativo n9 43/76 (nq 78-B/76, na 

Cimara dos Deputados), que aprova o texto da Resolução 
nY 358, da IX Assembléia-Geral da Organização Marítima Con­
sultiva fntergovernamental (OMCI), que aprovou Emendas à 
Convenção da Organização, em Londres. a 14 de novembro de 
1975. 

- Projeto de Decreto Legislativo n\' 3/77 (n'<' 87-A/77, na 
Câmara dos Deputados}, que aprova o texto do Acordo Cuh!lral 
firmado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República do Suriname, em Brasflía, a 22 de junl\o 
de 1976. 

1.1.3- Leitun de projeto 

- Projeto de Lei do Senado n'<' 61/77. de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre o prazo prescricional 
para a punibilidade de profissional liberal, por falta sujeita a 
processo disciplinar a ser aplicada por órgãos competentes. 

1.1:.4 - Discurso! do Expediente 

SENADOR DANTON JOBIM- Apelo ao Sr. Ministro da 
Previdência e Assistência Social e ao Sr. Presidente do INPS, 
tendo em vista a convocação de médicos aprovados em recente 
concurso, em detrimento da estabilidade de outros já contrata­
dos pelo Jnstituto. 
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SENADOR EVANDRO CARREIRA - Devastação da 
floresta ainazônica. 

I .3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n9 52/77. do Sr. Senador Helvidio Nunes, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do~,~,'· 
discurso proferido pelo Sr. Senador J a.rbas Passarinho, fli"' 
reunião do Diretório Nacional da ARENA, em 31 de março de 
1977. Aprovado. 

- Requerimento n9 76/77. do Sr. Senador Daniel Krieger, 
solicitando tenham tramitação em conjunto os Projetos de Lei da 
Câmara n9s 64/74 e 25/75 e o Projeto de Lei do Senado n9 36f75, 
que alteram dispositivos do Código de Processo Penal. Aprovado. 

- Projeto de Lei da Câmara n9 99/76 (n' 2.554~8/76, na 
Casa de orígem), de iniciativa do Senhor Presidente da Rep6bfi­
ca, que dispõe sobre consignações em folha de pagamento .de 
servidores civis, ativos e inativos, da Administração Fedeiai 
direta e das autarquias federais, e dã outras providências. 
Aprot'ado, nos termos do su"stitutivo da Comissão de Serviço Pú­
blico Civil. Ã Comissão de Redação. 

- Projeto de Lei do Senado n9 93/75, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que obriga as empresas do Distrito federal, 
que comerciam no ramo de carros novos e usados, a terem locais 
privativos de estacionamento, e dá outras providências. Aprova~ 
do, em primeiro turno. 

- Projeto de Lei do Senado n9 163/76, do Sr. Senador 
Amaral Peixoto, que dá nova denominação ao Instituto de 
Medicina Legal do Distrito Federal. Aprotado, em primeiro 
turno. 

1.4- DISCURSOS APÚS A ORDEM DO DIA 

SENADOR ROBERTO SATURNINO - Situação de 
descalabro especulativo no sistema financeiro em geral, e no 
"open market", em particular, 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Homenagem presta­
da. na cido.tde de Cachoeira de ftapemirim, ao Senador Eurico 
Rezende pela ARENA do Sul do Estado do Espírito Santo. Ato 
de violência praticado contra a Câmara Municipal de CBchoeiro 
de ltapemirim. 

SENADOR AUGUSTO FRANCO- Equacionamento de 
obstáculos para assegurar-se o pleno êxito do Programa 
Nacional do Álcool. 

SENADOR BENEDITO FERREIRA - O problema da 
legalização e conseqüente expedição de títulos de domínio de 
terras aos posseiros da Amazônia goiana. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Carta recebida ares­
peito do problema habitacional da classe assalariada no 
Nordeste. 

1.5- COMUNICAÇÃO DA PRES!Df:NCIA 

- Convocação de sessão extraordinãria do Senado Federal 
a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

l-ATA DA 43• SESSÃO, EM 18 DE ABRIL DE 1977 

2.1-ABERTURA 

J,.2- EXPEDIENTE 
'~~ 

·ó~' 1.2.1 - Req.~erlmento 

N9 90/77, de autoria do Sr. Senador Eurico Rezende, de 
urgCncia, para a Mensagem n• 75/77, do Seoh.or Pruidentc da 
República, solicitando seja o Governo do Estado de Goiâs 
autorizado- a ·elevar em CrS 130.000,000,00 (cento e trinta 
milhões de cruzeiros), o montante de sua d'vida consolidada. 

2.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução 09 1/77, dos Srs. Senadores Franco 
Montara e Eurico Rezende, que dã nova redação ao item 3 do 
artigo 78 do Regimento Interno. AprovaO. Á Comissão de Re­
dação. 

- Projeto de Resolução n~ 6(71, que autoriza a Prc:feitura 
Municipal de Terra Boa (PR) a elevar em CrS 1.707.900,00 (um 
milhão, setecentos e sete mil e novecento.s cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada. Apro•ado. Ã Comissão de Redação. 

2.4- MATf'.RIAS APRECIADAS APúS A ORDEM DO 
DIA 

-Mensagem fi9 75j77, em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n9 9fJ/77. lido no Expediente. Aprovada, nos 
termos do Projeto de Resolução n• 12/77, após pareceres das 
comissões competentes. À Comissão de Redaçio. 

-Redação final do Projeto de Resolução n9 12/71. em regi­
me de urgência. Aprovada. À promulgação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n' I /77, 
constante do primeiro item da Ordem do Dia. Aprovada, nos 
termos do Requerimento n" 91/17. Ã promulgação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n9 6/77, constan­
te do segundo item da Ordem do Dia. Apro• ... , nos tt:rmos do 
Requerimento n9 92j77. Ã promulgação. 

2.5- DISCURSO APúS A ORDEM DO DIA 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Dificuldades que afli­
gem a população brasileira face a escalada desordenada do custo 
de vida. 

2.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3- RETIFICAç0ES 

-Ata da 34• Sessão, realizada em 20·4~ 77 
-Ata da 36• Sessão, realizada em 23-4-77 

4 - INSTITUTO DE PUVIDtNCIA DOS CONGRES­
SISTAS 

-Ato do Presidente do IPC 
- Demonstração da conta "Receita e Despesa" do mês de 

marçoj77 
-Balancete Patrimonial em 31 de março de 1977 
-Demonstração da conta "Receita e Despesa"- Balance-

te Acumulado de )9-l a 31-3-77 

S- ATAS DAS COMISS{IES 

6- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚXI- 8 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN-

MA SESSÃO. ENCERRAMENTO TES 
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ATA DA 41• SESSÃO, EM 18 DE ABRIL DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESID!NCIA DO SR. AMARAL PEIXOTO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS SENADORES.· 

Adalberto Senu - Braga Junior - Evandro Carreira - José 
Lindoso- Cattete Pinheiro- Alexandre Costa.:...- Henrique de La 
Rocqut:- José Sarney- Helvídio Nunes - Mauro Benevides -
Agenor Maria- Dinarte Mariz·- Jessé Freire- Ruy Carneiro­
Teotõnio Vilela - Augusto Franco - Heitor Dias- Dirceu Car­
doso - Eurico Rezende - João Calmon - Amaral Peixoto -
Roberi..O Saturnino- Benjamim Farah- Danton Jobim- Nelson 
Carneiro- Itamar Franco- Magalhães Pinto- Franco Montoro 
-Orestes Quércia - Otto Lehmann - Osires Teixeira- Mattos 
Leiio- Evelásio Vieira- Lenoir Vargas- Daniel Krieger- Tar­
so Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Amarat Peixoto} - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 36 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. 1 ~'-Secretário vai procedér à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 
Dr> Sr. ]'-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à 

revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÃMAI!A N• 19, DE 1977 
(N~ 3.195--B/77, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Fixa as diretrizes p1ra a proteçio i utllb:açio dos faróis, 
faroletes e demais sinais visuais de auxOio à na,ea;açio na tosta 
brasileira. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~' Nenhuma edificação, obra ou arborização, que possa 
causar interferência na utilização dos faró,is, faroletes e demais sinais 
visuais de auxílio à navegação na costa brasileira será iniciada sem 
prévio assentimento do Ministério da Marinha. 

Art. 2~' O Ministério da Marinha notificará os proprietários 
das terras innuenciadas pelo sinal visual de auxílio à navegação e 
transmitirá à municipalidade respectiva as limitações quanto à altura 
das construções adjacentes, desimpedimento de ângulos de visibili­
daile e demais providências pertinentes para a plena proteção à utili­
zação do sinal. 

Parágrafo único. As municipalidades observarão as limitações 
estabelecidas, quando da tramitação de processos pertinentes em 
seus departamentos. 

Art. 3~' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4~' Revogarn-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 19, DE 1977 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Marinha, o anex.o projeto de lei que "fixa as diretrizes para a pro­
teção à utilização dos faróis, faroletes e demais sinais visuais de 
auxílios à navegação na costa brasileira". 

Brasília, li de janeiro de 1977.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 90, DE 17 DE DEZEMBRO 
DE 1976, DO M!NlSTbRIO DA MARINHA 

2N/LS 
F.50llj76 
CA-J-12-001 

Rio de Janeiro, RJ. 

Em 17 de dezembro de 1976. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Entre os métodos, processos e dispositivos de que dispõe o 
Brasil para auxiliar a navegação costeira, avultam, como de capital 
-importância, os faróis e faroletes. 

Sendo grande o número de sinais edificados, devido a razões 
técnicas, em pontos afastados do mar, torna-se necessário garantir 
que suas caracteristicas, indispensáveis ao cumprimento dC suas fina­
lidades, não sejam comprometidos por construções ou outras obras 
que venham a ser erguidas em suas vizinhanças. 

Em face do exposto e com o propósito de resguardar a segu­
rança de utilização dos faróis e faroletes pelos navegantes, submeto à 
elevada apreciação dt Vossa Ex.ce\ência o projeto de lei que a esta 
acompanha. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo respeito. - Geraldo ,o\uvedo 
Henning, Ministro da Marinha. 

(À cOmissão de Transportes, Comunicações e Obras Públicas.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N•lO, DE 1977 
(N• 3.13S-B/76, na Cua de origem) 

De inidativa do Senhor Presidenle da República 

Altera a re4açio do § J'i' do art. 24 da Lei n~' 3.807, de 26 
de agosto de 1960, que "dJspõe sobre a Lei Orgânica da Previ· 
dêntla ScK:Jal", 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 1~' O§ 3~' do art. 24 da Lei n'l 3.S07, de 26 de agosto de 
1960, alterado pelo art. 7~' do Decreto· lei n~' 66, de 21 de novembro de 
1966, passa a vigorar com a redação seguinte: 

"Art. 24. 

§ 3~' Se o segurado, em gozo de amd1io-doen~a. for 
insuscetível de recuperação para a sua atividade habitual, o 
que o sujeita aos processos de reabi)itação proftssional pre­
vistos no § 49 para o exercício de outra atividade, seu bene· 
iicio só cessarâ quando ele estiver habilitado para o desem· 
penho de nova atividade que lhe garanta a subsistência, ou 
quando, não recuperável, for aposentado por invalidez." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3~' Revogam~se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 356, DE 1976 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Previdência 
e Assisténcia Social, o anexo projeto de lei que "altera a redação do 
~ ]9 do art. 24 da Lei n~' 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe 
sobre a Lei Orgânica da Previdência Social". 

Brasília, 19 de novembro de 1976.- Ernesto Geisel. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 47, DE 16 DE NOVEMBRO 
DE 1976, DO MINISTÉRIO DA PREVIDENCIA E ASSISTEN­
CIA SOCIAL. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada considera~-<de Vossa 
Excelência o incluso projeto de lei, destinado a alterar a redacão de 
dispositivo da Lei o9 3.807, de 26-8-60 {Lei Orgânica (ia Previdência 
Social). 

2. Esse dispositivo-§ )9 do art. 24- estabelece que, estando 
o segurado em gozo de auxílio-doença, o beneficio só cessará quando 
ele "estiver no desempenho de nova atividade que lhe garanta a 
subsistência'', ou então "quando, não recuperável, seja aposentado 
por invalidez". 

3. A primeira condição - desempenho de nova atividade ~ 
escapa inteiramente ao controle ou sequer competência do lnsti'tuto 
Nacional de Previdência Social, o que toma o dispositivo virtual­
mente impossível de aplicar. 

4 .. Por esse motivo o Regulamento do Regime de Previdência 
Social (Decreto n<~ 72.771, de 6~9-73), de maneira mais realista, esta­
belece que o auxílio-doença cessará quando o segurado "estiver habi­
litado para o exercício de nova atividade que lhe garanta a subsis­
tência". 

5 Em verdade, es!>a é a condição certa: a habilitação para o 
exercício, e não o exercício, que depende de uma série de fatores, a 
começar pela vontade do próprio interessado. 

6. Todavia, como regulamento não pode prevalecer sobre lei, 
torna~se necessário modificar esta, para que aquele deixe de con­
trariá-la como hoje ocorre. 

7. O incluso projeto de lei se destina a introduzir essa alte­
ração, com o que a situação ftcará regularizada. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo respeito. - L. G. do Nascimento e 
Si h a. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência Social. 

CAPITULO 11 

Do Au:~~:ílio-Doença 

Art. 24. . ....... . 
~ 39 O auxílio-doença será devido enquanto durar a incapaci­

dade, até o prazo máx.imo de 2.4 (vinte e quatro) meses, a partir do 
décimo-sex.to dia do afastamento da atividade, ou se se tratar de: tra­
balhador autônomo, a partir da data do início da incapacidade. 

DECRETO-LEI N'66, DE 2\ DE NOVEMBRO DE 1966 

Altera disposições da Lei n<~ 3.807. de 26 de agosto de 
1960, e dá outras providências. 

Art. 7<~ O art. 24 ·e seus parágrafos da Lei n'~ 3.807, passam a ter 
a seguinte redação: 

"Art. 24. O auxílio-doença será devido ao segurado 
que, após 12 (doze) contribuições mensais, ficar incapacitado 
para seu trabalho por prazo superior a 15 (quinze) dias. 

§ 1" O auxílio-doença consistirá numa renda mensal 
correspondente a 70% (setenta por cento) do "salário de bene­
ficio", mais 1% (um por cento) desse salário por ano com­
pleto de atividade abrangida pela previdência social ou de 
contribuição recolhida nos termos do art. 9<~, até o máximo 

de 20% (v\nte por cento), arredondado o tota\ obúdo pam a 
unidade de milhar de cruzeiros imediatamente superior. 

§ 2<~ O auxílio-doença, cuja concessão estará sempre 
condicionada à verificação da incapacidade, em exame mé­
dico de responsabilidade da previdência social, será devido a 
contar do 16<~ (décimo-sexto) dia de afastamento da atividade 
ou, no caso do trabalhador autônomo, a contar 30 (trinta) 
dias contados da data do afastamento da atividade, o auxílio­
doença será devido a partir da data de entrada do pedido. 

§ 3<~ Se o segurado em galo de auxílio-doença for insus­
cetível de recuperação para a sua atividade habitual, sujeito 
portanto aos processos de reabilitação profissional previstos 
no § 4<~ para o exercício de outra atividade, somente terá ces­
sado o seu beneficio quando estiver no desempenho de nova 
atividade que lhe garanta a subsistência, ou quando, nào 
recuperável, seja aposentado por invalidez. 

~ 4q O segurado em gozo de au:o.í\io-dotnça ficará obri­
gado, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se aos 
exames, tratamentos e processos de reabilitação profissiOnal 
proporcionados pela previdência social, exceto tratamento 
cirúrgico. 

~ 5<~ Será concedido auxílio para tratamento ou realiza­
ção de exames médicos fora do domicílio dos beneficiários, 
na forma que se dispuser em regulamento." 

( À.f Cominôes de Legi.s/açào Social e de Finanças.! 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 21, DE 1977 
(N<~88()...8j75, na Casa de origem) 

Dispõe sobre o comércio de armas de fogo, e dá outras pro­

\'id.ências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. \I' Os estabelecimentos comerciais que se dedicam à ven­
da de armas de fogo de uso permitido somente venderão estes produ­
tos mediarlte a apresentação de autorização expedida pela autori­
dade policial competente. 

Art. 2~ A autoridade policial competente somente autorizará a 
aquisição de armas de fogo aos maiores de vinte e um anos, com 
profissão definida e mediante requerimento instruido com atestado 
de antecedentes e um ou alguns dos seguintes documentos. a juízo da 
autoridade policial: 

a) cédula de identidade; 
b) carteira profissional; 
c) titulo eleitoral; 
d) atestado de atividade profissional expedido pelo órgão públi­

co ou empresa privada onde o interessado preste serviço. 
Parâgrafo único. O requerimento deverã conter explicações 

pormenorizadas. da pretendida aquisição de arma de fogo que, a cri­
tério da autoridade policial, justificarão ou não o deferimento do 
pedido. 

Art. 3'~ Após a efetivação da transação, o estabelecimento co­
mercial comunkarã à repartição policial competente a venda da 
arma, entregando-a ao comprador acompanhada de nota de venda, 
fatura ou documento equivalente, contendo indiCações quanto ao 
número, data e autoridade expedidora da autorização de que trata o 
art. I'~. 

Art. 4<~ A inobservância do disposto nesta lei acarretará, aos 
estabelecimentos comerciais infratores, a aplicação de multa no 
valor de Cri 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), reajustãvel anualmente 
em conformidade com a Lei n'~ 6.205, de 1975. 

Parágrafo único. No caso de reincidência, o estabelecimento 
comercial infrator terá cassado seu alvará de funcionamento. 

Art. 5'~ Os compradores de armas de fogo, nas condições pre­
vistas nesta lei, deverão comunicar à autoridade policial compett:.nte 
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a transferência de arma a outra pessoa, imediatamente após a sua 
efetivação. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo 
acarretará aos infratores a aplicação de multa correspondente a 
CrJ 1.000,00 (um mil cruzeiros), reajustávei anua/mente nos termos 
da Lei n~' 6.205, de 1975. 

Art. 6~> O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 
60 dias. 

Art. 7~> Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 8~> Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

LEI N• 6.205. DE 29 DE ABRIL DE 1975 

Estabelece a descaracterizaçio do salário mínimo como 
fator de correção monetária e acrescenta parágrafo único ao 
artigo l<' da Lei n~' 6.147, de Z9 de novembro de 1974. 

Art. 29 Em substituição à correção pelo salário mínimo, o Po­
der Executivo estabelecerá sistema especial de atualização monetária. 

Parágrafo Unico. O coeficiente de atualização monetária, 
segundo o disposto neste artigo, será baseado no fator de reajusta­
mento salarial a que se referem os artigos h e 2~' da Lei n9 6.147, de 
1974, excluído o coeficiente de aumento de produtividade. Poderá es­
tabelecer-se como limite, para a variação do coeficiente, a variação 
das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nadona/ (ORTN). 

Art. )Y O artigO J9 da Lei n~' 6.147, de 1974, fica acrescido de 
parágrafo único com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. Todos os salários superiores a 30 (trinta) ve­
zes o maior salário mínimo vigente no País terão, como reajustamen­
to JegaJ, obrigatório, um acréscimo igual à importância resultante de 
aplicação àquele limite da taxa de reajustamento decorrente do 
disposto no caput deste artigo." 

LEI N•6.147, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1974 

Dispõe sobre o reajustamento coletivo de salário das cate­
gorias profissionais, e dá outras providências, 

Art. I~' Nos reajustamentos salariais efetuados a partir de Ji> de 
janeiro de 1975, pelo Conselho Nacional de Politica Salarial, pela 
Secretaria de Emprego e Salário, do Ministério do Trabalho, bem co­
mo pela Justiça do Trabalho nos processos de dissídio coletivo, o 
novo salário será determinado multiplicando-se o anteríormente vi­
gente pelo fator de reajustamento salarial, calculado na forma do 
disposto no artigo 2~' desta Lei. 

1 
Art. 29 O fator de reajustamento salarial a que se refere o arti­

go anterior será obtido multiplicando-se os seguintes fatores parciais: 
a) a média aritmética dos coeficientes de atualização monetária 

dos salários dos últimos doze meses; 
b) o coeficiente correspondente à metade do resíduo infla­

cion:hi•l previsto para um período de doze meses, fixado pelo Con­
selho Monetário Nacional; 

c) o coeficiente correspondente à participação no aumento da 
produtividade da economia nacional no ano anterior, fixado pela 
Secretaria de Planejamento da Presidência da República: 

d) o quociente obtido entre o coeficiente relativo à metade da 
taxa de inflação efetivamente verificada no período de vigência do 
antigo salário e o correspondente à metade do resíduo inflacionário 
usado na determinação deste salário. 

.. } . 
(ÀJ Comissões de Segurança Nacional, de Economia e de 

Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 22, DE 1977 
(N• 382-B/73, na origem) 

Acrescenta parágrafos ao art. 766 do Decreto-lei 
n? 5.452, de 19 de maio de 1943 (Consolidaçio das Leis do 
Trabalho). 

.Q Congresso Nacional decreta: 

Art. \Y Ao art. 766 do Decreto-lei n9 5.452, de I~' de maio de 
1943 (Consolidação das Leis do Trabalho), são acrescentados os se­
guint~s parágrafos: 

"Art. 766 .. 
~ \ 9 Para os trabalhadores em empresas de atuação em 

todo o País e com quadro único, os dissídios coletivos, nos 
lermo.~ ,:je.~te artigo, terão âmbito nacional. 

~ 2Q Os dissídios referidos no parágrafo anterior serão 
ajuizados perante o Tribunal Superior do Trabalho, por ini­
ciativa da federação ou confederação respectiva." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
Art. JP Revogam-se as disposições em contrário. 

LEG!SLAÇÀO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 
DO TRABALHO 

Aprol'ada pelo Decreto--lei p9 S.4Sl, de 1943. 

TITULO X 
Do Processo Judiciário do Trabralho 

CAPfTULO I 

Disposiçães Preliminares 

Art. 763. O processo da Justiça do Trabalho, no que concerne 
aos dissídios individuais e coletivos e à aplicação de penalidades, 
reger-se-á, em todo o território nacional, pelas normas estabelecidas 
neste título. 

Art. 766. Nos dissfdios sobre estipulação de salários, serão 
estabelecidas condições que, assegurando justo salário aos traba­
lhadores, permitam, também justa retribuição às empresas interes~ 
sadas. 

(À Comissão de Legislação Social.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 7, DE 1977 
(N9 93-B/77, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Conl'énio de Coopera~io CuJtural e 
Científicat, eelebraado em Brasília, a 23 de dezembro de 1976, 
entre o Governo da Repúblka Federativa do Brasil e o Governo 
da República do Chile. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 1:: aprovado o texto do Convênio de Cooperação Cultu­
ral e Científica, celebrado em Brasília, a 23 de dezembro de 1976, en­
tre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Chile. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da 
sua publicação. 

MENSAGEM N045, DE 1977 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no artigo 44, Inciso I, dã 
Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada con-
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sideraçào de Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estl:ldo das Relações Ex.teriores, o 
texto do Convênio de Cooperação Cultural e Científicá., celebrado 
em Brasília, a 23 de dezembro de 1976. entre o Governo da Repúbli­
ca Federativa do Brasil e o Governo da República do Chile. 

Brasília, 2 de março de 1977.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DCINT /DAI/DAM-
1/SRC/046/643(846) (B39), DE 24 DE FEVEREIRO DE 1977, DO 
MINISTtRIO DAS RELAÇOES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
Ernesto Geisel. 
Presidente da República. 

Sr. Presidente, 

Como é do conhecimento de Vossa Excelência, foi assinado em 
Brasília, a 23 de dezembro de 1976, o Convênio de Cooperação 
Cultural e Científica entre os Governos da República Federativa do. 
Brasil e da República do Chile. 

2. O referido Convênio visa a desenvOlver a cooperação cultu­
ral e científica entre os dois países, e especifica as formas dessa 
cooperação, particularmente quanto ao intercâmbio de intelectuais, 
escritores, artistas, cientistas e professores, assim como de bolsas de 
estudo e de aperfeiçoamento, a nível de pós-graduação. Também 
objetiva facilitar o intercâmbio de livros, revistas e outras publica­
ções; de exposições culturais; de apresentações teatrais; de conjuntos 
musicais folclóricos e de visitas de membros de instituições culturais, 
desportivas, científicas e artísticas. 

3.· O Convênio prevê ainda o fundonameóto, no território de 
cada Parte Contratante, de centros culturais da outra Parte. 

4. Permito-me encarecer a Vossa Excelência a conveniência de 
o Governo brasileiro ratificar o Convênio em apreço sendo para 
tanto necessâria a prévia aprovação do Congresso Nacional, confor­
me os termos do artigo 44. inciso I, da Constituição Federal, tenho a 
honra de submeter·lhe o anexo projeto de Mensagem, para que Vos­
sa Excelência, se assim houver por bem, encaminhe o texto do Convê­
nio anexo à aprovação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. 
Antônio Frand!K:o Azeredo da Siheira. 

CONV~NIO DE COOPERAÇÃO CULTURAL E 
CIENTIFICA ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA 
DO CHILE 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Cllile, 

Convencidos de que, para o mais amplo desenvolvimento da cul­
tura americana e da politica interamericana, é: fundamental e ne· 
cessário um conhecimento mais estreito entre os países do Conti­
nente, 

Certo de que, ao contribuírem para o estabelecimento de um 
sistema de troca de conhecimentos culturais e científicos, estão facili­
tando o desenvolvimento dos povos do Continente, 

Desejosos de incrementar o intercâmbio cultural, artístico e 
cientifico entre ambos os países, tornando cada vez mais dinâmica a 
tradicional amizade que une o Brasil e o Chile. e 

Tendo decidido celebrar um Convênio de Cooperação Cultural 
e Científica, acordam no seguinte: 

ARTIGO I 

Os Governos da República Federativa do Brasil e da República 
do Chile, doravante chamados Partes Contratantes, se com· 
prometem a promover o intercâmbio cultural entre brasileiros e chi­
lenos, apoiando a obra que, em seu território, realizem as instituições 
consagradas à difusão dos valores culturais e artísticos da outra 
Parte. 

ARTIGO 11 

Cada Parte Contratante procurará incentivar a criação e a ma­
nutenção,-no território da outra Parte, de centros para ensino e di­
fusão de seu idioma e cultura. 

2. Serão concedidas as facilidades necessárias para a entrada e 
per.mailência dos professores que lecionarem nos centros a que se 
rcfcrc.este artigo. 

ARTIGO 111 

Cada Parte Contratante se compromete a estimular as relações 
diretas entre os seus estabelecimentos de ensino superior e a promo­
ver o intercâmbio de seus professores, por meio de estágios no 
território da outra Parte, a fim de ministrarem cursos ou realizarem 
pesquisas de suas especialidades. 

ARTIGO IV 

Cada Parte Contratante concederá, anualmente ou estimularà a 
concessão de bolsas de estudo a estudantes de pós-graduação, pro· 
fissionais, cientistas ou artistas, enviados por um ou outro pafs, para 
aperfeiçoarem seus conhecimentos. 

2. Aos brasileiros e chilenos beneficiários dessas bolsas será 
concedida dispensa do pagamento de taxas de matrículas, de exames 
e de outras do mesmo gênero. 

ARTIGO V 

Os diplomas e os títulos para o exercício de profissões liberais e 
técnicas, expedidos por instituições de ensino superior de uma das 
Partes Contratantes, terão plena validade no território da outra 
Parte, desde que satisfeitas as formalidades legais de cada Parte Con­
tratante. 

ARTIGO VI 

A transferência de estudantes de uma das Partes para estabeleci­
mentos educacionais da outra ficará condicionada à apresentação 
pelo interessado de certificados de aprovação de estudos realizados, 
devidamente reconhecidos e legalizados pelo país de origem. 

2. A revalidação e a adaptação dos estudos se realizarão de 
acordo com as normas estabelecidas pela legislação do pafs onde os 
estudos tiverem prosseguimento. 

3. Em qualquer caso, a transferência fica subordinada à prévia 
aceitação da instituição de ensino para a qual o estudante deseja 
transferir-se. 

ARTIGO VIl 

As Partes Contratantes darão a conhecer. anualmente, por via 
diplomática, seu oferecimento concernente às áreas de estudo e ao 
número de estudantes da outra Parte que poderão ingressar, sem 
exame de admissão, nas suas instituições de educação superiores, 
isentos de quaisquer taxas escolares. 

2. A seleção desses estudantes se fará através dos organismos 
correspondentes e de acordo com as disposições legais vigentes de 
cada Parte. 

ARTIGO VIII 

Cada Parte Contratante recomenda rã às instituições oficiais e às 
entidades privadas, especialmente aos institutos científicos e 
técnicos, às sociedades de escritores e artistas e às câmaras de livro, 
que realizem intercâmbio de suas publicações. Estimula rã também a 
tradução e a edição das principais obras literárias e cientificas de au­
tores nacionais da outra Parte. 

ARTIGO IX 

As Partes Contratantes promoverão acordos entre suas 
emissoras oficiais, com o fim de organizar a transmissão periódica de 
programas radiofônicos e de televisão de caráter cultural-infor­
mativo, destinados a despertar e difundir, reciprocamente, seus 
valores culturais" e atrações turísticas. 
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ARTIGO X 

Cada Parte Contratante favorecerã a introdução em seu territó­
rio de películas documentârias, artísticas e educativas da outra Parte, 
isenta de direitos aduaneiros, assim como estudará os meios para 
realização de filmes wb regime de co-produção. 

ARTIGO XI 

Cada Parte Contratante facilitará a livre circulação de jornais, 
revistas e publicações informativas, assim como a recepção de 
noticiários radiofônicos e de programas de tc:levisio, ori1inlrlos. da 
outra Parte respeitada a legislação vigente de cada uma das Partes. 

ARTIGO XII 

Cada Parte Contratante concederà facilidades, em sett ter­
ritório, à realização de exposições artísticas e científicas, à apresen­
tação de peças teatrais, recitais de música e festivais de cinema or­
ganizados pela outra Parte. 

ART!GOX!ll 

Cada Parte Contratante facilitará a admissão, em seu território, 
livre de direitos alfandegários e de outros, assim como a sua eventual 
reexportação, de instrumentos científicos e tfJcnicos, material 
pedagógico, obras de arte, livros e documentos, e quaisquer objetos 
que, procedentes da outra Parte, contribuam para o eficaz 
desenvolvimento das atividades compreendidas no pre~Cnte Convê­
nio, ou que, destinando-se a exposições temporárias, devam retornar 
ao território de origem, respeitadas, em todos os casos, as disposi­
ções que regem o patrimônio nacional. 

2. Para a aplicação das facilidades e liberações indicadas no 
parágrafo precedente, o Governo interessado proporcionarA ao 
outro, por via oficial, descrição pormenorizada dos objetos ou 
materia·•s para os quais se pedir entrada no território nacional, assim 
como as demais circunstâncias referentes ao pedido de liberação. 

ARTIGO XIV 

Para velar pela aplicação do presente Convênio, e a fim de 
adotar quaisquer medidas necessárias para promove-r o ulterior 
desenvolvimento das relações culturais entre os dois países, será 
constituída uma Comissão Cultural Brasileiro-Chilena. 

2. A referida Comissão será integrada, na parte brasileira, por 
representantes do Minist~rio das Relações Exteriores, do Ministério 
da Educação e Cultura, e por outros técnicos e assessores julgados 
necessários. Na parte chilena, será integrada por representantes dos 
Ministérios correspondentes, bem como por t«:nicos e assessores 
igualmente julgados necessários. 

3. A Comissão Cultur~l terá, entre outras, as seguintes atribui­
ções principais: 

a) avaliar a implementação do Convenio nos dois palses; 
b) apresentar sugestões ao dois Governos com vistas a facilitar a 

execução do Convênio em seus pormenores e dúvidas de interpreta­
ção; 

c) formular programas de intercâmbio cultural, científico e 
educativo. 

4. A Comissão se reunirá cada dois anos, alternadamente. em 
Brasília e em Santiago do Chile. 

ARTIGO XV 

O presente Convênio substituirá, na data de sua entrada em vi· 
sor, o Convênio do Intercâmbio Cultural. celebrado entre a 
República Federativa do Brasil e a República do Chile a l@ de 
novembro de 1941. 

ARTIGO XVI 

O presente Convênio entrará em vigor trinta dias depois da 
troca dos instrumentos de ratificação, e vigorará até seis meses após 
eventual denúncia por qualquer das Partes Contratantes. 

Em fé do que, foi firmado o presente Convênio, em dois 
exemplares. nas línguas portuguesa e espanhola, sendo ambos 
igualmente válidos. 

feito em Brasília, aos dias do mês de de 1976. 
Pela República Federátiva do Brasil, Antonio F. Auredo da 

Silveira. 
Pela República do Chile. Hector Bravo Muõoz. 

(À-~ Comis.~àe.~ de Relações Exleriores e de Educação e Cultura.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 8, DE 19'17 
(n9 91~8/77, na Câmara dos Deputados) 

Aprou o texto do Convênio Cultural entre o Governo da 
Repúbllu Federativa do Brasil e o Governo do Reino Unido da 
Gri-Bretanha e Irlanda do Norte, celebrado em Londres, a 14 
de outubro de 1976. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica aprovado o texto do Convênio Cultural entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino 
Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, celebrado em Londres, 
a 14 de outubro de 1976. 

Art. 29 Este Decreto legislativo entrará em vigor na data da 
sua publicação. 

MENSAGEM N•41, DE 1977 

Excelent(ssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, da Cons­
tituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Con­
vênio Cultural entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, 
celebrado em Londres, a 14 de outubro de 1976. 

Brasília, 24 de fevereiro de 1977.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• DCINT/DDC/DE-
1/ARC/OAI/041/640 (846) (F27), DE 17 OE FEVEREIRO DE 
I977, DO MINIST~RIO DAS RELAÇ0ES EXTERIORES 

A Sua Excelência o Senhor 
Ernesto Geisel, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Como é do conhecimento de Vossa Excelência, foi assinado, 
pelo Embaixador do Brasil em Londres, em 14 de outubro de 1976, o 
Convênio Cultural entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda d; 
Norte. 

2. O Convênio visa a criar instrumentos capazes de disciplinar 
e orientar a cooperação entre o Brasil e a Grã-Bretanha e Irlanda do 
Norte no domínio cultural. 

3. O objetivo básico do Convênio é o do fomento ao inter­
câmbio intelectual e cultural entre as Partes, através da mútua con­
cessão de bolsas de estudo, do intercâmbio de professores e conferen­
cistas, e do exame das condições de reconhecimento da equivalência 
de diplomas e títulos universitários. Dispõe, ainda, o instrumento 
sobre a realização de exposições artísticas e de representações 
teatrais. e sobre a coopera~ào no campo cinematográfico. 

4. Em face do exposto, permito-me encarecer a Vossa 
Excelência a conveniência de ser ratificado o presente Convênio. 
Sendo para tanto necessária a prévia aprovação do Congresso 
Nacional, conforme os termos do art. 44, inciso I, da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter o anexo Projeto de Mensagem 
ao Congresso Nacional, para que Vossa Excelência, se assim houver 
por bem, e.ncaminhe o texto do Convênio à aprovação do Poder Le· 
gislativo. 
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Aproveito a oportunidade para renovar J> Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. -
A. F. Azeredo da Silveira. 

CONVENIO CULTURAL ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DO 
REINO UNIDO DA GRÃ-BRETANHA E IRLANDA DO 
NORTE 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do 
Reino Unido da Grã~ Bretanha e Irlanda do Norte; 

Desejosos de expandir suas relações culturais e estimular uma 
maior aproximação entre os dois países, 

Convieram no seguinte: 

ARTIGO I 

Para as finalidades deste Convênio, as expressões "território" e 
"país", passarão a significar, em relação ao Governo do Brasil, aRe­
pública Federativa do Brasil; e, em relação ao Governo do Reino 
Unido, o Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte. 

ARTIGO 11 

As Partes Contratantes estimularão a criação e o funciona­
mento em seus territórios de instituições consagradas ao estudo, à 
pesquisa e à difusão da língua, das letras, das ciências e das artes do 
país da outra Parte. 

ARTIGO 111 

As Partes Contratantes incentivarão contatos entre seus pro­
fessores e pesquisadores, a fim de ministrarem cursos ou realizarem 
pesquisas de suas especialidades no território da outra Parte. 

ARTIGO IV 

As Partes Contratantes estimularão a ,concessão de bolsas de 
estudo a fim de permitir aos estudantes graduados continuarem seus 
estudos no território da outra Parte. 

ARTIGO V 

As Partes Contratantes avaliarão da medida em que as con­
dições sob as quais deverão ser reconhecidos como equivalentes aos 
certificados e diplomas correspondentes em seu próprio país, os 
certificados e diplomas expedidos por universidades e estabe· 
lecimentos de ensino no pais da outra Parte. 

ARTIGO VI 

As Partes Contratantes estimularão um melhor conhecimento mú­
tuo de sua cultura, através de exposições, apresentação de peças 
teatrais, recitais de música e festivais de cinema. 

ARTIGO VII 

As Partes Contratantes estimularão a cooperação entre as au­
toridades competentes de ambos os países no setor do rãdio e da tele­
visão. 

ARTIGO VIII 

Consoante a legislação e regulamentos em vigor em seu territó· 
rio, cada Parte Contratante facilitarã a admissão e exibição em seu 
território de filmes documentários, artísticos e educativos, proce­
dentes do país da outra Parte. 

ARTIGO IX 

Consoante a legislação e regulamentos vigentes em seu territó­
rio, cada Parte Contratante facilitarã a circulação, no mesmo, de jor­
nais, livros e revistas, assim como a recepção de programas de rãdio 
e televisão, originários do pafs, da outra Parte. 

ARTIGO X 

Em conformidade com a legislação e regulamentos vigentes em 
seu território e mediante entendimentos prévios entre as duas Partes, 

cada Parte Contratante estimulará o intercâmbio de missões cientí­
ficas, técnicas e culturais para estudos e pesquisas. 

ARTIGO XI 

Consoante a legislação e regulamentos em vigor em seu territó­
rio, cada Parte Contratante concederá à outra as facilidades viáveis 
para a admissão, residência e saída de nacionais da outra Parte 
Contratante, bem como para importação do material e equipamento 
necessários para a execução das estipulações do presente ConVênio. 

ARTIGO XII 

As Partes Contratantes criarão uma Comissão Mista constituí­
da de seis membros, três a serem designados por cada Parte, que se 
reunirão cada dois anos, alternadamente, no Brasil e no Reino 
Unido em sessões extraordinãrias quando necessário, a fim de super­
visionar a execução do presente Convênio. 

ARTIGO XIII 

(I) O presente Convênio entrará em vigor trinta dias após a tro­
ca dos instrumentos de ratificação, a efetuar-se em Brasília, e per­
manecerã em vigor até seis meses após a data em que for denunciado, 
por escrito, por qualquer uma das Partes Contratantes. 

{2) Será considerado terminado à data de entrada em vigor do 
presente Convênio o Convênio Cultural firmado entre as Partes 
Contratantes em 16 de abril de 1974. 

Em fé do que, devidamente autorizados pelos seus respectivos 
Governos, os abaixo assinados firmam o presente Convênio. 

Feito em Londres aos 14 dias do mês de outubro de 1976 em 
dois exemplares, nas línguas portuguesa e inglesa, sendo ambos os 
textos igualmente idênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Roberto de 
Olheira Campos. 

Pelo Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do 
Norte: E. Rwo IAnds. 

( À,r Comissões de Relações Exteriores e de Educação e Cultura.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'9, DE 1977 

{D9 89-B/77, na Câmara dos Deputados) 

Apro"a o texto do Convênio de Assistência Reciproca pll.ra 
a Repreuio do Tr"ko Ilícito de Drogas que Produzem 
Dependência, firmado entre a República Federativa do Brasil e 
a República do Peru, a bordo do navio da Armada Peruana, 
Ucayali, fundeado no Rio Amazonas (Sollmões), na linha de 
fronteira brasileiro-peruana, em 5 de novembro de 1976. 

O Congresso Nacional decreta. 

Art. J9 1:: aprovado o texto do Convênio de Assistência Recí-
proca para a Repressão do Tráfico Ilícito de Drogas que Produzem 
Dependência, firmado entre a República Federativa do Brasil e a 
República do Peru, a bordo do navio da Armada Peruana, Vcayall, 
fundeado no Rio Amazonas (Solimões), na linha de fronteira 
brasileiro-peruana, ern5 de novembro de \976. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM N' 358, DE 1976 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Em conformidade com o disposto no artigo 44, inciso I, da 

Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o 
texto do Convênio de Assistência Recíproca para a Repressão do 
Trãfico Ilícito de Drogas que Produzem Dependência, firmado entre 
a República Federativa do Brasil e a República do Peru a bordo do 
navio da Armada Peruana UcayaU, fundeado no Rio Amazonas 
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(Solimões), na linha de fronteira brasileiro·peruana, em 5 de novem­
bro de 1976. 

Brasília, em 23 de novembro de 1976.- Erne!lto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• DAM-11/DCN(DAI 
ARC/307(612.4 (846) (845), DE 18 DE NOVEMBRO DE 1976, 
DO MINIST~RIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
Ernesto Geisel, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Como é do conhecimento de Vossa Excelência, os Governos do 
Brasil e do Peru celebraram um Convênio de Assistência Recíproca 
para a Repressão do Tráfico Ilícito de Drogas que Produzem 
Dependência, por ocasião do encontro de Vossa Excelência com o 
Presidente Morales Bermudez, no dia 5 do corrente mês. 

2. O Convênio em causa foi concluído em consonância com a 
poHtica global de ambos os pafses de combater um mal que afeta 
suas Comunidades e que, mediante uma cooperação mútua e adequa­
da, poderã ser atacado com maior eficãcia. 

3. O Convênio visa a sistematizar essa cooperação, especifica 
suas formas, dispõe sobre consultas, intercâmbio de informações e 
assistência mútua técnico-científica, bem como prevê a colaboração 
necessária para a realização de operações conjuntas, em zonas de 
fronteira, em casos concretos de tráfico ilícito de drogas ou de 
atividades conex.as que pela sua importância e natureza interessem a 
ambos os países. 

4. Tendo em vista a natureza do instrumento em apreço, é 
necessária sua ratificação formal, após aprovação pelo Congresso 
Nacional, de acordo com o disposto no artigo 44, inciso I, da 
Constituição Federal. 

5. Nessas condições, tenho a honra de submeter à alta 
consideração de Vossa Excelência projeto de Mensagem ao Congres­
so Nacional, pelo qual é encaminhado o texto do mencionado Convê­
nio à aprovação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. -
Antônio F. Azert4o da Slheira. 

CONVI'.NIO DE ASSISTI'.NCIA RECIPROCA PARA A RE­
PRESSÃO DO TRÁFICO ILlCITO DE DROGAS QUE PRODU­
ZEM DEPENDI'.NCIA, ENTRE O GOVERNO DA REPúBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA 
DO PERU. 

Reconhecendo que o tráfico ilicito e o uso indevido de drogas 
que produzem dependência constitui um problema que afeta às 
Comunidades de ambos paises; 

Considerando que nossas fronteiras territoriais possibilitam o 
tráfico ilícito de drogas e que é o seu dever combater esta modalidade 
delitiva em todas suas formas: e 

Desejando concertar um Convênio bilateral para a repressão do 
tráfico ilfcito mediante uma cooperação mútua e adequada; 

Ambos Governos designaram para este fim como seus 
Plenipotenciários ao Excelentissimo Senhor Embaixador Antônio F. 
Azeredo da Silveira. Ministro das Relações Exteriores da República 
Federativa do Brasil, e ao Excelentfssimo Senhor Embaixador José 
de la Puente RadbiU, Ministro das Relações Exteriores da República 
do Peru. 

Os quais acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

O Convênio de Assistência Recíproca firmado entre os 
Governos da República Federativa do Brasil e da República do 
Peru. que adiante serão chamados Partes Contratantes, é um 

instrumento inter11acional para a repressão do tráfico i\lcito de dro­
g~s que produzem dependência. 

ARTIGO 11 

Entende-se por drogas que produz.em dependência qualquer 
substância natural ou sintética que ao ser administrada ao organis­
mo humano a!tera o estado de ânimo, a percepção ou o compor­
tamento, provocando modificações fisiológicas ou psíquicas. 

ARTIGO 111 

As Partes Contratantes para o cumprimento do presente· Con­
vênio se comprometem a adotar as medidas legislativas e adminis­
trativas que forem necessárias no mais breve prazo. 

ARTIGO IV 

Reiterar as recomendaç(;es da I Conferência Regional de países 
limftrofes subscritas em Cochabamba, Bolívia, a ll de julho de 1975, 
por Delegados da Argentina, Bolívia, Brasil, Chile, Paraguai e do 
Peru. 

ARTIGO V 

Para alcançar os objetivos do presente Convênio os serviços 
competentes encarregados da repressão do tráfico ilícito de drogas e 
os organismos de saúde manterão mútua assistência técnico-científi­
ca, assim como também intercâmbio de informações sobre trafican­
tes individuais ou associados. 

ARTIGO VI 

Para os efeitos do presente Convênio se entende como Serviços 
Competentes os organismos policiais encarregados da repressão do 
tráfico ilícito de drogas, em seus respectivos territórios, 

ARTIGO VII 

As Partes Contra:antes, por intermédio dos organismos res­
ponsáveis pela repressão do tráfico ilicito das substâncias men­
cionadas no artigo 29, efetuarão as ações necessárias para que os 
autores, cú.mplices e encobridores deste delito sejam submetidos a 
processo, observando as disposições legais vigentes em cada País. 

ARTIGO VIII 

As sentenças condenatórias pronunciadas por este delito serão 
comunicadas reciprocamente, 

ARTIGO IX 

.,_s Partes Contratantes com a finalidade de assegurar uma 
maior coordenação para a repressão do tráfico ilfcito de drogas 
designarão nas respectivas Embaixadas um funcionário dos serviços 
competentes na qualidade de Adido especializado. 

ARTIGO X 

Os serviços competentes das Partes Contratantes deverão reali­
zar, pelo menos uma vez ao ano, uma reunião num ou noutro País, 
alternadamente, para consultas e intercâmbio de informações e ava­
liação dos resultados obtidos na repressão do tráfico ilícito de drogas. 

ARTIGO XI 

As Partes Contratantes procurarão efetuar intercâmbio do pes­
soal de seus serviços competentes para o estudo dos organismos e 
técnicas especializadas do outro País, com o fim de conseguir o me­
lhoramento de sua partícipação na luta contra o tráfico ilícito de dro­
gas em seus respectivos territórios. 

ARTIGO XII 

As Partes Contratantes, em casos concretos de tráfico ilícito áe 
drogas ou de atividades conexas que pela sua importância e natureza 
interessem a ambos países, prestarão sua cooperação necessária para 
a realização de operações conjuntas, em zonas de fronteira. 
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ART1GOXI!I 

As Partes Contratantes intensificarão medidas para detectar e 
erradicar plantações e cultivos clandestinos dos quais possam ser 
extraídas substâncias consideradas como drogas na ãrea de seus 
respectivos territórios. 

ART1GOX1V 

Os organismos competentes de cada País estabelecerão os pro­
cedimentos e mecanismos necessários que permitam uma adequada 
execução apropriada do presente Convênio. 

ART1GOXV 

O presente Convênio vigorará provisoriamente a partir de sua 
assinatura e entrará em vigência permanente na data em que ambos 
Governos se informem, por troca de notas, que procederam à sua 
aprovação, de conformidade com suas legislações internas. 

ARTIGO XVI 

Cada uma das Partes Contratantes poderá denunciar este Con­
vênio em qualquer momento mediante uma comunicação dirigida à 
outra, e a denúncia produzirá seus efeitos no prazo de 90 dias depois 
de recebida por esta última. 

Feito em dois exemplares, nos idiomas português e espanhol, 
sendo ambos igualmente válidos e assinados a bordo do navio da Ar­
mada Peruana, Ucayali, fundeado no Rio Amazonas (So\imões), na 
linha dt: fronteira brasileiro-peruana, aos cinco dias do mês de 
nn\<emhro de mil novecentos e setenta e seis. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antônio F. 
Azeredo da Silveira. 

Pelo Governo da República do Peru: -Miguel Angel de la Flor 
Valle. 

r Às Comi.uões de Relações Exteriotes e de Constituição e 
Justiça.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 10, DE 1977 
(N9IJ6..B/77, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Convênio de Abastecimento a Médio 
Prazo de Produtos, firmado entre a República Federativa do 
Brasil e República do Peru, a bordo do navio da Armada Pe­
ruana, "Ucayall", fundeado no Rio Amazonas (Sollmões), na 
linha de fronteira brasileiro-peruana, em ! de novembro de 
1976. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 ~ aprovado o texto do Convênio de Abastecimento a 
Médio Prazo de Produtos, firmado entre a República Federativa do 
Brasil e a República do Peru. a bordo do navio da Armada Peruana, 
Ucayall, fundeado no Rio Amazonas (Solimões), na linha de frontei­
ra brasileiro-peruana, em 5 de novembro de 1976. 

Art. 29 Este decreto legislativo entrará em vigor na data da sua 
publicação. 

MENSAGEM N' 362. DE 1976 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, da 
Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o 
texto de Convênio de Abastecimento a Médio Prazo de Produtos, 
firmado entre a República Federativa do Brasil e a República do 
Peru a bordo do navio da Armada Peruana, "Ucayali", fundeado no 
Rio AmaLonas (Solimões), na linha de fronteira brasileiro-peruana, 
t:m 5 de novembro de 1976. 

Brasília, em 23 de novembro de 1976.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' DAM-II/DPB/DAI/ARC/ 
J08j66l.l (846) (845). DE 19 DE NOVEMBRO DE 1976. DO MI· 
NISTÉRIO DAS RELAÇ0ES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
Ernesto Geisel, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Como é do conhecimento de Vossa Excelência, os Governos do 
Brasil e do Peru cêlebraram um Convênio de Abastecimento a 
Médio Prazo de Produtos, por ocasião do encontro de Vossa 
Excelência com o Presidente Morales Bermudez, no dia 5 do cor-
rente mês. \ 

2. O Convênio em apfeço visa a favorecer a participaçãQ do 
cobre peruano no abastecimento do mercado brasileiro e a colocação 
de produtos agrícolas do Brasit'no mercado do Peru, de 1977 a 1980, 
de acordo com as necessidades de importação e as disponibilidades 
de exportação de ambos os países. \ · 

3. O Convênio especifica as qu~'ntidades e qualidades de cada 
produto, sistematiza esta forma de cooperação econômica entre os 
dois países, dispõe sobre os procedimentos ~a execução bem como as 
obrigações, inclusive financeiras, de cada urha das Partes Contratan­
tes e prevê, ainda, a possibilidade de exportação de concentrados de 
cobre peruano pa·ra o Brasil, matéria que será objeto de convênios 
especiais a longo prazo. 

4. Permito-me, pois, submeter a Vossa Excelência a conveniên­
cia de o Governo brasileiro ratificar o presente Convênio, sendo para 
tanto necessário a prévia aprovação do Congresso Nacional, 
conforme os termos do art. 44, inciso I, da Constituição Federal. 

5. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar projeto de 
Mensagem Presidencial para que Vossa Excelência, se assim houver 
por bem, envie o texto do Convênio anexo à aprovação do Poder 
Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. -
Antônio F. Azeredo da Silveira. 

CONVENIO DE ABASTECIMENTO A MEDI O PRAZO DE 
PRODUTOS ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 
DA REPÚBLICA DO PERU 

Consoante o Convênio Comercial subscrito entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República do Peru, o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Peru comprometem-se a abastecer-se reciprocamente, 
através das empresas competentes de 1977 a 1980, de produtos agrí­
colas de origem brasileira e de metais não-ferrosos de origem perua­
na, de acordo com as necessidades de importação e as disponibilida­
des de exportação de ambos os paises. 

PRIMEIRA CLÁUSULA 

A garantia de mercado que o Peru oferece para a compra de 
produtos brasileiros, em caso algum poderâ significar um montante 
maior do que o das compras brasileiras feitas ao Peru, no quadro do 
Convênio Comercial, 

SEGUNDA CLÁUSULA 

Para o caso das compras brasileiras de metais não-ferrosos, o 
Governo da República Federativa do Brasil compromete-se a reser­
var um mínimo de 35% (trinta e cinco por cento) das importações 
efetivas anuais feitas pelo Brasil, de 1977 a 1980, inclusive de cada 
um dos seguintes tipos de produtos: 

- Cobre dos tipos catodos, wire bars e blister. 
- Zinco refinado dos tipos Special High Grade (inclusive Die 

Casting Grade e Microlite) e High Grade. 
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No que se refere a zinco refinado, o Brasil efetuará suas 
compras do Peru de preferência do tipo Special High Grade. 

A citada percentagem constitui o volume dos citados produtos 
peruanos, para os quais o Governo da República Fedefatíva ·do 
Brasil garante colocação no mercado do Brasil, comprometendo·se a 
tomar as medidas administrativas necessárias para o cumprimento 
desse compromisso quantitativo. 

"Minero Peru Comercial'' poderá colocar quantidades maiores 
daque:les produtos no mercado brasileiro, utilizando os canais mais 
convenientes, de preferência os estatais, dentro das condições 
comerciais usuais. 

As condições das vendas de cobre e zinco, tais como preço, 
qualidades e especificações técnicas, pagamentos, embarque, etc, 
serão competitivas e acordadas diretamente entre "Minero Peru 
Comercial" e os importadores brasileiros. 

TERCEIRA CLÁUSULA 
O Governo da República do Peru, considerando as possibili· 

dades de produção exportável, levará a efeito as ações necessárias, 
que estejam a seu alcance, com o fim de procurar atender as neces­
sidades brasileira:s de importação, tanto na percentagem indicada 
como nas qualidades requeridas. 

QUARTA CLÁUSULA 
O Governo da República Federativa do Brasil informará anual­

mente ao Governo da República do Peru atrav~s do CONSIDER, 
durante os meses de setembro e outubro do ano precedente, as previ­
sões da procura brasileira de importação de cobre e zinco refinados e 
de outros metais não-ferrosos, em cada tipo e qualidade. 

O Governo da República do Peru, por intermédio do "Minero 
Peru Comercial", informará durante os meses de novembro e dezem­
bro do ano precedente, as quantidades de cada tipo e qualidade de 
cada produto que se compromete a abastecer cada ano. 

Essas informações serão complementadas e atualizadas trimes­
tralmente. 

QUINTA CLÁUSULA 
Por comum acordo leva-se em consideração a possibilidade de 

exportação de concentrados de cobre peruano para o Brasil. Essas 
exportações serão matéria de convênios especiais a longo prazo. 

SEXTA CLÁUSULA 

Para o caso das compras peruanas de produtos agricolas de ori· 
gem brasileira no ano de 1977, ambas as Partes, de comum acordo, 
designllm os produtos e quantidades a seguir: 

- Milho,I00.000a200.000TM. 
- Oleo cru de soja, 15.000 a 30.000TM. 
Essas quantidades poderão aumentar anualmente, de forma pro­

porcional ao incremento que se verifique nas compras brasileiras ao 
Peru. 

SfóTIMA CLÁUSULA 

Os preços das compras serão compt"titivos e fixados de comum 
acordo entre COBEC, do Brasil, e ENCI e EPCHAP, do Peru, con­
forme o assinalado no art. VI do Convênio Comercial entre ambos 
os países. 

OITAVA CLÁUSULA 

Os produtos agrícolas mencionados neste Convênio, assim. 
como as percentagens e condições de vendas, tais como qualidade, 
especificações técnicas, pagamentos, embarques, etc., serão desig. 
nados, por comum acordo, diretamente pelas empresas brasileiras e 
peruanas competentes, e farão parte dos Contratos Anuais que, com 
esse fim, deverão assinar o mais tardar em 31 de março de cada ano. 

NONA CLÁUSULA 

O Governo da República Federativa do Brasil, através da em­
presa competente, ínformarã anualmente ao Governo da República 

do Peru, durante os meses de novembro e dezembro do ano prece­
dente, os produtos, quantidades de cada tipo e qualidade de cada 
produto, que esteja em condições de colocar no mercado peruano. 

O Governo da República do Peru, por intermédio do mesmo 
canal, informará ao Governo da República Federativa do Brasil, o 
mais tardar no mês de janeiro, as previsões da procura peruana de 
importação de milho e de óleo de soja. 

DfóCIMA CLÁUSULA 

Anualmente e em data oportuna, os representantes das respec· 
tivas empresas estabelecerão um programa tentativa de embarques, 
que considere as possibilidades de abastecimento pelo Brasil, bem 
como as condições de recebimento e armazenamento no Peru. 

D~CIMA PRIMEIRA CLÁUSULA 
No último trimestre de cada ano, os representantes das em­

presas competentes procederão a uma ampla revisão da execução das 
operações decorrentes do presente Convênio, com a finalidade de 
avaliar a conveniência de introduzir as modificações que forem neces· 
sárias, conforme a experiência adquirida e o desejo de reforçar a 
continuidade das relações comerciais entre os dois países. 

D~CIMA SEGUNDA CLÁUSULA 
O Governo da República Federativa do Brasil, considerando as 

possibilidades de produção exportável, levará a efeito as ações neces­
sárias, que estejam a seu alcance, com o fim o de procurar atender 
oportunamente a procura peruana de importação dos produtos agri­
colas mencionados, nas quantidades e qualidades requeridas. 

DfóCIMA TERCEIRA CLÁUSULA 

O presente Convênio entrará em vigor a partir da troca dos Ins­
trumentos de Ratificação e permanecerá válido até 31 de dezembro 
de 1980, sendo renovado tacitamente por períodos de cinco anos, 
salvo se uma das Partes o denunciar com 6 (seis) meses de antecedên­
cia ao término de um dos periodos de vigência, devendo comunicar 
sua decisão imediatamente à outra Parte. 

Feito em dois exemplares, nos idiomas português e espanhol, 
sendo ambos igualmente válidos e assinados a bordo do navio da Ar­
mada Peruana "Ucayali", fundeado no Rio Amazonas (Solimões), 
na linha de fronteira brasileiro-peruana, aos cinco dias do mês de 
novembro de mil novecentos e setenta e seis. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antônio F. 
Azeredo da Slhelra. 

Pelo Governo da República do Peru: Mlguel Angel de La Flor 
Valle. 

(Às Comissões de Relações Exteriores e de Economia.) 

PARECERES 

PARECERES N•s 108 E 109, DE 1977 

Sobre o Pl"ojeto de Decreto Legislatho n9 43, de 1976 
(n' 78-B, de 1976, na Câmara dos Deputados), que 16aproYI o 
texto da Resolllçlo o~' JS8, da IX Assembléia Geral da Orga~ 
nizaçio Marfdma ConsultiYA Intergovernamental (OMCI), 
que aproYou Emendas i Con,ençio da Organlzaçio, em Loo-­
d.res, a 14 de nonmbro de 1975". 

PARECER N• I08, DE 1977 
Da Comissio de Relações Exteriores 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

O Senhor Presidente da República, de conformidade com o dis­
posto no artigo 44, inciso I, da Constituição, submete à apreciação 
do Senado Federal o texto da Resolução n' 358, da IX Assembléia 
Geral da Organização Marftima Consultiva Intergovernamental 
(OMCI), que aprovou Emendas à Convenção da Organização, em 
Londres. a 14denovembrode 1975. 

A matéria é acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Relações Exteriores, na qual Sua Excelência 
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esclarece que a Resolução em apreço, tendo contado com o apoio 
brasileiro, visa sobretudo a reformular os propósitos da Organiiação 
e as funções do Conselho em relação aos Comitês. Outro aspecto im­
portante é a institucionatização dos Comitês Jurídico e de Proteção 
ao Meio-Ambiente Marinho. 

Ressalta ainda o citado documento.que: 

"A Resolução fl'i' 358, em apreço, vem completar as mo­
dificações por que passou a Convenção da OMCI, quando da 
aprovação da Resolução n~> 315, de 17 de outubro de 1974, 
consumada durante a Quinta Sessão Extraordinária da 
Assembléia da Organização, realiZada em Londres no 
decorrer daquele mês de outubro. Essa Resolução n'i' 315 foi 
aprovada, no Brasil, pelo Decreto Legislativo n9 51, de 3 de 
junho de 1976, e o instrumento de aceitação foi depositado 
junto ao Secretariado das Nações Unidas a 30 de julho do 
corrente ano." 

Finaliza o Chanceler brasileíro enfatizando o interesse nacional 
na aprovação da matéria: 

"A ratificação, pelo Brasil, das emendas propostas peJa 
Resolução n" 358, reveste-se de especial signifiCado, não 
apenas em virtude de o Brasil agora integrar a Categoria "B" 
do Conselho da OMCI, mas também como indicação da von­
tade do Brasil de prestigiar a Organização e aceitar as respon­
sabilidades que lhe caberão, em futuro próximo, no campo 
dos transportes marítimos internacionais, como conse­
qtlência do crescimento da frota mercante nacional e do pró-­
prio volume do comércio exterior brasileiro. 

A Organização Marítima Consultiva Intergoverna­
mental teve sua origem num anteprojeto de Convenção, ela· 
borado pela Conferência Marítima das Nações Unidas,.que 
foi finalmente concluído e aberto à assinatura dos países in­
teressados em 17 de março de 1968. Entretanto, foi somente 
após a ratificação do instrumento por parte de 21 Estados, 
em 1958, que a Convenção entrou em vigor. No mesmo ano a 
Assembléia Geral das Nações Unidas reconheceu à OMCI a 
qualidade de "entidade filiada especializada." 

Dentre as principais finalidades a que se propõe a Organização, 
podemos mencionar: 

-estabelecer um sistema de cotaboração intergoverna­
mental no que tange às questões técnicas de interesse da nave­
gação comercial; 

-promover a adoção de melhores normas no que diz 
respeito à segurança marítima, eficâcia da navegação e pre­
venção e controle da poluição; 

-examinar de um modo geral todas as questões re­
lativas à navegação marítima, notadamente aquelas relativas 
às práticas restritivas desleais de empresas de navegação; e 

-facilitar aos governos Qos países membros informa­
ções sobre as questões estudadas pelas Organizações. 

Passemos agora a examinar, detalhadamente, as alterações in­
troduzidas, no texto originário da Carta Constitutiva do Organismo, 
pela Resolução ora apreciada. 

Na parte I da Convenção, alteram-se os artigos }9 e 39 com o 
objetivo de acrescentar entre as "Finalidades da Organização" a pre­
venção e controle da poluição marinha causada por navios e o 
estudo de temas jurídicos ligados aos assuntos marítimos. 

A fim de cumprir os novos objetivos, é alterada a Parte IV onde 
são acrescentados 2 novos órgãos: o Comitê Jurídico e o Comitê de 
Proteção ao Meio-Ambiente Marinho. 

A competência da Assembléia Geral da OMCI é ampliada, inse­
rindo-se 2 novos itens: 

a) ''aprovar o programa de Trabalho da Organização"; 
e 

b} "decidir a convocação de conferência internacional 
ou estabelecer qualquer outro procedimento para a adoção 

de convenções internacionais ou emendas de quaisquer con­
venções elaboradas pelo Comitê de Segurança Marítima, 
pelo Comitê Jurídico, pelo Comitê de Proteção ao Meio-Am­
biente Marinho ou por qualquer outro órgão da Organj. 
zação." 

O Conselho, órgão de caráter permanente que tem por missão 
exercer as funções da Assembléia por períodos em que não está 
reunida, passa a ter uma competência ampliada e também maior fle­
llibllidade administrativa para exercer as suas funções. 

No que diz respeito ao Comitê de Segurança Marítima, órgão 
de carãter eminentemente técnico, a Resolução ora examinada intro­
duz alterações que visam a compatibilizá-lo com a nova estrutura da 
OMCI. 

O capítulo mais importante do ato internacional em apreço é:, 
sem dúvida, o que trata da introdução de duas novas Partes na Con­
venção primitiva: 
-a Parte VIII que cria o Comitê JurídicC'; e 
-a Parte IX que cria o Comitê de Proteção ao Meio-Ambiente 
Marinho. 

O Comitê Jurídic'? terá por função examinar as questões legais 
que sejam da Competência da Organização, sendo-lhe facultado, 
para este fim, tomar as medidas que julgar necessârias. Os projetos 
de convenção e respectivas emendas, os relatórios e demais trabalhos 
elabórados serão apresentados diretamente ao Conselho. O Comitê 
Jurídico compõe-se de todos os membros da organização e reúne-se, 
pelo menos, uma vez por ano. 

O Comitê de Proteção ao Meio-Ambiente Marinho serâ encar· 
regado de estudar todos os assuntos relativos à prevenção e controle 
da poluição dos mares causada por navios e especialmente medidas 
apropriadas para facilitar a implementação das normas vigentes no 
plano internacional. Para este fim o Comitê deverá recolher dados 
científicos e técnicos bem como promover a cooperação com organis­
mos regionais correlatos. 

As propostas, recomendações e relatórios serão submetidos 
diretamente ao Conselho. O Comitê, que é composto de todos os 
Membros da Organização, reúne-se, pelos menos, uma vez por ano. 

Os capitulas referentes ao Secretariado e às Finanças da Or­
ganização sofreram ligeiras alterações visando apenas a adequã-los à 
nova estrutura administrativa. 

Na Câmara dos Deputados, a matéria foi aprovada após rece­
ber parecer favorável das Comissões Técnicas competentes. 

O exame da Resolução em pauta revela a preocupação dos paí­
ses membros da OMCI em dotar o Organismo de meios eficazes para 
combater a poluição dos mares causada por navios. Seria ocioso 
enfatizarmos aqui a importância de que se reveste tal iniciativa, 
cabendo apenas lamentar que não tenha vindo mais cedo. Acredita­
mos que o combate à poluição dos mares só terá sucesso se conduzi­
do por um organismo que, por sua natureza, tenha competência 
internacional e, por isto mesmo, possa agir globalmente. A deteriora­
ção do meio ecológico é um fato que assume proporções cada vez 
mais alarmantes, estando a exigir uma pronta ação repressiva por 
parte da Comunidade internacional. f. de se esperar que a OMCI 
tenha pleno êxito na nova missão que lhe é confiada. 

No que diz respeito à parte formal do texto cumpre salientar 
que foram observadas todas as regras usuais de direito internacional, 
observadas as normas de reciprocidade de tratamento e respeitada a 
soberania interna dos pafses membros. 

Dentro da competência regimental desta Comissão nal:ia há que 
possa ser oposto ao ato internacional sob exame, razão por que 
opinamos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n\' 43, 
de 197ti 

· Sala das Comissões, 23 de março de 1917. - Magalhies Pinto, 
Presidente - Nelson Carneiro, Relator - Itamar Franco - Leite 
Chaves - Otto Lebmann - Roberto Satumlno - Domído Gondlm -
Augusto Franco- Joio Calmon. 
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PARECER N• 109, DE 1977 

Da Comlssio de Transportes, Comunicações e Obras Públicas 

Relator: Sen11.dor Luiz Cavalcante 

I. Originária do Poder Executivo e consoante o preceito es~ 
tabelecido no item 1 do art. 44 da Constituição Federal, a Mensagem 
n'il 325, de 1976, submete à consideração do Congresso Nacional o 
texto da Resolução n'1 358 da IX Assembléia Geral da Organização, 
Marítima Consultiva Intergovernamental (OMCI), que aprovou 
Emendas à Convenção da Organização, em Londres, a 14 de novem~ 
bro de 1975. 

2. Na Exposição de Motivos, o Ministro das Relações Exterio­
res esclarece que a mencionada Resolução propõe e~endas à Con­
venção constitutiva da OMCJ, no que se refere às ftnaÚdades da O r~ 
ganização e às funções do Conselho em relação aos Comitês. ins· 
titucionaliza os Comitês Jurídico e de Proteção ao Meio~Ambiente 
Marinho e propõe alteração do nome da Organização para "Maríti­
ma Internacional". 

Diz ainda o aludido documento que a Resolução em apreço 
decorre de outra, n'1 315, de 17 de outubro de 1974, já ratificada pelo 
Brasil (Decreto Legislativo n'il 51, de 1976). 

3. A Câmara dos Deputados, examinando a Proposição, apre· 
senta o presente decreto que foi aprovado sem restrições. 

4. Do ponto de vista da política nacional de transportes compre 
salientar que a Resolução em exame vai ao encontro das diretrizes no 
sentido de prestigiar organizações marítimas intergovernamentais, jâ 
que o País vem ampliando sua frota mercante, conseqUência da ex­
pansão do comércio exterior. 

Sem embargo, o capítulo mais importante desse ato interna­
cional é o que se refere à proteção do meio-ambiente marinho. Com 
efeito, além do Comitê de Segurança Marítima, cumpre ao novo 
Comitê de Proteção ao Meio~Ambiente Marinho estudar todos os 
assuntos retativ<:~s à prevenç~s e controle da poluição dos mares 
causados por embarcações, bem assim sugerir providências para 
facilitar a implementação de normas sobre segurança marítima 
internacional, as quais serão submetidas ao Conselho. 

Em resumo, a Resolução em pauta denota a preocupação dos 
membros do OMCt, em dotar o Organismo de meios para combater 
a poluição dos mares, que tudo faz crer, jâ possua carâter irreversí­
vel, mas que ainda pode ser mantida em grau toleràvel pelas fauna e 
flora marítimas. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do presente projeto 
de decreto legislativo. 

Sala das Comissões, 27 de abril de 1977.- Alexandre Cost1, 
Presidente em exercício- Luiz Ca~&lcante, Relator -Mattos Leio 
-Braga Junior. 

PARECERES N•oiiO E 111, DE 1977 
Sobre o Projeto de Decreto Legislatho n9 3, de 1977 

(n9 87-A, de 1977, na Câmara dOJ Deputados), que "aprova o 
texto do Acordo Cu1tural firmado entre o Governo da Re­
pública Federadva do Brasil e o Goyerno da Repdbllca do 
Surlname, em Brasfl.ll, 112 dejunbode 1976''. 

PARECER N• 110, DE 1977 
Da Comluio de Relações Exteriores 

Relator: Senador José Sarney 

Com a Mensagem n' 21, de 1977, o Senhor Presidente da Repú­
blica encaminha ao Congresso Nacional, para o fim previsto no 
art. 44, inciso I, da Constituição, o texto do Acordo Cultural, fir­
mado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Gover­
no da República do Suriname, em Brasflia, a 22 de junho de 1976. 

A Mensagem é acompanhada de Exposição de Motivos do Sr. 
Ministro de Estado das Relações Exteriores na qual S. Ex• salienta 
que o acordo em pauta, firmádo por ocasião da visita ao Brasil do Se-

nhor Henck A. E. Arron, Chanceler da República do Suriname, tem 
por objetivo desenvolver a cooperação cultural entre os dois Países. 

A parte preambular do Acordo ressalta o desejo das Partes 
Contratantes em promover as telações culturais entre os dois Pafses, 
fato que contribuirá para o maior desenvolvimento de todos os 
povos das Américas. 

O ato internacional ora ~ob o nosso exame prevê as seguintes 
modalidades de intercâmbio cultural: 

- assistência às instituições dedkadas ao estudo e 
divulgação da língua, literatura, e artes da outra parte; 

- estimular a apresentação de exposições artfsticas, 
científicas e técnicas, bem como de peças teatrais, concertos e 
festivais de cinema; 

- exibição de filmes educativos, documentários e artís­
ticos, procedentes do outro país; 

-facilitar a livre circulação de jornais, revistas e demais 
publicações; 

- encorajar todas as formas de intercâmbio universitã­
rios; e 

- organizar transmissão de programas radiofônicos 
com o objetivo de disseminar os respectivos valores culturais. 

No quadro do presente instrumento é prevista a possibilidade de 
transferência de alunos, de curso médio ou superior, dos estahc:le­
cimentos de ensino de uma das Partes Contratantes para os da outra 
Parte Contratante. 

Os dois pafses se obrigam a reconhecer como equivalente os 
diplomas universitários e de institutos de educação, devidamente 
legalizados e reconhecidos no respectivo território, para fins de 
admissão em estabelecimentos nacionais. As autoridades competc:n­
tes deverão facilitar o reconhecimento dos diplomas profissionais 
para o fim de exercício da profissão. 

t. prevista, ainda, a concessão de bolsas de estudo de pós­
graduação e programas de treinamentos para técnicos e atletas das 
Partes Contratantes. 

. A impleme'ltação do Acordo ficará a cargo de uma Comissão 
M1sta Cultural Brasil-Suriname, a ser constituída uma vez ra.ti~ 
ficado o Acordo. 

O Brasil vem, nos últimos anos, procurando desenvolver uma 
po!íti~a externa de aproximação com as demais nações do continen­
te. Não se poderia esperar que tal iniciativa apresentasse resultados 
imediatos, pois, os laços econômicos, culturais e de amizade são sem­
pre a resultante de um longo processo. Por esta razão; acreditamos 
que, dentro em breve, começaremos a colher os frutos de tal 
iniciativa. 

O presente ajuste se enquadra no contexto da atual poHtica 
exterior do Brasil. O intercâmbio cultural é sempre o primeiro passo 
no desenvolvimento de uma relação mais ativa entre os povos, pre­
cisamente porque facilita a mútua compreensão. No futuro, surgirão 
acordos em outras áreas de i'nteresse comum. 

No que tange à parte formal, o presente texto observa as regras 
usualmente adotadas em acordos desta natureza. 

Dentro da competência regimental desta Comissão, nada pode 
ser oposto ao ato internacional em pauta, razão pela qual somos pela 
aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nq 3, de 1977. 

Sala das Comissões, 27 de abril de 1977. - Magalhies Pinto, 
Presidente- José Sarney, Relator- Auausto Franco- Danton Jo­
bim - Otto Lehmann - Itamar Franco - Saldanha Derzi - NeiMn 
Carneiro- Leite. Chaves. 

PARECER N• 111, DE 1977 
Da Comluio de Educaçio e Cultura 

Relator: Senador Otto LehmiM 

Pela Mensagem n'il21 de 1977, o Senhor Presidente da Repúbli­
ca encaminhou à apreciação do Congresso Nacional, na forma do 
que dispõe o artigo 44, da Constituição, o texto do Acordo de 
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Cooperação Cultural a,!!sinado entre o Brasil e o Suriname, em Brasf­
Jia, a 22 de junho de 1976, ao ensejo da visita oficial ao Brasil do 
Senhor Henck Alfonsus Eugene Arron, Primeiro-Ministro e Minis­
tro de Estado para Assuntos Gerais e Estrangeiros da Repllblica do 
Suriname. 

A Exposição de Motivos do Senhor Ministro d!;&ltado das 
Relações Exteriores, que acompanha a Mensagem ~sidenáal, 
declara que o citado Acordo tem por objetivo dt:senvolver a coopera­
ção cultural entre os dois países, e ressalta as formas dessa COOJ>"a· 

çào notadamente no tocante ao intercâmbio de intelectuais, escrito­
res e professores, estudantes e artistas. 

O texto do Acordo prevê, tambêm, as facilidades à entrada de 
livros, revistas, publicações e materiais pedagógicos e culturais em 
geral e promove medidas tendentes a estimular a realização de 
exposições, apresentações teatrais, e de outras iniciativas de natureza 
cultural, turística e esportiva, bem como o envio de missões cientffi8 
case técnicas. 

O acordo convém, ainda, no reconhecimento de diplomas e títu8 
los universitários, e na concessão anual d,. bolsas de estudos de pós. 
graduação. 

Para supervisionar sua implantação, o Acordo propõe a cq,pti­
tuiÇão de uma Comissão Mista Cultural integrada pelos dois Países à 
qual incumbirá estabelecer o mecanismo adequado para a plena im. 
plementação de suas cláusulas. 

O presente Ato Internacional está vasado nos mesmos moldes 
dos acordos similares firmados anteriormente pelo Brasil e tem a jus­
tificá-lo os elevados propósitos de que se acham animados os dois 
pafses vizinhos com vistas a um mais amplo intercâmbio cultural em 
suas múltiplas formas, que, por certo contribuirá para uma maior in­
tegração de duas nações da América do Sul empenhadas na mais con­
veniente solução de seus problemas educacionais e culturais. 

Sala das Comissões, em 27 de abril de 1977.- Joio Calmon, 
Presidente - Otto Lebmann, Relator - E .. el.sio Vlelr1 - Itamar 
Franco - Adalberto Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - O Expediente lido 
vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. }9-Secretârio. 
1:: lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 61, DE 1m 
Dispõe sobre o prazo prescrlclonal para a pualbUid1de de 

profissional liberal, por falta sujeit1 a proÇeSSO d.ltdpliaar a ser 
aplicada por óraio competente. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 A punibilidade de profissional liberal, por falta sujeita 
a processo disciplinar, através de órgão em que esteja inscrito, pres8 
creve em três (3) anos, contados da data de verificação do fato res­
pectivo. 

Art. 29 O conhecimento expresso ou a notificação feita direta­
mente ao profissional faltoso, interrompe o prazo pte5cricional de 
que trata o artigo anterior. 

Parágrafo único O conhecimento expresso ou a notificação de 
que trata este artigo, ensejarão defesa escrita ou a termo, a partir de 
quando recomeçará a fluir novo prazo prescricional. 

Art. 39 Todo processo disciplinar paralisado há mais de três 
(3) anos, pendente de despacho ou julgamento, será arquivado e. 
officlo, ou a requerimento da parte interessada. 

Art. 49 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

JustJficaçio 

Trata a presente proposição, como seu próprio enunciado in­
dica, da prescrição de atos cometidos por profissionais liberais, sujei­
tos a processos disciplinares, atravês de organismos aos quais este­
jam vinculados ou inscritos nessa qualidade. 

A prescrição proposta i eM trê& anos, contad.OI da verificação do 
fato, prevendo-se sua interrupelo, mediante o conhecimento ex­
presso ou notificação feita diret:MACnte ao faltotKJ. 

Propõe-se, ainda, que os processos paralitados, seja aguar­
dando despacho, seja pendente apenas de juJaamcnto, após três 
anos, sejam arquivados ex offtdo, ou mediante requerimento da 
parte interessada. 

Desta forma, o projeto sob exame objetiva p011ibilitar ao profis­
sional liberal melhores condlça., em forma d~ farantias gerais, do 
exercício das atividades respectivas. 

Sabe-se que a prescrição é a inércia do credor na defesa de seus 
direitos. Sería, assim, o desleixo, o descaso em proteger o que a 
ordem jurídico-administrativa fixa, desde que inovocados os instru· 
mentos adequados. 

O instituto prescricional e os prazos dele docorrentes justificam­
se pela necessidade de oferecer tranqüilidade e segurança às relações 
jurídico-sociais, as quais preferem abrir mão de uma possibilidade 
per~tua de proteção a um direito ferido no pretérito e assegurar um 
clima de consolidação das situações jurídicas, orieinariamente em 
oposição aos mandamentos legais, mas consolidados pelo descaso 
em impugná-las daquele que teria interesse legftirno para assim pro8 

ceder. 
Eis a matéria descrita muito sucintamente do ponto de vista 

doutrinârio. 
Sob o aspecto prâtico, o que se busca é possibilitar aos profissio­

nais liberais melhores garantias em sua atividade, n,a medida em que 
se propõe um prazo prescricional para as faltas acaso cometidas c 
cuja punição caiba aos organismos nos quais estejam inscritos como 
profissionais. 

Esse prazo de trés anos ê absolutamente indispensável para que 
o profissional possa bem desempenhar suas atividades, até porque 
não seria possível nem lógico que possíveis atos praticados ou suspei­
tados corressem 1d lbflnltut, deixando possJveis. punibilidades ao 
sabor do tempo e do espaço. 

Por se tratar de uma garantia baseada na inércia do titular do di­
reito é que os profissionais merecem um tratamento mais justo e 
mais humano, que, a nosso ver, a proposição sob exame bem traduz 
e, portanto, deve ser aprovada em beneficio de uma ordemjurfdica e 
administrativa mais coerentes com os anseios de liberdade de inicia­
tiva e de exercício nas diversas ativjdades liberais. 

Sala das Sessões, 28 de abril de t 977. - NeiiOD Carneiro. 

/4 Comlssilode COIUtltulçõoeJwtlto.) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - O projeto lido será 
publicado e, posteriormente, remetido às comissões competentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JO .. M (MDB - RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. ~e. os jornais de 
hoje anunciam que o Instituto Nacional de Previdencia Social ini­
ciou ontem a convocação, por tele&rama, de 3.224 m6dicos e 180 den­
tistas, classificados no Estado do Rio de Janeiro, no concurso reali­
zado pelo DASP, há li m ..... 

Esse assunto merece, sem dóvida, a atençlo do Senado pois se 
trata de um caso realmente estranho, em que, submetidos a concuno 
médicos e dentistas, jâ há cerca de 2 anos, foram muitos delês consi­
derados aprovados, uma vez que a condição para isso era obter a 
média mínima de 5. 

Deocjo, tambmt, atrair a atoaçlo do Preoidoete da Rep6blica e 
do Ministro da Previdencia Social para ate cuo. Conheço, aobre 
ele, várias explicações, mas conteuo que nio me é fâcil atinar com as 
verdadeiras razões daquild que o .Jorul ...... dtamou "o eatra­
nho troca-troca dos médicos". Ante tais esclarecimentos, o comenti­
rio que se impunha era ·aQuele do famoso proarama humorfstico da 
televisão: -"Não prCClsa explicar, eu só queria entlndor". 
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Recebi uma carta ou abaixo~assmado de um grande n(lmero de 
profissionais ameaçados da degola, ou melhor, cuja dispensa já foi 
anunciada, e como vimos, e confirmada pela adrninistraçAo do 
INPS. Fizeram todos um concurso e foram aprovado•. como já disse. 

Posteriormente, porém, fez·se um novo concurso para 
preencher número muito limitado de vagas (considerando·se as 
neCessidades do Instituto). Faz·se, então, tábua rasa das conseqüên· 
cias do concurso anterior, dassificam·se os concorrentes do novo 
concurso dentro do exíguo número de vagas autorizadas pelo DASP 
e, assim, manda.se para casa, como excedente, o restante do pessoal 
qualificado. 

O Presidente do INPS justifica essa medida. Trata·se, reconhe· 
ça, de um administrador honesto e capaz, que se esforça por 
melhorar cada vez mais o importante órgão que dirige. Entretanto, o 
que nos parece evidente é que seu empenho em aliviar a carência em 
médicos e outros profissionais·auxiliares da medicina, nos serviços 
do INPS, esbarrou com um ~rio obstãculo criado pelo DASP. 

Vejamos o que diz, na imprensa, à guisa de explicação, o 
Presidente Reinhold Stephanes: .. 0 argumento segundo o q·ual quem 
passou e já estava pode ficar, já prevaleceu na legislação brasileira. 
Hoje não prevalece mais. Mesmo compreendendo os problemas dos 
profissionais, não podemos fugir do ritual normal e natural de um 
concurso classificatório .... "~o que foi dito ao Jornal do Brasil de 16 
deste més, segundo caderno: 

Publicou·se, nesse caderno, ampla reportagem que procura 
esclarecer devidamente a matéria. Melhor do que cu o faria, a 
exaustiva exposição, assinada pela jornalista Lena Frias, que põe a 
nu os aspectos mais eloqüentes t estranhos dessa nova degola dos 
inocentes. O título já é bastante expressivo, aliãs: ;·o INPS precisa de 
todos, mas só admite os novos após demitir em massa." 

Não se trata, Sr. Presidente, veja.se bem, de não·concursados, 
de alguém que não prestou o concurso de títulos e provas, mas de um 
grande número de médicos que não coube dentro da bitola, do 
parâmetro, do gabarito fixado posteriormente pelo DASP. 

Chamo a atenção para alguns trechos do ex~lentc trabalho 
jornaHstico. Este começa por acentuar que, em programa de 
emergência, para suprir carência que comprometia o atendimento 
aos segurados, o INPS contratou, a partir de novembro de 1974 e 
pelo regime da CLT, 7 mil médicos. "Essas contratações, explica, 
seriam referendadas pelo concurso, juntamente com novos preten­
dentes a ingresso no INPS, e todos foram aprovados. Mas, dos 7 mil, 
-.de ir*'Para o olho da rua. 

Iuo porque, da• 9 mil vasas do médicos oollcltadu ao DASP 
pelo INPS, apenas 3 mil ~00 foram autorizadas. •"Criou·IC uma silua­
ção singular: para que os novos mklicos aprovados no concursO 
possam ser admitidos, mMioos jê. contratados e tamMm aprovados 
no concurso terão de ser demitidos. O edital que marcou o concurso 
determinava, entretanto, o aproveitamento de todos os aprovados. 
Mudaram·se então as regras do joao. Um seaundo edital neutralizou 
o primeiro, aob cuja tgide o concuno se realizou: seriam aprovei­
tados apenas, e por ordem de notas, os aprovados suficienta para o 
preenchimento das vagas. Dizem os m6dicos contratados: .. Pas­
samoa, e nos querem pdr para fora"- .. Passamos, c nlo not deix.am 
entrar" -gritam os médicos ainda não contratados ..... 

"Não se trata, porque seria absurdo, de defender uma posição 
maniqueísta, à base de quem estã dentro contra quem cstâ fora, 
quem ~ ruim e quem é bom, mesmo porque isso o consumo não 
mediu. 

Cita-se, na reportagem a que hl pouco aludi. o Dr. Eric Jenner 
R.osas, do Conselho Consultivo da Associaçlo Nacional de Mt:dicos 
Residentes, concursado em Medicina do Trabalho c em Cirurgia, 
pretendente à vaga no lNPS e autor do comcnt4rio acima. a questão 
1e coloca de uma outra forma: "Quem estA dentro tem o dirdto lega) 
de ficar, desde que foi aprovado; e quem estA fora tem o direito legal 
de entrar, desde que foi aprovado e existe uma necessidade social de 
seu ingresso. Mas não são só os m~dicos o alvo do arbftrio: os 

enfermeiros e os assistentes sociais também vivem problema muito 
semelhante ao nosso", diz o referido médico. 

No caso dos médicos, observa a reportagem, existem órgãos de 
classe, atualmente bastante atuantes, que vêm se pronunciando, 
inclusive judicialmente. "Em janeiro último, 500 médicos reunidos 
no sindicato da classe para discutir o fracionamento de plantões, 
fixaram posições em torno dos problemas gerados pelo consurso. O 
fracionamento dividiria um plantão em dois, tomando três dias dos 
médicos e reduzindo suas possibilidades de atuar em outro emprego, 
isto é, obter outro meio de ganho. Além disso, a redução das cargas 
horârias dos novos contratados significaria redução dos vencimentos. 

"Constituiu-se uma comissão de médicos para entre outros 
itens, lutar peta permanência dos médicos habilitados no lNPS e pela 
contratação de outros, novos. O Sindicato dos Médicos do Rio de 
Janeiro e a Federação Nacional dos Sindicatos Médicos impetraram 
mandado de segurança para que os aprovados já contratados não 
sofram demissão. 

"~ a liminar relativa a esse mandado que estâ garantindo, 
precariamente, a posição dos mt:dicos do INPS. E que estava tam· 
bém levando as autoridades do INPS e do DASP a afirmar que "a 
culpa do não ingresso de uns é da intolerância de outros, que 
entraram na Justiça para prejudicar seus colegas." 

Querem nos jorgar uns contra os outros - afirma Clâudio e 
Silva, concursado em Medicina do Trabalho, à espera de vaga, in· 
suspeito, por conseguinte. Mas não conseguirão. Não queremos 
ocupar vagas de colegas demitidos. Queremos é ter as nossas pró· 
prias vagas. Mesmo porque sabemos que o Pals precisa de todos. 

"- Segundo o edital de convocação, o concurso tinha caráter 
de habilitação - escrevem os diretores da AMERJ no boletim ofi· 
cial da entidade. Depois esse edital deixou de valer. Isso significa que 
todos os médicos jà contratados para o INPS, aprovados em concur· 
so, mas não situados entre os primeiros, serão demitidos. Essa medi· 
da, levará um grande número de médicos a perder seus empregos, 
intranqUilizando a classe médica, prejudicando a continuidade do 
trabalho nos serviços e hospitais do INPS. 

Este é um trecho da nota da Associação Médica do Rio de Janei· 
ro. 

••- ~importante- continua a nota- estar ate_nto para o fato 
de que até a'gora não se conhece oficialmente o número de vagas 
dispon!veis: o INPS recusa.se a dizê.Jo oficialmente - segundo o 
Dr. Luiz Carlos Austregésilo Barbosa, do Grupo de Trabalho Plano 
de Localização de Unidade de Serviço, do INPS, concursado e sob 
risco de demissão. No que diz respeito às necessidades nacionais de 
médicos, a gente pode considerar os indices da Organização 
Mundial de Saúde e da Organização Pan·Americana de Saúde, que 
apontam como razoAvel um mt:dico para cada 1 mil habitantes. Sabe· 
mos que o INPS atende a cerca de 54 milhões de beneficiários e tem 
cerca de 27 mil m~dicos. Assim, o INPS precisaria, hipoteticamente, 
de 54 mil m~dicos e nilo apenas dos l mil 500 que serão admitidos 
depois que os outros J mil !100 tiverem sido demitidos. Digo hipoteti· 
camente, porque ~ evidente que o próprio INPS não teria condições 
de absorver ~4 mil mMicos se decidisse contratar todos eles agora, 
imediatamente. ~tou apenas mostrando que não hã a menor neces· 
sidade de demitir ninguém." 

Isto é dito por um membro do Grupo de Trabalho Plano de 
Localização de Unídadc c Serviço, do INPS. 

- Usa-se muito o argumento de que tal ou qual hospital tem 
mais médicos do que pacientes. Trata·se de exceção que não se resol· 
veria com a demissão, mas sim com a redistribuição dos médicos. De 
acordo com o contrato, o funcionário poderá ser remanejados, 
segundo as necessidades da instituição. É a primeira vez que demi· 
tem em massa profissionais de uma classe da qual o Estado é carente, 
confessadamente carente. Essas demissões, portanto, problemas de 
ordem social. o prejudicado nào serâ o INPS. A população, sim, 
uma vez que vai ser privada do que necessita, isto é, do mínimo de 
assistência médica satisfatória. 
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O Sr. Eurko Rezende (ARENA - ES) - Permite V. Ex• um Sr. Presidente, al6m dos sindicatos, que adotaram uma atitude 
aparte? de intcrferbcia att judicial na questão, outras entidades médicas es-

tão com o motmo assunto na sua pauta diària: a Associaçio Médica O SR. DANTON JOBIM {MDB- RJ)- Com, multo prazer. 
do lrM.ado do kio de Janeiro, a Associaçlo Brasileira de Medicina e 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - V. Eil sabe que a Ciruraia, Associação Nacional de MMicos Residentes, Associação 
realização desse concurso do INPS refletiu uma das maiores vitórias dos Midicos Residentes do Estado do Rio de Janeiro. e esta a pri-
do País no campo da seleção de valores para o serviço público. A re. meip vez que as associações de classe se reúnem em torno de uma 
gra geral, no Brasil. até então, era a drenagem de nomeações, de bata; comum. Foi preciso que houvesse realmente um episódio como 
contratações, inteiramente ao arrepio da Constituição e em um espe- ~4Ste para que elas se reunissem e tomassem uma atitude comum em 
tâculo de costas voltadas para as exigências de concurso. Quem tinha~; (Jefesa da classe. 
pistolão ingressava, quem não tinha esperava. Então, o que ocorrett-'. "Os médicos, argumenta-se, sabem o que significa a abertura de 
foi o seguinte, Sr. Senador Dantom Jobim: os que tiveram proteção um prcctdente assim: a demissão em massa de 3 mil e 500 hoje pode 
ingressaram. E os que não tiveram proteção não ingressaram, mas significar 0 mesmo em qualquer outro dia, sob qualquer outro 
passaram a acompanhar o noticiário da Imprensa e aguardar aberto- pretexto ou razão". A demissão em massa deve gerar desemprego: o 
ra de concurso; submeteram-se a todas as provas, foram aprovadot. mercado de trabalho não está. preparado para absorver, tão 
Homologado o concurso. o Governo vai fazer aquilo que a ·lei rapidamente, tão grande número de mMicos." 
manda: a exoperação de todos os interinos. Prefiro não citar outras manifestações que surgiram na 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Nlo ~ interino, 
Seryador; hâ contratados depois do concurso. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Interinos ou contrata­
dos a qualquer título. Feito o concurso, cessa tudo que a antiga musa 
canta, porque o que interessa ver no serviço público é concurso, que 
era uma coisa muita rara neste Pais. Conseguiu-se fazer um concuTJo 
no INPS! Então, o Governo tem que fazer a dispensa do pessoal que 
foi reprovado ou não alcançou a classificação necessãria ao número 
de vagas. Naturalmente, que o Governo não vai deixar hospitais sem 
médicos. Esta é uma primeira etapa. Nomeados os concursados, seré. 
feita, então, uma avaliação das carências remanescentes, para que se 
possa prosseguir na contratação rigorosamente de acordo com a 
ordem de classificação. f: isso que o Governo deseja fazer nuni respei­
to absoluto à lei e, pela primeira vez, dizendo ao País que nilo hã 
necessidade de pistolão para o ingresso no serviço público, que essa 
era, aqui no Brasil, já era ... Esse período desapareceu, para se insti­
tuir e executar, com todo o rigor, o sistema do mérito na seleção para 
o serviço público. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Agradeço o aparte 
do eminente Líder, devo esclarecer bem que não houve apenas um 
concurso, houve dois. No primeiro concurso, evidentemente, uma 
das condições era obter o candidato inscrito o mínimo de cinco. 
Todos esses foram contratados regularmente pela CLT. O que é de 
estranhar é que depois disso se realize novo concurso, reduz-se o 
número de vagas a uma cifra muito exígua - talvez tenha tido •• 
uma impoJjçAo do DASP, como expliquei aqui - .. 11ft ~· 
cia, faz-se a classificação dentro do velho concurso, do concuno 
anterior, dos cadidatos que possam caber dentro do Jabarito 
estipulado pelo DASP. Aí é que considero qu. houvera~ ••• 
irregularidade, que houve uma grave injUJtiça. EQc:l m6d.icos elta• 
vam prestando relevantes serviços à população. Sinto muito Clll 

problema, porque vivo no Rio de Janeiro, quanto 1\k llt()lt..,....... 
temente, em Brasllia, cumprindo o meu mandato. U, o Jtfo 41 
Janeiro, tenho-me surpreendido com imensas filas de enfe11ft01 q.­
se formam à porta dos hospitais do INPS, com esperança de •em 
atendidos dai a cinco, seis, Oito horas at~. Hã gente que dorme na 
porta dos hospitais. Logo, há. carência gritante de mi=dicos. Poder-s. 
ia dizer que, no caso, haveria mMicos demais no Rio de Janeiro. 
Mas não há. Este é caso estranho que ocorre na Capital do Estado 
do Rio de Janeiro, uma grande metrópole, como V. Ex• tabt, c no 
Grande Rio- não há., absolutamente, excesso de mtdicos. Acontece 
que o número de médicos é muito elevado porque a concc:ntraçlo da 
população é muito grande. No entanto, não i: tio elevado que satitfa­
p, realmente, tas necessidades primârias da populaçlo em mat6rla de 
atendimento médico. 

Saudei a idéia do Ministro Nascimento _c Si\~" da abertura * 
concurso como algo alvissareiro, poi~ este 6 :~@_Me o critúio 4o 
mérito. Não sabia, entretanto, que se ia abrir~ Mtro conc\lno •m 
cima do antigo, e foi o que se fez. 

imprensa di!ria, e enviadas ao meu Gabinete, de entidades médicas e 
de grupos de médicos que estão sendo atingidos por esta medida 
insólita. 

Eric Rosas revela que existe uma tensão muito grande, nos cor· 
redores dos hospitais. - Mas queremos deixar claro que não 
estamos contra o INPS. Ao contrário. Como médicos interessado na 
saúde da população, somos inteiramente a favor da institucionali­
zação da Medicina. Por que a Medicina privada- a Medicina de lu­
çro- é muito pior: ela não visa à saúde da população, mas ao lucro 
que a doença lhe possa trazer. Para nós, o lucro em Medicina é o 
lucro social. Por isso mesmo, quem pode assumir a saúde, para que 
haja esse lucro, é o Estado. 

Estou absolutamente certo de que presto um modesto serviço 
não só aos médicos aprovados no primeiro concurso do INPS, mas à 
própria causa de saúde do povo e ao Brasil, de modo geral, espero 
que o eminente Ministro da Previdência Social, o Sr. Nascimento e 
Silva, e o Presidente Reinhold Stephanes consigam uma saída, em 
breve, para a situação, que leve em linha de conta não só o princípio 
de justiça, que, a meu ver, foi desrespeitado, mas, sobretudo, a reali­
dade social e o papel essencial que os serviços de assistência 
previdenciâria de natureza médica hoje desempenham para dezenas e 
dezenas de milhões de brasileiros, não só no Rio de Janeiro, mas em 
todo o País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Mujto bem! Palmas.) 

o ~. PIUIDENTI (Amaral Pfl•o<ol - C.noodo a palavra 
............. llvudre Camloa. 

O SI!. EVANDIIO CAIIIIEIRA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE .4 REVISÃO DO ORADOJI, SERÁ I'U­
IUCADO /'OSTEJIIOJIMENTE. 

COM/'AIIECEM MAIS OS SJIS. SENADORES: 

...... OuloM.... - .loo6 Lindooo - Jarbu Puaarinllo 
Renato Fr._, - Potrõnie PorteUa - Milton Cabral - Mnros 
frtiR - Paulo Guerra - Arnon de Mello - Luiz Cavalcante -
Oilvan J.ocha -Luiz Viana- Ruy Santos - V uconcelos Torres -
8cAedito Fencira - LA.zaro Barboza - Accioly Filho - Leitt 
Cllavea. 

O SR. PII.SIDIN'R (Amaral Peixoto) - Esti finda a Hora 
do ElfN'di<ntc. .......... 

ORDEM DO DIA 

Votaçio, em turnQ dnioo, do Requlrimento n• 52, de 
lt11, ... Soahor Sen ............... ,, solicitando a 
tr~nterk&o. nos Anail4o :IM&4o ......,~ 4o discurso pr• 
rido pelo Senhor S.naflor JAI'ttat Passarinho, na Reuniiio do 
Diretório Nacional da AllENA, em 31 de março de 1971. 
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Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

E O SEGUINTE O DISCURSO CUJA TRANSCRI­
ÇÃO E SOLICITADA: 

Faz treze anos, mal se inicial'a a madrugada de 31 de março, um 
governador de Estado e um General Comandante de Divisão do 
E...,én;ih1 bra~i\eiro decidiram-se contra um governo inepto, irreso­
luto, criador do caos e manipulado ora por grupos comunistas notó­
rias, ora por oportunistas que nunca foram mais que prox.enetas de 
um .~indicali~mo (raudulento. 

Magalhães Pinto, o Governador de Minas, e Olympio Mourão, 
o Comandante da 4' Divisão de Infantaria, desencadearam o 
movimento armado de legftíma rebelião. Tão legitima que, inobstan­
te o imenso poder de pressão governamental, corrupto e corruptor, 
em que pese à infiltração avançada dos conspiradores que visavam à 
instalação inicial da "República Sindicalista'', como etapa 
intermediária da sonhada ''República Popular Marxista", esboroa­
ram-se celeramente as veleidades de resistência Nào se passavam 
48 horas e às 3 horas da manhã de 2 de abril, o Senador Áureo de 
Moura Andrade dec1arou vaga a Presidência da República. 

Doze dias depois, neste mesmo Congresso Nacional, em 
atmosfera de festa de congraçamento, Senadores e Deputados inter­
rompiam com aplausos calorosos o Presidente Castello Branco, que 
dizia, em seu discurso de posse: 

"Nossa vocação é a da liberdade democrática -
governo da maioria com a colaboração e o respeito da 
minoria ... Caminharemos para a frente com a segurança de 
que o remédio para os malefícios da ex.trema esquerda não 
será o renascimento de uma direita reacionária, mas o das 
reformas que se fiz.erem necessárias." 

Entre as reformas, inúmeras, que ficou a nação a dever ao 
ínclito e saudoso Presidente Castello, inclui-se a polftico-eleitoral. 
Varreu da face do Brasil a contrafacão democrática. representada 
pela fraude que feria de morte a autenticidade da representação. 
Eliminou numerosos partidos, meros instrumentos, muitos deles, 
daquilo a que outro Presidente brasileiro chamou, no passado, de 
"política de campanário". Criou dois, em substituiçilo a mais de uma 
dezena. Um é o nosso, a que temos a honra de pertencer. O Presi­
dente quis uma aliança de brasileiros que, patrioticamente, apoias­
sem a Revolução, estivessem dispostos a fazer efetiva essa Revo­
lução, no sentido sociológico do termo, ou seja, que modificasse o 
quadro brasíleiro profundamente, nas suas ra[zes, e o fizesse a curto 
prazo. E como não entendia o imobilismo como bandeira de um 
partido revolucionário, ptetendeu-o renondor, vale dizer capaz de 
romper as tradições, quando anacrônicas, e provocar as mudanças 
salutares, no campo econômico-social, bem assim no poUtico. 

A ARENA ê, pois, uma sigla, uma imagem carregada de 
intencionalidade, não meramente retórica, mas objetiva. Sendo o 
braço político da Revolução, nosso partido tem conquistado, ao 
longo de uma década, as mais expressivas vitórias nas urnas, em elei­
ções livres e, cada vez mais,. protegidas das influências degeneradoras 
de uma lídima democracia representativa. Assim tem sido desde 
1966, quando nos tornamos o partido político brasileiro majoritârio, 
em termos nacionais. 

Manobras de fácil1den\ifi.caçào em seus prop6sitos, crescentes 
em audácia, sempre mais desenvoltas, tentam fazer crer que esta 
nação de jovens não pode ficar jungida ao marco de 1964. São os 
que, em verdade, desejam evitar a todo custo a referência ao passado 
de desordem, caos, insinceridade demaeó,i~>:a e inépçia. Argumenta­
se, sibilinamente, que a palavra Revolução jâ nio tem sentido, após 
treze anos de poder. 

Os que assim se expressam, certamente estão desatentos à lição 
da História. Um golpe de Estado pode consum1r-sc a si mesmo em 

curto prazo, mas uma revolução, que se propõe a mudar radical· 
mente a estrutura nacional, não tem prazo fatal, mas objetivos a 
serem conquistados. Enquanto o golpe se satisfaz corn a mudan,Ça 
dos regentes do poder, a revolução só se realiza com a consecução 
das reformas, a primeira das quais é de natureza antropdlógica, é a 
reformii.do homem. 

A vocação democrática da liberdade, a que se reponou o 
Prc:sidente Caste11o, tem sido a marca sincera daqueles que o sucede­
ram. Mas como é tão atual hoje o pensamento de Ortega y Gasset, é 
bom lembrar que h à uma ligação indissociável entre o homem e a sua 
circunstância. 

Essa vocação libertária não pode ser, contudo, suicida. Por 
outro lado, houvessem nossos líderes revolucionários aprendido na 
cartilha marxista e teriam, como Lennin, saudado a violência e o 
terror, que consolidou a revolução de 1917, com a frase de Marx, 
segundo a qual"a violência é a parteira da História". Ou, a exemplo 
de Mao Tse-Tung, teriam friamente explicado a violência dizendo 
que "uma revolução não é como dar recepção festiva, ou escrever um 
ensaio, ou pintar um quadro, ou fazer crochê; não pode ser tão 
refinada, gentil, cortês, moderada ou magnânima. Uma revoluçlo é 
uma insurreição, um ato de violência". 

Ao contrário disso, e daquilo que se contém no MelJI Kampf 
como fundamento da força, a revolução brasileira seguiu um curso 
moderado, magnânimo, compreensivo. Autolimitou-se prematura­
mente, quis ver·se livre do peso do arbítrio muito cedo, e eis um de 
seus erros. Terâ. cometido, isto nada obstante, os seus equtvocos e até 
mesmo, é força convir, as suas injustiças. E, ao contrário de fascistas 
e comunistas, que considerariam isso perfeitamente natural, dizemos 
nós que é deplorável que tenham sido cometidos; e, por não terem 
sido intencionais, desejâvel é que sejam reparados tão logo possfvel. 
Como Camus. pensamos que a legitimação da injustiça, em nome de 
uma justiça Iongfqua, a vir a ser alcançada, é pura mistificação. 

Por haver precocemente abandonado os instrumentos de coer­
ção necessários ao saneamento da vida pública brasileira, a Revolu­
ção de 64 recuou em 66. E.ra o imperativo do ajustamento entre as 
imposições da realidade política e a forte impregnação liberal de que 
vinha revistida, que transparece já do manifesto dos rebe1des das 
Minas Gerais, tão ciosos do reclamarem o escrupuloso respeito às 
liberdades civicas. 

Não há que estranhar, em qualquer processo revolucionário, 
essas curvas no caminho. Não se deve esquecer que é próprio da 
História fazer desvios. E ninguém, e nada escapa à História. 

A indiscutível vocação liberal do Presidente Castello, que o 
fazia sentir-se pouco à vontade no papel de revolucionàrio, desaguou 
na Constituição de 67, cujas origens estão reveladas definitivamente 
no Hvro de memórias do Senador Daniel Krieger, esse admirâvel 
primeiro Presidente nacional da Aliança Renovadora Nacional. 
Ocorre que a Constituição de 61 não resistiu dois anos, a partir de 
sua promulgação. Cientistas políticos e constitucionalistas isentos 
querem que o fracasso seja explicado pela inegável dissociação entre 
o idealismo do Estado jurídico e a realidade, onde era marcante a 
presença dominadora do Executivo. OUtra vez, a História fez seu 
detour. 

Não raro, parece-nos estranho o irrealismo dos polfticos, classe 
de homens que se supõe ter os pés solidamente plantados no chão, 
posto que não proibidos de sonhar. f: que, com relativa e por vezes 
trágica freqüência, esquecem-se da defmição, no seu todo, de politi­
ca, atribuída a Bismarck. Ele não disse apenas que "a polftica é a arte 
do possível'', mas disse, completando a frase, "do possível e do 
indicado". 

Possível, por exemplo, é a chamada "redemocratização plena e 
irrestrita". Sê-lo·á, porém indicado? A História contemporânea está 
plena de exemplos de modelos democráticos em sua plenitude que 
levaram precisamente ao suicidio da democracia, predsamente por 
falta de adequação à realidade. 

lrrealismc básico e fatal é pretendeT que, nas democracias 
incipientes, o simples estabelecimento das franquias individuais em 
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sua plenitude engendraria a vacinação contrâ a pregação e o assalto 
comunistas. Negar ao Estado o direito, que é mais dever que direito, 
de defender-se do expansionismo de uma doutrina que, além de 
visceralmente catequista, é cientifica e regularmente exportada dos 
campos de treinamento de guerra revolucionária, é estimular, na 
prãtica, os instrumentos de ataque mortal à própria democracia, 
escancarar as portas de nossa cidadela ao inimi,go. Igualmente noci­
vo é fazer do anticomunismo uma explicaçi}o para tudo, uma 
indústria da manutenção do poder, sobretudo, do despótico. No 
primeiro caso, estão as democracias que foram subjugadas pelos que, 
hipócrita e cruelmen!e, serviram-se das liberdadc~s para eliminar toda 
liberdade. No segundo caso, ai está a advertência histórica, a nos cha­
mar a atenção para a sucessão de ditaduras, de direita por outras de 
esquerda, num movimento pendular inevitável. 

Acusam-nos de ditadura, por causa da presença do AI-S, lado a 
lado com a Constituição. Tem sido ele aplicado com parcimônia e 
escrúpulo, o que, entretanto, não impede que esta ou aquela injustiça 
seja inintencionalmente praticada. Mas daf a confundir-nos com 
uma ditadura de caráter unipessoal, de naturez.a: totalitária, é uma 
grosseira falsidade. As evidências dessa falsidade ai estão, à vista: o 
direito de dissentir, de criticar, de fazer opo!;ição, de conquistar 
executivos através do voto Jivre, através do Partido de oposição 
Onde uma só dessas conquistas concretas se pode apontar num 
regime totalitário? Como identificar, entre nós mesmos, o disfarce da 
ditadura, que ~ o Partido único, que são as existências de 
parlamentos como simples câmaras de chancela, sem a menor 
possibilidade de discutir, sequer, a vontade do ditador? O 
totalitarismo não admite nem mesmo o silêncio, a neutralidade. O 
cidadão, rigidamente subjudado pelo polícia política, tem que, 
obrigatoriamente, aderir à filosofia de governo oficialmente ministra­
da nas escolas, nas universidades. Qualquer veleidade de critica ao 
regime é pronta e impiedosamente esmagada. Há os campos de 
concentração, para os presos políticos, o que levou à dolorosa 
denominação de ''socialismo concentracionário'', para caracterizar a 
punição dos que praticam o crime ou o delito de pensamento. 
Finalmente, para os de maior credibilidade, que podem causar danos 
maiores ao regime, há o trágico recurso da prisão nos hospícios de 
alienados. 

Como em sã consciência admitir que tal é~ o perfil político do 
Brasil? ' ' ' 

Mas se a paixão, como diz o refrão, é mâ conselheira, o irrealis­
mo é quase sempre irreparavelmente nocivo. Não têm sido poucas as 
vezes em que o Presidente Geisel, dirigindo-!;e expressamente ao 
mundo político, tem alertado para o perigo dess•: irrealismo. Quando 
ele nos fala de "fórmulas anacrônicas", já testadas desastradamente 
no Brasil, é a Revolução, por seu intérprete maior no presente 
momento histórico, a alertar para o fato de qw: não se deve pensar 
em termos cândidos, repetir abstrações, que tiveram a sua justa 
adequação no passado, quando o mundo não estava sendo dispu­
tado por fanáticos e messiânicos, dispostos a ... ,os fazerem felizes à 
força". Ignorar a realidade mundial, que está descrita com o vigor 
genial de um Soljenitsyn, é fazer o jogo perigosíssimo da proibição 
do anticomunismo, segundo o qual quem quer que se declare 
anticomunista tem que sef necessariamente fas4:ista. O medo de ser 
anticomunista é uma forma de paralisação da resistência democrâ­
tica, Ter em conta a ameaça crescente, que de 1945 para cá expandiu­
se das fronteiras do Elba {impostas pelo tratado de Yalta) ao mar da 
China. e daí ao Indico, à A f rica e ao Caribe, compreender que é mis­
ter consolidar um regime democrático, instrumentando-o paralela­
mente para a defesa do regime contra a!, minorias ativistas 
ressentidas, parece-me a melhor forma, a mais segura e a mais râ­
pida, de construir e democracia estável. 

A liberdade não é uma dâvida, senão uma conquista, por vezes 
penosa e atê cruenta. Não ê uma responsabilidade do Estado, senão 
de toda a comunidade. ~ preciso atentar para esta frase de 

Napoleão: "Uma revolução é uma opinião que encontra as 
baionetas a seu serviço." 

Hoje, passados treze anos dessa opinião que encontrou as 
baionetas dos militares, mas antes já encontrara o engajamento da 
consciência da quase totalidade dos brasileiros, voltamos a meditar 
nas palavras do discurso inaugural do Presidente Castello: 

"Nossa vocação é a da liberdade democrâtica-governo 
da maioria com a colaboração do respeito da maioria." 

Se a minoria não respeita, nem colabora, longe de afirmar-se 
perante a História, condena-se; ao contrário de ajudar a consecução 
da vocação libertâria, retarda-a. E se caminha para a intransigência, 
abre horizontes que levam ao desconhecido. 

E inegável que, ainda uma vez, no desenvolvimento do processo 
iniciado em 1964, por intransigência ou irreaJismo, por mera pose 
para audiências admiradoras de teatralidade oratória ou de corus­
cantes efeitos retóricos, por imaturidade ou por escrupulosa obedi­
ência a uma tática geradora do impasse, que é a véspera da vitória da 
intransigência, seja enfim pelo que for, estamos, ainda vez, navegan­
do entre Cita e Caribe. Não temos o direito, como homens do 
Partido do Governo, de ignorar que o Governo é a Revolução, o 
fiador de seus propósitos, e que longe de sua exaustão, ela está pron­
ta para responder às provocações e certamente o fará. O sacrificio 
temporário de algumas prerrogativas é, por vezes, o menor preço que 
todos temos de pagar, pela fidelidade à causa e pelo bem do Brasil. 

Que isto nos sirva de lema, no instante em que, neste Congresso, 
reunimo-nos para saudar os que, ,com o risco da própria vida, 
mudaram o curso da História, em 1964. 

O SR. PRESIDENTE {Amaral Peixoto) -Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 76, de 
1977, do Senhor Senador Daniel Krieger, solicitando tenham 
tramitação em conjunto os Projetos de Lei da Câmara n"'s 64, 
de 1974 e 25, de 1975 e o Projeto de Lei do Senado n"' 36, de 
1975, que alteram dispositivos do Código de Processo Penal. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) Aprovado. 
A Presidência farâ cumprir a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- lti!m 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n"' 99, de 1976 {n"' 2 . .554-B/76, na Casa de origem), de inicia­
tiva do Senhor Presidente da República, que dispõe sobre 
;onsiinações em Folha de pagamento de servidores civis, ati­
vos e inativos, da Administração Federal direta e das autar· 
quias federais, e dá outras providências, tendo. 

PARECERES, sob n~'s 100 a i02, de 1977, das 
Comissões: 

- de Seniço Público Civil, favorável, nos termos do 
Substitutivo que oferece; 

- de Constltulçio e Justlç1, pela constitucionalidade e 
juridicidade do Substitutivo da Comissão de Serviço Público 
Civil; e 

- de Fln1nças, favorável ao Substitutivo da Comissão 
de Serviço Público Civil. 

Em discussão o projeto e o substitutivo. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-los, declaro-a encerrada. 
Em votação o substitutivo da Comissão de Serviços Público 

Civil, que tem preferência regimental. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) Aprovado. 
Aprovado o substitutivo, fica prejudicado o projeto. 
A matéria vai à Comissão de Redação, a fim de redigir o venci­

do para o segundo turno regimental. 
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~o seguinte o substitutivo aprovado: 

EMENDA N• 1-CSPC 
(Substitutivo) 

Dispõe sobre conslpações em folha de paaamento de ser­
vidores chls, ativos e l1111tbos, da Admlnlstraçlo Federal direta 
e das Autarquias Federais, e dá outras provldêndu. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l~' As consignações em folha de pagamento dos servidores 

civis, ativos e inativos, da Administração Federal direta e das Autar­
quias Federais são classificadas em: 

1- obrigatórias; e 
li- facultativas. 
§ I~' As consignações em favor do Poder Público serão consi· 

deradas prioritárias. 
§ 2~' O regulamento desta Lei relacionará as consignações 

obrigatórias e as facultativas. 
Art. 2' Sem prévia averbação, nenhum desconto poderá ser 

efetuado em folha de pagamento. 
Art. 311 Fica institufda a Folha-Padrão de Retribuição dos 

servidores civis, ativos e inativos. 
Parágrafo único. A Folha-Padrão de Retribuição obedecerA a 

modelo padronizado pelo órgão próprio do Poder Executivo e sua 
adoção ê obrigatória para todos os órgãos da Administração Federal 
direta e Autarquias Federais. 

Art. 49 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) -Item 4: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n' 93, de 1975, do Senhor Senador Nelson Carneiro, 
que obriga as empresas do Distrito Federal, que comerciam 
no ramo de carros novos e usados, a terem locais privativos 
de estacionamento, e dá outras provid~ncias, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.046 a 1.049, de 1976, das 
Comissões: 

- de Consdtuiçlo e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; 

-do Distrito Fedenl, favorável ao projeto; 
- de Economia, favorável, com voto vencido, em se-

parado, do Senhor Senador Agenor Maria; e 
- de Transportes, Comulcaçies e Obns Pdblh:u, 

favorável. 

A materia constou da Ordem do Dia do dia 15 de março último, 
tendo a discussão sido adiada, a requerin;;~.ento do Senador Osires Tei· 
xeira, para a presente sessão. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores desejando usar da palavra, declaro­

a encerrada. 
Em votação. Os Srs. Senadores que aprovam o projeto, queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria serâ inclufda em Ordem do Dia, oportunamente, para 

o segundo turno regimental. 
I! o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 93, DE 1975 

Obrl&a u empresu do Diltrlto Federal, que comerclam 
no ramo de carros novos e usados, a terem loçals prbatlfOI de 
estacionamento, e d' outras prol'ldêntlas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 As empresas comerciais instaladas no Distrito Federal, 

que negociam com veículos automotores de qualquer espécie, ficam 
obrigadas a manter, mediante locação ou aquisição, locais privativos 
apropriados para a exposição dos vefculos objeto de seu comércio. 

Art. 2' O Governo do Distrito Federal somente concederá licen­
ça de funcionamento ou renovará as existentes às empresas que satis­
façam a exigência do artigo anterior. 

Parágrafo único. As empresas atualmente operando na ramo 
de comércio de automotores, em geral, é concedido o prazo de 1 
(um) ano para o cumprimento do disposto no art. 1', a partir da data 
da publicação desta lei, sob pena de lhes ser cancelada a licença de 
funcionamento. 

Art. 39 Os locais de estacionamento de que trata esta lei serão 
sinalizados de acordo com as regras previstas no Código Nacional de 
Trânsito e seu Regulamento. 

Art. 411 A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5' Revogam-se as disposições em contrário, 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) -Item 5: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9 163, de 1976, do Senhor Senador Amaral Peixoto, 
que dá nova denominação ao Instituto de Medicina Legal do 
Distrito Federal, tendo 

PARECERES, sob n•s 973 a 975, de 1976, das Comis-
sões: 

- de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; 

-de Educaçio e Cultura, favorável; e 
-do Distrito Federal, favorável. 

A matéria constou da Ordem do Dia de 15 de março último; 
tendo a discussão adiada, a requerimento do Senador Osires Tei­
xeira, para a presente sessão. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Encerrada a discussão. Em votação. Os Srs. Senadores que apro. 

vamo projeto, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria voltará, oportunamente, em Ordem do Dia, em 

segundo turno. 
~o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 163, DE 1976 

Dá nova denomlnaçio ao Instituto de Medicina Leaal do 
Distrito Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I' O Instituto de Medicina Legal do Distrito Federa] 
passa a denominar-se Instituto de Medicina Lega) Leonfdio Ribeiro. 

Art. 2~' A presente Lei entra em yigor na data de sua pub1ica­
ção, revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Esgotada a mat~ria 
constante da Ordem do. Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Roberto Saturnino. 

O SR. ROBERTO SATURN1NO (MDB- RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr~. Sena· 
dores: 

De hâ muito, aqui, desta tribuna, tenho chamado a atenção da 
Casa para o verdadeiro descalabro especulativo existente no nosso 
sistema financeiro, em geral, e num departamento dele, no chamado 
open market, em particular. 

Cheguei mesmo a pedir, nesta Casa, a constituição de uma 
Comissão Parlamentar de Inquérito, para que esse assunto seja estu­
dado em profundidade, para que a realidade do sistema financeiro 
seja apurada, sejam apuradas as causas do altíssimo custo da 
intermediação financeira no nosso Pais, e da freqUência com que 
ocorrem esses casos de insucesso, de falência, de concordata e de 
intervenção governamental em entidades do nosso sistema finan­
ceiro. 

Sobe a dezenas- eu diria melhor, a mais de uma centena- o 
número de casos de intervenções e de liquidações extrajudiciais reali-
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zadas em entidades financeiras neste Pais, nos últimos tempos. 
Ainda, recentemente, parece-me que uns 15 ou 16 novos casos desses 
insucessos se registraram, sem que o Governo tomasse uma providên­
cia efetiva, uma providência concreta, no sentido de sustar, de ter­
minar, com essa situação de descalabro. 

A verdade aparece evidente a todos .aqueles que têm a sua aten­
ção voltada para este problema. O que há é um completo descontrole 
do Banco Central sobre o sistema financeiro, e sobre o open markec, 
em particular. O Banco Central do Brasil perdeu o controle do que 
está se passando no sistema financeiro, e esta é a sua principal 
atribuição. Isto é, o Banco Central do Brasil não está realizando a 
sua príncipal atribuição, que é a de controlar e fiscalizar as entidades 
financeiras, em geral, do Pais. 

E o que é mais grave, Sr. Presidente, não há punição que se 
registre nesta seqüência, neste rosário de acontecimentos, quase sem­
pre fraudulentos, que têm ocorrido no sistema financeiro. Não há 
notícia de 1111 culpado que tenha sido punido. Muito ao contrário, os 
responsáveis, os diretores, os proprietários dessas entidades, deixam 
os seus negócios falidos e saem, nas suas vidas particulares, em situa­
ção financeira até muito boa. E quem paga? Quem paga este fundo 
crescente do chamado "socorro'~ às entidades financeiras, cujo mon­
tante ninguém sabe neste País? TalVez o Presidente: do Banco Central 
e o Ministro da Fazenda saibam. Uns dizem que são 10 milhões, ou­
tros dizem que vai a 20, outros a 50 e ninguém sabe o tamanho do 
buraco aberto por essas suceisivas operações d•! intervenção e de 
salvamento de instituições financeiras neste País, 

Quem paga é o povo, é a Nação brasileira, p·Jrque esses dêbitos 
estão sendo cobertos com recursos do Imposto sobre Operações 
Financeiras. Isto é, dinheiro arrecadado do povo brasileiro, para 
cobrir essas operações fraudulentas, quando os :;:ulpados saem sem 
nenhuma punição e até em situação financeira bastante favorável. 
Esta situação não pode se perpetuar, Sr. Presidente. 

Volto a insistir na necessidade urgente d·e se constituir, no 
Congresso Nacional, uma Comissão Parlamentar de Inquérito para 
investigar a fundo o que estâ ocorrendo no sistema financeiro 
brasileiro. 

O Sr. Jo5é Sarney (ARENA - MA) - V. Ex• permite um 
aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- Rl)- Com prazer. 

O Sr. Jo5é Sarney (ARENA- MA)- Senador Roberto Satur­
nino, encontra-se ausente da liderança o Senador Virgílio Távora 
que é o encarregado dos assuntos econômicos da Bancada da 
Maioria. Certamente S. Ex• irá ler o discurso de V. Ex.• e trará ao 
Senado Federal as explicações que forem nece:;sárias. Mas, queria 
fazer um reparo e um apelo a V. Ex• Em primeiro lugar, que V. Ex•, 
com a autoridade que tem, não devia ficar somente nas afirmações 
sem objetividade. Acredito que V. Ex.• prestaria um grande serviço 
ao Governo se desse o nome das operações fraudulentas que alegou; 
quais as pessoas envolvidas, para que o Governo pudesse tomar 
essas providências, e aí, então, V. Ex.• teria o direito de criticá-lo em 
caso de omissão, o que não ocorrerã. Mas, poso assegurar a V. Ex• 
que o Governo não tem, de maneira alguma, outra conduta senão a 
de apurar os fatos e punir os culpados. V. Ex.• prestará um grande 
serviço ao Governo se trouxer, com precisão, os fatos. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB - RJ) - Senador 
José Sarney, os nomes são os daquelas emprc.sas sobre as quais o 
Governo intervém, fazendo a liquidação extrajudicial. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- V. Ex.• está no dever de 
dizer quais são essas empresas e quais aquelas que, fraudulentamen· 
te, estão agindo. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDH - RJ) - Senador 
José Sarney, eu, julgando que fosse do conhecimento geral da Casa, 
vísto que os fatos têm sido publicados em todos os jornais do País, 
com os nomes das empresas, dos diretores e tudo mais, julguei que o 

fato era tão conhecido que não tive o cuidado de trazer aqui a rela· 
ção. Mas, particularmente, até oficialmente e publicamente, se 
V. Ex• quiser, será muito fácil, é só capilar pelos jornais, porque es· 
ses casos têm sido publicados. E o simples fato de o Go· 
verno Federal ... 

O Sr. Lbaro Barboza (MDB - GO) - Permite V. Ex.• um 
aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB - Rl) - ... fazer a 
liquidação extra-oficiai de uma empresa significa que está havendo 
algo errado. A irregularidade é evidente; o próprio Governo assume, 
faz a liquidação. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- V. Ex.• precisa dizer o 
nome das pessoas. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- Rl)- O que estou 
cobrando, nobre Senador, em primeiro lugar, é uma fiscalização 
mais eficiente para que esta sucessão de fatos não continue a se repe­
tir; e, em segundo lugar, a punição, o seqüestro dos bens, o processo 
sobre os responsáveis, os dirigentes dessas entidades financeiras, por­
que isso, realmente, não tem acontecido. E na medida em que não 
acontece esses fatos vão se repetindo, pelo exemplo da folga com que 
esses empresários, esses responsáveis conseguem se sair dos proces~ 
sos. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- V. Ex.• continua esca~ 
panda pela porta da generalidade. Nós desejamos que V. Ex• forma· 
lize suas denúncias, e aí, tenho a absoluta certeza, V. Ex• não esta· 
rá prestando um serviço à Oposição, está prestando um serviço ao 
Governo. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB - AM) - Senador. permite 
V. Ex.• um aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Confesso a 
V. Ex• que foi um descuido meu, pensei que fosse de conhecimento 
geral e não trouxe os nomes, mas trarei. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- Um parlamentar como 
V. Ex• jamais poderia pensar que aqui no Senado se possa levantar 
uma denúncia sob a alegação de "conhecimento geral", sem precisar 
os fatos. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB - RJ) - Não quan. 
do a denúncia é publícada fartamente. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- Mas, V. Ex• pode repe. 
tir, V. Ex• pode endossar, trazer os fatos. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Nobre Senador, não 
quero vir em seu socorro porque V. Ex• não precisa de socorro, nes­
ta hora. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB - Rl) - Obrigado a 
V. Ex.•! 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Mas, V. Ex• é um ho­
mem muito benevolente, é um homem muito sereno, calmo. Entre· 
tanto, basta citar o caso da Lutfalla, para personalizar. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB - Rl) - Eu ia dar 
uma atenção particular ... 

O Sr. Gllfan Rocha (MDB ..._SE)- Acrescente o Grupo Lume. 

O Sr. Uzaro Barboza (MDB- GO)- Permite V. Ex•'? (Assen­
timento do orador.) Eminente Senador Roberto Saturnino, a inter· 
venção do nobre Líder do Governo- que me perdoe S. Ex•- ela é 
um tanto simplista. O que é público e notório independe de prova. 
V. Ex• se arrima em publicações da imprensa, publicações que não 
são de hoje. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- Rl)- E em atos 
do Governo. 
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O Sr. Uzaro Barboza (MDB - 00) - Exato, e em atos do 
Governo. E tem mais, se essas falências não são fraudulentas há fa­
lha também do Governo, que insiste em manter as linhas g~rais de 
uma política econômico-financeira irrealista. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (M DB- RJ)- Perfeito! 

O Sr. Uzaro Barboza (MDB - 00) - Logo, evidentemente 
que o Governo não tem, aí, qualquer razão, e os escrúpulos do emi­
nente Senador do Maranhão não têm qualquer procedência. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Mas, Sr. 
Presidente, hoje fomos surpreendidos com uma notícia, realmente, 
invulgar, publicada na imprensa de hoje- no Jornal d6 Brasil, pelo 
menos, eu li- informando que foi descoberto que o Sr. Prefeito de 
Angra dos Reis, no meu Estado- Prefeito, aliás, nomeado, não elei­
to - estava aplicando recursos ordinários da Prefeitura no jogo do 
open market, 80 bilhões de cruzeiros, da Prefeitura de Angra dos 
Rei !i., jogados na especulação do open market. 

Ora. Sr. Presidente, a que ponto chegamos, que atração 
irresrstível têm esses mercados especulativos que agora até os nossos 
Prefe1tos se sentem obrigados a jogar recursos de caixa da Prefeitura 
na especulação para ganhar uma margem suplementar de rentabili­
dade. 

Imaginemos nós, agora, esse exemplo a ser seguido, e todos os 
chamados Prefeitos tecnocratas deste Pafs, os Prefeitos nomeados, a 
fazer o seu calcu1ozinho de rentabilidade, no Orçamento, e a 
procurar tirar o máximo de produtividade nesses recursos e a fazer 
aplicações especulativas no mercado imobiliário, no open market, na 
loteria, sei lá, até no jogo do bicho, quem sabe amanhã não vamos 
ser surpreendidos com atitudes, comportamentos dessa naturez.a. A 
que ponto nós chegamos, por quê? Porque não há fiscalização, 
porque não há combate à especulação, porque todos os empresários 
e agora até mesmo os Prefeitos se sentem obrigados a entrar no jogo 
especulativo para tirar o máximo de proveito da sua situação de 
caixa no fim do dia; porque jogando no over nlght, para ganhar juros 
de X por cento da noite para o dia! Não ê possível, Sr. Presidente. h 
a<>sim que se quer combater a inflação neste País? Onde estâ a maior 
causa, a maior componência do processo inflacionário brasileiro, 
que não ê nessa especulação desenfreada que vige nos mercados 
financeiros, no mercado imobiliário neste País? 

Não é possível, é preciso dar um basta nesta situação. E chamo 
a atenção da Casa para este fato, que a mim pareceu estarrecedor: o 
Prefeito de Angra dos Reis, denunciado pelo Líder do nosso Partido 
na Câmara Municipal, que fez um requerimento de informações, 
cuja transcrição peço que figure no meu discurso - e só não farei 
aqui a leitura dada a extensão do requerimento - no qual ele está 
pcdmdo informações, explicações precisas sobre as razões que levou 
o Prefeito a tal atitude, e, também, onde está o amparo legal para o 
Prefeito fazer esse tipo de aplicação especulativa com o 
dinheiro da prefeitura, jogando; porque o que se passa no open 
market é um jogo, como o da loteria, como o do jogo do bicho, como 
sê i ser uma aplicação especulativa dessa natureza. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Com muita 
honra. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Senador Roberto 
Saturnino, é contristador, é melancólico o que está acontecendo em 
nosso País. O Prefeito de Angra dos Reis confessa, através da 
imprensa, que vem aplicando esse dinheiro no mercado, com uma 
rentabilidade superior a 200 mil cruzeiros por mês, e é de se pergun­
tar: quais são as condições oficiais que S. Ex• tem para pegar o 
dinheiro do povo e jogar no mercado especulativo. Porque enquanto 
dá o lucro de 200 mil cruzeiros por mês, está muito bem~ e quando 
chegar o dia em que der prejuízo? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB - RJ) - E quando 
houver um estouro na entidade financeira onde ele está aplicando1 

O Sr. Agedor Maria (MDB - RN) - Quem é que vai 
responder pelo prejuízo? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Exatamente. 

O Sr. Agenor Maria {MDB- RN) -Fico a me perguntar se a 
crise ê de falta de acuidade de administração, porque de força, 
absolutamente, não ê. O Governo tem força suficiente para fazer o 
que bem entender neste País. Há poucos dias tivemos o Congresso 
Nacional fechado e um pacote de reformas que deixou toda esta 
Nação perplexa. A inflação campeia e se alastra por toda a Nação, 
em função desse jogo de mercado oficializado e garantido pelo Go­
verno. E eu pergunto, Senador Roberto Saturnino, de onde sai este 
dinheiro fabuloso, os lucros astrônomicos, senão da bolsa popular, 
inflacionando e criando, nos lares mais pobres da família brasileire;, 
a fome que já paira nos lares de todos aqueles que são assalariados 
em nosso País? P. justo o apelo e a denúncia que V. Ex• faz neste 
instante. 1:: oportuno que o Governo aproveite a força de que dispõe 
para, de uma vez por todas, sanear e moralizar este Pais, que precisa, 
na realidade, ser moralizado. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Agradeço o 
aparte de V. Ex• 

Realmente, a fonte é uma só, nobre Senador: é o dinheiro dopo­
vo. E com este dinheiro que se gira no mercado especulativo e se 
consegue auferir estes lucros fabulpsos da noite para o dia e que ali­
mentam estas entidades fantasmas que crescem à custa dessa 
especulação. E é todo este mecanismo, esta roda, esta engrenagem 
gigantesca, que movimenta nosso processo inflacionário. Que dói SO· 

bre quem? Quem é que paga na inflação? t! o assalariado, é o povo 
sofrido deste País, que tem os seus salários desgastados. que tem os 
seus pequenos rendimentos desgastados. 

Mas, Sr. Presidente, ao abordar este assunto, ao levantar essas 
questões que têm estarrecido a Nação, não poderia deixar de fazer 
uma referência àquele caso que tem sido mais comentado e que tem 
abalado o já abalado conceito deste Governo, que é o famoso caso. 
Lutfalla, lembrado pelo Senador Evandro Carreira. O Governo está 
devendo à Nação uma cabal satisfação sobre este caso. Algo muito 
mais completo do que aquelas notas explicativas da Secretaria do 
Planejamento que, na verdade, muito pouco convincentes têm sido. 

O Governo está a dever uma satisfação completa, ou então uma 
atitude, que seria aquela normal em qualquer país democrático do 
mundo, que seria a demissão do Ministro do Planejamento. O que 
aliás seria lD11 excelente início para uma reforma ministerial, que é a 
melhor coisa que o Governo poderia fazer na presente quadra. O 
mínimo seria uma explicação cabal mas, o normal seria a demissão, a 
exoneração, do Ministro dtrPianejamento, porque não se compre­
ende que, tendo havido o favorecimento, por cima dos pareceres da 
entidade que estudou o assunto em profundidade, que foi o BNDE, 
contra a opinião do Presidente do BNDE, reiteradas vezes confirma­
da, o Ministro do Planejamento forçasse o socorro, o auxílio a uma 
entidade que não tinha condições para merecer qualquer incentivo 
por parte do Governo, dada a falta de idoneidade financeira, 
econômica e administrativa do respectivo grupo. E o que não se 
compreende, o que se compreende menos ainda, Sr. Presidente, é que 
o Presidente da República, o Presidente Ernesto Geisel, apareça pou­
cos dias atrás ao lado do advogado administrativo deste grupo, 
numa solenidade que teve o nítido sentido de lançamento da 
candidatura desse senhor à governança do Estado de São Paulo; este 
que foi o advogado administrativo, que foi ao Banco Nacional do 
Desenvolvimento pedir o emprêstimo, pedir a realização das opera­
ções. E é este cidadão, uma grande figura da política paulista, que 
merece a atenção especial do Senhor Presidente da República. Sobre 
isso não se pode compreender que haja um descaso. Este fato, como 
eu disse, vem abalar muito mais o já abalado conceito do Governo 
perante a opinião pública nacional. 
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O Sr. A1eaor Maria (MDB - RN) - Permito V. 
aparte? 

O Sr. Joof Sarney (ARENA - MA) -- Permito V. 
aparte? -:::-

Ex• um lim Maluf, genro do Sr. Lutfalla e o convite ao Presidente foi para 
referendar, chancelar a realização promovida pelo Presidente da As­
sociação Comercial. E mais, o maior número de pessoas presentes 
não era de exportadores. 

Ex• um 

0 SR. ROBERTO SATVRNINO (MDB- Rl)- O mlnimo. 
como eu disse, é uma explicação cabal, mas o normal seria a demis­
são, a exoneração do Sr. Ministro do Planejamento. 

O SR. ROBERTO SA TURNINO (MDB - RJ)- Tem V. Ex• 
toda a razão. V. Ex• concorda comigo em que houve um significado 
poU. ···naquela reunião, é inegâ.vel que houve. E, acho que o 
P!liidente W República, repito, fez muito mal em lá comparecer. 

O Sr. A1enor Maria (MDB- RN)- Senador Roberto Saturni- __ Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a minha intenção era, 
no, V, Ex• falou que o Governo deve uma satisfação a respeito do..;,.;p·~incipalmente, a de voltar a insistir nisto pelo qual tenho me batido 
problema da lutfalla. Pergunto: houve alguma satisfação a respe~ de hâ muito nesta Casa: para que se constitua no Congresso Na· 
do problema do cheque do Banco Econômico da Bahia'? cional uma Comissão Parlamentar de Inquérito que estude em 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Não. Não 
houve. V. Ex• tem toda razão. 

O Sr. JoH Sarney (Assentimento do orador.) - Sena­
dor Roberto Saturnino, vou reiterar a V. Ex:• que o Senador 
VirgHio Távora irâ responder o discurso de V. Ex• Mas, nlo posso 
deixar sem um reparo a injustiça que V. Ex• comete contra um dos 
melhores técnicos que tem esse País, um homem que tem dedicado 
grande parte de sua vida pública a serviço da Nação, que é o Minis­
tro Reis Venoso. E, em segundo lugar, quero dizer que V. Ex:• tam­
bém comete outra injustiça, associando a presença da figura austera 
do Presidente da República, num ato oficial em São Paulo, a um 
episódio que nada tem a ver com aquela solenidade destinada a 
incentivar as exportações. A presença do Presidente Geisel em São 
Paulo foi a convite da Associação Comercial de São Paulo, dos 
exportadores brasileiros, numa reunião de empresãrios e não tinha 
outro objetivo. 

V. Ex• comete uma injustiça; e muito grave injustiça, associao· 
do a figura do Presidente, que, por todos os motivos, merece o nosso 
respeito, a conotações e ilações indevidas. Protestamos e repelimos 
esta infeliz alusão. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Pois. nobre 
Senador José Sarney, acho que o Presidente da Repúbli~a. com a 
autoridade que tem, não deveria ter comparecido a uma cerimônia 
presidida por um senhor, sabendo dos antecedentes do caso; 
conhecendo as suspeitas que se levantam sobre este cidadão, da sua 
posição de advogado administrativo desse grupo; da posição de 
parentesco ou de ligação que este senhor tem com o grupo que prati­
cou essas operações fraudulentas. Acho, continuo a dizer, que o 
Senhor Presidente da República fez muito mal comparecendo àquela 
cerimônia; ainda que tivesse um outro significado, em termos de 
interesse nacional, ele poderia fazer a exigência de não comparecer 
ao lado deste cidadão. Com o comparecimento dele, e o sentido 
político que foi dado, e foi dado, não apenas por mim, mas por toda 
a imprensa, pelo empresariado e pela opinião paulista que observou 
a cerimônia, acho que o Presidente da República fez muito mal 
comparecendo ao lado deste cidadão. Porque é evidente que as liga­
ções são feitas. Independentemente das intenções do Presidente, as 
vinculações poJíticas são feitas e este senhor está a merecer não é 
qualquC:r apoio do Governo Federal e muito menos a presença do 
Senhor Presidente da República, mas uma punição pelo que aconte­
ceu, peJas operações fraudulentas praticadas peJo grupo sob seu 
comando - essa é que é a verdade - sob seu comando político, 
pelo menos, senão empresarial. Sob seu comando politico e sob a sua 
orientação no encaminhamento das questões junto ao BNDE e a 
outros órgãos do Governo Federal. 

O Sr. Enlblo Vieira (MDB - SC) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ) Ouço compra­
zer o nobre Senador Evelásio Vieira. 

O Sr. E•elúlo Vieira (MDB- SC)- Em relação ao aparte do 
Senador José Sarney, a iniciativa, a promoção da reunião foi da As­
sociação Comercial de São Paulo, que é presidida pelo Sr. Paulo Sa-

profundidade o funcionamento do sistema financeiro brasileiro, que 
apure as causas da elevação desta intermediação financeira que está 
sufocando a vida econômica de nossas empresas, para que se 
dimensione até onde hà utilidade social e econômica no funciona· 
mento dessas instituições; e onde essa utilidade ê ultrapassada peJo 
mero jogo especulativo, pelo mero processamento através do qual os 
lucros são, em uma parcela cada vez maior da renda nacional, da 
renda gerada pelo lado produtivo da nossa economia, assenhoreados 
por essas instituições financeiras. 

t preciso, é urgente que se realize este estudo. E urgente que o 
Congresso Nacional baixe a sua atenção para este gravissimo proble~ 
ma, a fim de que, não se continuem a repetir esses casos de 
insolvência, de intervenção governamental e de fraudes que vêm 
sendo apuradas no sistema financeiro, e em alguns casos no sistema 
empresarial produtivo, como é o caso do Grupo Lutfalla. 

Acima de tudo, é preciso que os erros não se repitam; houve 
erros gravíssimos decorrentes da falha de fiscalização do Banco 
Central. Mas é preciso que nós, com a responsabilidade que temos, 
tomemos uma iniciativa, para evitar a Perpetuação, a continuação 
dessa sucessão de casos de insucesso. 

Acho, Sr. Presidente, que a notícia de Angra dos Reis é 
estarrecedora, e também é preciso uma providência do Congresso 
Nacional para que se apaJ:e este processo, porque senão, todos os 
outros prefeitos vão querer também jogar no open market, porque 
vão precisar apresentar resultados orçamentários favoráveis no final 
de ano. Senão, vão ficar com o seu conceito administrativo diminui­
do. A ilegalidade é flagrante, a malversação de recursos, no caso, é 
flagrante. O prefeito não tem o direito de jogar em mercados 
especulativos dinheiro arrecadado pela prefeitura. E um precedente 
gravíssimo, que merece uma resposta pronta do Governo, para que 
de uma vez por todas se elimine qualquer possibilidade de continui­
dade dessa prática no futuro. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE. ENTREGUE À REVISA O DO ORADOR. 
SERÃ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

o SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Augusto Franco. 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA - SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em 1973, ninguém precisava ser futurologista para descobrir 
que o petróleo era uma matéria-prima que poderia, a qualquer 
momento, criar graves problemas para o mundo. Mas, mesmo assim, 
a crise que eclodiu naquele ano, com o aumento de preços estabele­
cidos pelos árabes após a querra do "Yon Kipur", causou um terrí­
vel impacto na economia dos países importadores, e tudo transcor­
reu como se todos fossem apanhados de surpresa e não conseguissem 
livrar-se do espanto e da preplexidade. 

Decorridos quatro anos desde que a crise foi iniciada, pareçe 
não existir ainda, como seria desejável, uma prefeita consciência em 
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relação ao crucial problema energético que o mundo terá de enfren­
tar na medida em que o petróleo for se tornando um produto cada 
vez mais caro e difícil. 

O mundo não se recuperou do impacto sofrido desde que os 
países árabes multiplicaram várias vezes o preço do barril de petró­
leo, e parece mais uma vez dominar a falsa impressão de que as jazi­
das existentes de óleo e gás, não têm um prazo limitado de uso, findo 
o qual estarão inapelavelmente esgotados. 

Diante das perspectivas bem nitidas que se abrem para um 
futuro próximo, é evidente que uma maior preocupação com a desco­
berta de fontes alternativas de energia deveria assumir caráter 
prioritário. 

Há poucos dias, o Presidente norte-americano anunciava um 
plano de energia estabelecendo um rigoroso consumo de combustível 
com base em um relatório da Agência Central de Inteligência que 
prevê uma dependência cada vez maior dos países industrializados 
aos suprimentos da OPEP, e ainda, o esgotamento total das jazidas 
petrolíferas no início do próximo século, dentro de uma projeção de 
demanda calculada nos niveis atuais. 

O problema energético deve, sem que se peque por exagero,scr 
considerado como fundamental para a própria sobrevivência da 
sociedade tal como a concebemos hoje. 

Os efeitos da·crise do petróleo sobre a economia são por demais 
conhecidos, e, não existem, pelo menos a m~dio prazo, esperanças de 
que seja reduzida a nossa situação cr{tka como país que importa 
mais de setenta por cento do petróleo que consome. E aqui, aflora o 
dilema crucial que terá de ser enfrentado com realismo e coragem 
agora, e nos próximos anos. Como importadores de petróleo, sofre­
mos as conseqíJêncías diretas de majoração nos preços e começamos 
a reorientar a nossa economia para uma nova realidade. Mas, como 
estruturamos todo o nosso desenvolvimento com base em um 
modelo que se apresenta agora vulnerável, essa reorientação voltada 
para a redução no consumo de petróleo, através da racionalização e 
do aumento do preço da gasolina, começa a provocar os indesejáveis 
resultados com renexos negativos sobre um setor da indústria que li­
derou durante mais de uma década o crescimento da nossa 
economia. A crise na indústria automobiHstica, com todos os seus 
efeitos multiplícadores, seria inevitável, e, atualmente, já surge como 
um aspecto ameaçador a causar profundas preocupações. 

f. evidente que, tendo orientado o nosso crescimento econômi­
~~ desde meados da de:cada de cinquenta, com base em um 
ttesclmento eufórico da sociedade de consumo, na qual o automóvel 
$Utge como elemento ~levado\\ co.ndiçào de objeto sagrado a fa- ... -
nllf todos 09 segmentos da ciasse m~ía. nAo poderíamos, sob pena 
de graves con!ieqOências., alterar Substancialmente um esquema 
consagrado como ideal, para substítuf-fo por outro rn.ats adaptâvel 
tJs clrcunstãncias. Assim ê qut o Oovcrno do Presidente Geisel tem 
evitado as soluções. drásticas e preferido fórmulas de racionalização 
de consumo, ao invés do racionamento. 

Mas, torna-se evidente que as medidas de racionalização aten­
dem a uma determinada circunstância, sendo, pot eonseguinte,transi­
tórias. Dessa rorma, surge a evidencia de que teremos de encontrar o 
tnais rapidamente possível, fontes alternativas de energia que possam 
substituir o petróleo. Felizmente, existem riO :Srasil plenas condições 
para que se encontre um produto capaz de substituir em boa parte o 
petró1eo. 

Os contratos de risco marcham lentameltte, .çomo lentamente, 
em virtude das dificuldades notrrlalmCnte enconti'ádas, marcham as 
ptlvldades de exploração realizadas tJa plutafói'ma rnarftima e da 
qual sur!!iram :.~s maiores espéra(I.Ças. 

O pctról<!o, par conseguinte. -deverrt ser eneatado semf're como 
urn elemento 11 contribuir par'a: o déficit ém nas:sa balança de pa-
aamenlos. < • 

O álcoól surge, en1tio. coina a grandt salda para o impasse tm 
que nos encontramos. 

O lançamento do Vtograma. 'Nacional do Álcool foi uma medida 
do atual Governo, saudada CàJil ~ntuslastno, pois representou uma 

resposta a um desfio que o Pais deverá vencer a médio prazo. Como 
fonte alternativa <\F energia, o ál.cool é um perfeito substituto do 
petróleo, e sua produção nos livraria da dependência onerosa dos 
suprimentos externos,_ao tempo em que permitiria, com alterações 
suportáveis, manter a e~tpansào de uma economia que expandiu-se 
lastreada na crença de que não teríamos. antes do século XX f, uma 
crise no fornecimento de combustíveis e que os obteríamos sempre a 
preços acessíveis. 

Pela sua extensão territorial, pela experiência acumulada, atra~ 
vés de séculos, de prática das atividades de produção açucnreira, o 
Brasil surge como um País dotato de excepcionais condições para a 
produção de álcool em grande escala. 

Não poderemos, assím, desprezar urna situação amplamente 
favorável e teremos de queimar etapas na tentativa de ampliar 
rapidamente a nossa indústria alcooleira. 

O PROALCOOL, como resposta brasileira à crise mundial do 
petróleo, está sendo acompanhado com inusitado interesse em vários 
países que, inclusive, se dispõem a realizar aqui investimentos e 
aplicar tecnologia para o desenvolvimento de projetos. 

Mas há, sobretudo, o empresariado nacional que se propõe, 
com a experiência que reúne no setor da agroindústria açucareira, a 
expandir a capacidade nacional para produção de álcool. 

Consideramos a agroindústria açucareira a melhor equipada 
para o atendimento ao Programa Nacional do Álcool, pois a produ~ 
ção do etano! a partir da cana não é mais uma tentativa, pois já é em 
processo conhecido, cuja tecnologia é perfeitamente dominada. 

Acreditamos, por conseguinte, que todo o esforço deveria 
voltar-se exclusivamente para a implantação de projetos com base lla 
produção do álcool a partir da cana~de·açúcar, sem prejuízo, 
evidentemente, das pesquisas que possam definir a viabilidade de ou­
tras matérias-primas. 

Mas. já existindo a experiência no setor da cana-de-açúcar é 
recomendável que essa vantagem seja aproveitada ao máximo. O 
Programa Nacional do Álcool parece, contudo, que enfrenta alguns 
obstáculos. A meta prevista inicialmente, em virtude de atrasos nos 
projetos enquadrados, somente será atingida ao que se informa em 
1980, quando, então, o País terá capacidade de produzir três bilhões 
e novecentos milhões de litros de álcool destinados à mistura de vinte 
por cento com a gasolina comum. Mesmo assim, para as nossas reais 
possibilídades, essa é ainda uma meta bastante timida. 

Não podemos desprezar as condições vantajosas com que fomos 
dotado.~ pela natureza e, possuindo essas condições, não podemos 
nos resignar a continuarmos na estrita dependência dos cartéis 
internacionais do petróleo que, paradoxalmente, não estão em poder 
dos árabes, mas, na realidade, têm seu centro de decisão nos Estados 
Unidos. 

Assim, a capacidade que revelarmos para a produção de uma 
fonte alternativa de energia em grande escala será, também, uma 
forma de afirmação de nossa independência, da nossa soberania, que 
não se tornarão possíveis se existirem fatores que impeçam o País a 
atingir a sua auto~suficiência em setores fundamentais. 

Existem, para que possa ser assegurado o êxito do 
PROALCOOL, alguns problemas que precisam um equacionamento 
urgente. Observa-se que entre os empresários não hã aínda um clima 
de grande confiança que os estimule à implantação de projetos. 
Superados esses óbices, a iniciativa privada racional poderá desem­
penhar a contento a tarefa que o Governo espera vê-la cumprir. 

Entre esses problemas, parece-nos de fundamental importância 
a superação de algumas dúvidas em torno da maior eficiência das 
destilarias anexas ou das autônomas. Técnica e economicamente, as 
destilarias anexas parecem-nos mais recomendáveis, pois, aprovei­
tando a tecnologia já existente para a produção do açúcar, têm a 
vantagem de não exigirem totais investimentos com a área agrícola, 
que, no caso das destilarias autônomas, constituem um fator a 
encarecer ainda mais os projetos. Mas, esses aspectos necessitariam 
de maiores demonstrações técnicas aos empresários que ainda 
continuam alimentando dúvidas. Além desses problemas, o 
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aceleramento do PROALCOOL está a exigir uma ampliação do 
prazo de carência dos financiamentos, para que os projetos entrem 
em fase operacional. antes da amortização dos empréstimos 
contraídos aos agentes financeiros. 

Por outro lado, os empresários necessitam de uma maior orien­
tação, a fim de que possam compatibilizar seus projetos, com os 
objetivos da política antiinflacionária do Governo e, mesmo, com os 
esquemas técnicos exigidos. Essa orientação prévia evitaria a demora 
na análise dos projetos que hoje estâ ocorrendo. 

Há. também, a necessidade de uma alteração na paridade uti­
lizada para estabelecer o preço do álcool, que não representa aindJl 
um fator de encorajamento, principalmente em consequência da polf~ 
tica adotada para a fixação dos preços do açúcar que, em virtude da 
relação estabelecida, poderia limitar os preços do álcool a ponto de 
retirar a economicidade dos projetos ora em execução. Essa política 
de preços parece-nos fundamental para o futuro do PROALCOOL, 
e seria, por conseguinte, recomendável, pois retirar:ia do álcool uma 
dependência aos preços de um produto que estaria ligado a 
circunstâncias que não afetariam diretamente o álcool, ~a cotação 
deveria ser vinculada aos preços internacionais do petróleo. 

Solucionados esses problemas, acreditamos que o Brasil poderá 
marchar para a obtenção de uma fonte de energia alternativa, que irá 
nos garantir o futuro, sem a dependência formal de fornecimentos 
externos e ainda com a garantia permanente de um recurso que, ao 
contrário do petróleo, é sempre renovável. 

Inegavelmente, o nosso futuro e a nossa sobrevivência como 
Nação civilizada depende em grande parte do esforço que desen­
volvermos hoje para a descoberta de sucedâneos para o petróleo. E o 
álcool, é, comprovadamente, a mais viável das alternativas. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Benjamim Farah. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA- GO. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Poucas foram as vezes em minha vida pública, em que tive 
oportunidade de saudar um ato legislativo com tanta alegria e 
tamanhas esperanças, como fiz em relação ao Decreto-lei de n9 
1.164,deabrilde 1971 

Entendi, à época Pn.:~:dente, , ~:o r!0 en~ •. ·) ?:-esi,.' 
Médici, como uma espécie de Lei Áurea para os ocupantes das terras 
devolutas na Amazônia Goiana, mais conhecidos como posseiros, os 
quais, a par das enormes lutas e inexcedíveis sofrimentos para domar 
a terra bruta, na maioria das vezes fertilizando-a com seu suor e, ain­
da, com os corpos de esposas e filhos, estes bravos e anônimos alon­
gadores das nossas fronteiras econômicas, sofriam, constantemente, 
a pilhagem sobre os seus esforços, praticada pelos grileiros. 

Bem falantes, normalmente apadrinhados por advogados 
"experts" na arte da grilagem e, invariavelmente, ostentando prestí­
gio político e estimulados pela constante impunidade, na medida em 
que os infelizes posseiros tornavam as glebas produtivas, iam, os 
grileiros, expulsando-os, estribados em documentos adrede prepara­
dos, mas, que, houvesse ação da justiça, não resistiriam ao mais 
tosco exame. 

Tamanhos os absurdos e tantas as iniqüidades ali praticadas, 
que entendíamos fossem impotentes o governo e a justiça estadual, 
para coibirem tais abusos. 

As repercussões dos desmandos e escândalos cada vez maiores, 
praticados pelos grileiros, os quais, vale repetir, encorajados pela 
permanente impunidade, iam num crescendo de audácias inimaginá­
veis. Dal, os veementes e reiterados apeJos que encaminhei desta tri­
buna. 

Tantas as denúncias de arbitrariedades praticadas, que outro 
caminho não restou ao Governo Federal que não o de assumir a 

situação, tonsiderando a área de interesse da segurança nacional, 
incorporando ditas terras devolutas ao patrimônio da União. 

Nos arroubos da esperança que se me afigurava oportuna e 
concretíiada entendi, e anunciei, então, desta mesma tribuna, como 
resolvido o problema. / 

Contribuí, Sr. Presidente, assim, para frustrar mais ainda os 
mai&.que sofridos e sacrificados posseiros, que, de há muito, espera· 
,,,pelo título definitivo de sua gleba, atra:ês do qua~ consagr~vam 
'à"'lranqOilidade e a certe1a de que não havmm padecido em vao. E 
que, ao morrerem, pelo menos os remanescentes da ocupação, os 
seus familiares, não ficariam em desamparo. 

Tudo isto, Sr. Presidente, podemos debitar às delongas, frutos 
do nosso tão caro preciosismo jurídico e, em grande parte, aos legíti­
mos escrúpulos da Revolução. em não ferir domínios legitimamente 
constituídos. 

Pois bem, considerando por Decreto como incorporadas ao 
patrimônio da União as terras devolutas. não foram incluídas as que 
se encontravam sub judJce, grosseiramente griladas, mas, então, 
artificiosamente resguardadas da legislação revolucionária para o 
que pretendíamos fosse o citado Decreto. 

Na verdade, Sr. Presidente, está como que arraigado em nós, 
brasileiros, o "só fecharmos a porta depois de roubados". Tanto é 
que, em Goiás, como de resto no Brasil, os conflitos sobre o domínio 
das terras devolutas sempre ocorreram, obedecendo a um imutável ri· 
tua!; isto é, abrindo-se as estradas, com estas chegavam os desbra­
vadores ou posseiros, que se sujeitavam a viver miserável, amarga e 
perigosamente entre os mosquistos. as feras e as endemias, para logo, 
a seguir, aparecerem os fazendeiros do asfalto, mais conhecidos por 
grileiros, a fim de, com documentos antigos, apossarem-se das terras, 
nem sempre indenizando os serviços nelas realizados. Expulsavam os 
posseiros como seres indesejáveis e, o que era pior, até há poucos 
anos resguardados por ordens judiciais. 

Na região Belém-Brasília, a situação não era, em nada, diferente 
até a edição do Decreto n9 l.164. De lá para cá, cessaram as hostili­
dades por parte dos grileiros. Contudo, o INCRA, face às limita­
ções do Decreto, pouco ou nada pôde realizar, em termos de titula­
ção das glebas, obstado pelos expedientes dos ardilosos embaraços 
judiciais, procrastinações promovidas pelos "experts" da grilagem. 

Pois bem, Sr. Presidente, seja em função dos apelos daqui 
proferidos, ou ante os clamores recolhidos junto aos posseiros, o cer­
to é que, em 1976, aprovanj:io umaexposiçilo de moü.,.os do Ministro 
da Agricultura, que recebeu o nllmero 00'!16 c, loso a seguir, uma 
outra que recebeu o n9 006/76, o Presidente Oelscltentou resolver o 
intrincado problema. 

Com a primeira medida instrumentou-se o INCRA para, via 
processo administrativo, promov., composiçdes amigáveis com os 
ocupantes das terras públicas, que, de boa fé, as haja adquirido dos 
grileiros, mesmo com documentoa viciados, desde que as .,.iessem 
tornando produtivas; e, nAo 111 ftllar, os resultados alcançados at~ 
aqui são mais que satisfatórioa.. 

Quanto à segunda medida. 0\1 seja a cxposiçll.o de moti.,.os n9 
006/76 que objetiva a regulaCÜI~o du tenas pllblicas não conten­
ciosas, mansa e pacificamente desbravadas c ocupadas pelos pos­
seiros, teve a sua aplicação totalmente lnYiabilizada face às exigên­
cias nela contidas. 

Tanto é que, na citada cxposiçlo de motivos, exige-se dos 
ocupantes de terras públicas que preencham inúmeros requisitos, 
para, só assim, adquirirem do INCRA o titulo da área em que tra­
balhem, sem que se sujeitem às licitações que, em verdade, nunca se­
rão vencidas pelos posseiros, numa competição com os abastados 
que usualmente se habilitam nas referidas licitações. 

Vejamos as condições impostas aos posseiros: 

l9 - que ocupem área compatlvel com a sua capacidade de 
exploração: a qual. excepcionalmente, poderá atingir o limite de 2 ou 
3 mil hectares, conforme a situação da gleba em relação à faixa de 
fronteiras. 
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2"'- morada habitual e cultura efetiva pelo ocupante e sua faml:­
lia, sendo defeso o u~o de preposto, e, ali, esteja morando com sua 
família, no mínimo hâ lO anos. 

Ora, Sr. Presidente, talvez, angustiado pelo mais proctastinado 
problema, e na pressa e no ara de resolvê-lo, o certo é que, antes de 
atingir o objetivo co limado, tivemos a total paralisação na expedição 
dos títulos de domínio, e vejamos por que. 

Preliminarmente, a redação da citada exposição de motivos nào 
levou em conta o fato de que as ocupações das terras foram reali­
zadas pelos posseiros, única e exclusivamente, com o seu trabalho e 
sem nenhum apoio financeiro, quer de bancos particuhlres ou mes­
mo dos bancos oficiais que para ali mantêm linhas de créditos subsi­
diados, e que objetivam minorar as dificuldades dos pioneiros, isto, 
porque, não possuindo títulos para oferecerem como garantia real, 
sustentaram-se até aqui e as suas glebas, com as suas economias; 
logo, será mais que aleatória a fixação do limite de capacidade de 
e.<ploraçào desses posseiros. 

Quanto à segunda exigência, esta, então, criou, para a grande 
maiona dos posseiros, uma situação que, não fosse tão dram·âtica, 
comportaria o velho ditado caboclo, que diz! "Quando Deus dâ a fa­
rinha, o diabo rouba o saco". 

Isto, porque, Sr. Presidente, na fase inicial, na fundação d~s 
benfeitorias, quando as estradas e obras públicas não beneficiam 
ainda os posseiros desbravadores, consomem eles, todas as suas 
economias e energias fis.icas com o trabalho e com as doen~as pró­
prias do meio, com o término das estradas, chegam também os 
grileiros para infernizarem as suas vidas: passadas todas as tor­
mentas, que lhes. consumiram até o gosto pela própria existência, e, 
possivelmente 8 ou 9 anos que, na realidade, valeram por 30 ou 40, 
em termos de lutas e sofrimentos. 

Por doença, ou para educação dos filhos, mudaram-se para cida­
des próximas, lâ deixando pessoas assalariadas ou agregados. 

Pois bem, ~'egundo o regulamento em vigor, não lhes sendo 
permitido o uso de prepostos, ficam nivelados a qualquer licitante. 
Mesmo que este nem sequer conheça a região, desde que ofereça uma 
importância maior na licitação, bastarã indenizar-lhe as benfeitorias 
e receberá do INCRA o título das suas sonhadas e mais que sofridas 
terras. 

Como se vê, tal medida vai contrariar até mesmo a filosofia do 
próprio lNCRA que, nos seus projetos de colonização, implanta as 
Agrovilas, para que ali se localizem as famnias dos colonos, enquan­
to e.'ites, trabalham nas glebas que lhes são destinadas. 

Na verdade, Sr. Presidente, nenhuma iniqUídade foi praticada 
pelo INCRA, vez que o mesmo, graças ao bom senso dos seus gesto­
res, não promoveu nenhuma licitação com base na nova ordem esta· 
belecida. ou seja: a 0016/76. Contudo, grande tem sido a intranqUili­
dade que reina entre posseiros, ante a perspectiva de não consegui­
rem os seus títulos face às exigências, e, por agravante, são constante­
mente inquietados por espertalhões e aproveitadores que, para 
comprarem por preços vís as suas posses, espalham os mais que 
maldosos e desencontrados boatos entre os posseiros. 

A bem da 'ferdade, Sr. Presidente, devo dizer que, tenho 
informações sobre os estudos que estão sendo ultimados nas âreas 
competentes e que, espero, venham resolver de fato o magno proble­
ma, que ê uma das grandes c constantes preocupações do Presidente 
Geisel, em quem confiam, como eu, os homens de mãos calosas deste 
País, e que, por certo, não permitirá delongas desnecessárias nesta 
situação que, hã muito, deveria ter sido resolvida. 

Que se encontre uma fórmula de legalizar os leg{timos posseiro5, 
isto é, que não ampare os aproveitadores, os chamados "industriais 
das posses", mas que dê aos posseiros mais condições de competir 
nas licitações, se estas não puderem ser dispensadas, aos que, mesmo 
não residindo nas Glebas, as tornarem produtivas, deram-lhes fun­
ção sociat, sem que em nada oneraram os cofres públicOs, nem mes­
mo através dos financiamentos, vale repetir. 

Para concluir, Sr. Presidente. resta-me dizer que confio na asses­
soria que, por certo, o Dr. Lourenço Vieira da Silva, ilustre e compe-

tente Presidente do JNCRA, propiciará ao Ex mo. Ministro Paulineli 
e, por consequência, ao Presidente Geisel que dará, em curto espaço 
de tempo, a decisão e os meios para a expedi~ào dos mais que 
sonhados e, porque não dit:ê-lo, mais que sofridos títulos de domínio 
das Glebas ocupadas por eStes heróis anônimos da integração da 
Amazônia, que são os posseiros. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Já iniciado o reçesso parlamentar, recebi carta de um paraibano 
que me solicitava fizesse chegar às mãos do Presidente da República 
carta que dirigira a Sua Excelência, na tentativa de resolver pro· 
blema que o atormenta. A carta foi entregue no Palácio do Planalto e 
espero que tenha· chegado às mãos do Presidente Geisel e, mais, que 
o problema daquele modesto nordestino tenha sido solucionado, gra~ 
ças à intervenção presidencial. 

Não posso, no entanto, deixar de fazer ligeiro comentârio em 
torno do assunto. 

O problema habitacional - que prossegue se agravando 
arpeaçadoramente a cada ano - constitui tema que foi copiosamen­
te utilizado pelos governos pós 64 para a gigantesca campanha 
ufanista realizada neste País. O BNH foi exaltado e serviu de base 
para essa campanha, na qual sem dúvida o BNH há de ter investido 
grandes recursos financeiros. 

Nada, no entanto, atesta tão claramente o fracasso da política 
habitacional do que as numerosas alterações nela determinadas nos 
Governos Costa e Silva e Médici. O próprio Presidente Geisel 
empreendeu novas modificações, criando novos programas para 
resolver a questão habitacional das camadas menos favorecidas. 

Mas, a tecnicoburocracia tão poderosa se tornou entre nós que 
enfrenta com êxito os ilimitados poderes que hoje detém o Presidente 
da República. E: o que, mais uma vez, comprova o paraibano a que 
me refiro, conforme está enfatizado no trecho. de sua C(\rta que passo 
a transcrever. 

"0 titular da carta era sobre compra de casa pela 
CEHAP, porque a CEHAP está exigindo de 3 a 5 salários 
mínimos para compra de uma casa, e eu tenho 2 salários. 
Acontecimento, deixou minha família na rua, com 8 filhos, 
eu e a mulher 10, e eles não aceitaram a minha proposta. Ora 
eu acostumado no Rio que a COAB aceitava conforme a 
nossa disponibilidade, de um salário acima, nós tínhamos o 
direito a moradia. Ora, Senador Nelson Carneiro, já pensou 
como é que está a sih .. ação do nosso Nordeste? O Rio de 
Janeiro tem um salário de CrS 740 e poucos cruzeiros, salãrio 
mínimo, a nossa Paraíba recebe os paraibanos com um salá· 
rio de Cr$ 544,80. enquanto no Rio nós compramos uma 
casa com o salário. aqui no Norte a vida é muito mais difícil, 
pois os órgãos do BNH só querem vender uma casa com 3 a 5 
salários. Agora eu pergunto, será que o Norte é mais rico que 
a Guanabara? Por ·isto me acho sem uma moradia. Não sei o 
que faço para abrigar minha família como nordestino. Esta 
carta foi ao Presidente e até aqui não tive resposta." 

Sr. Presidente, apesar dos gigantescos recursos mobilizados pelo 
BNH e as inúmeras interferências de três Presidentes da República­
Generais Costa e Silva, Médici e Geisel - visando forçar o BNH a 
enfrentar o problema habitac:onal dos brasileiros menos favore­
cidos, vemos uma situação absurda, tão singela e eficazmente denun­
ciada pelo missivista. A indagação "será que o Norte é mais rico" 
fala por si só. 

Nada mais acrescento, por desnecessário. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Não hâ mais orado­
res inscritos. 
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A Presidência convoca o Senado Federal para uma scHão 
extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, neste 
plenário, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resotuçlo a• OI, de 
1977, dos Senhores Senadores Franco Montoro e Eurico R,ezehde, 
que dá nova redação ao item 3 do artigo 78 do Regimento Interno, 
tendo , 

PARECERES FAYORÁ YEIS, sob n's 94 e 95, de 1977, das 
Comissões: 

- de Constltulçio e Justiça i e 
-Diretora. 

-l-

Discussão. em turno único, do Projeto de Resolução n"' 06, de 
1977 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n"' 78, de 1977), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Terra Boa (PR) a elevar, em CrS 1.707.900,00 (um milhão, setecen­
tos c sete mil e novecentos cruzeiros), o montante de sua divida 
consolidada, tendo 

PARECER, sobn' 79, de 1977, da Comissão 
-de Coastltuiçio e Jultlça, pela constitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Nada mais havendo 
que tratar, declaro encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 10 minutos.) 

ATA DA 43• SESSÃO, EM 28 DE ABRIL DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDtNCIA DO SR. PETRÚNIO PORTELLA 

ÀS IX HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena- José Guiomard- Braga Junior- Evandro 
Carreira- José Lindoso- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho­
Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque -
José Sarney- Helvídio Nunes- Petrônio Portella- Mauro Bene­
vides- Agenor Maria- Dinarte Mariz- Jessé Freire- Milton 
Cabral - Ruy Carneiro - Marcos Freire - Paulo Guerra -
Arnon de Mello - Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Augusto 
Franco- Gilvan Rocha- Heitor Dias- Luiz Viana- Ruy San­
tos - Dirceu Cardoso - Eurico Rezende - João Calmon -
Amaral Peixoto - Roberto Saturnino - Vasconcelos Torres -
Benjamim Farah - Danton Jobim - Nelson Carneiro - Itamar 
Franco- Magalhães Pinto- Franco Montoro- Orestes Quércia 
- Otlo Lehmann - Benedito Ferreira - Lázaro Barboza - Osires 
Teixeira- Accioly Filho- Leite Chaves- Mattos Leão- Evelá­
sio Vieira- Lenoir Vargas- Daniel Krieger- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 53 Srs. Senadores. Havendo nómero 
regimental, declaro aberta a sessão. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1'~-Secretá-
rio. 

~lido o seguinte 

REQUERIMENTO No 90, DE 1977 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do Regi­
mento Interno, para a Mensagem n'~ 75, de 1977, do Senhor Presiden­
.te da RepóbliCa, solicitando seja o Governo do Estado de Goiás au­
torizado a elevar em CrS 130.000.000,00 o montante de sua divida 
consolidada. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 1977.- Eurico Rezende 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella} - O requerimento 
lido serâ, nos termos regimentais, votado após a Ordem do Dia. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n'~ 

I, de 1977, dos Senhores Senadores Franco Montoro e Euri-

co Rezende, que dâ nova redação ao item 3 do artigo 78 do 
Regimento Interno, tendo 

PARECERES FAYORÁ YEIS, sob nos 94 e 95, de 1977, 
das Comissões: 

- de Constltulçio e Justiça i e 
-Diretora. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pau­

sa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 
6, de 1977 (apresentado pela Comissão de Economia como 
~:ondusào de seu Parecer n~ 78, de 1977). que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Terra Boa (PR) a elevar em 
Cri 1.707.900.00 (um milhão, setecentos e sete mil e novecen­
tos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n'~ 79, de 1977, da Comissão 
-de Constltuiçio e Justiça, pela constitucionalidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pau­

sa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Esgotada a mate­
ria constante da Ordem do Dia, vai-se passar à apreciação do Reque­
rimento nO? 90, de 1977, tido no Expediente, de urgência para a 
Mensagem nO? 75/77 (nO? I 19/77. na origem). 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria, 

que foi despachada às Comissões de Economia e de Constituição e 
Justiça. 
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Sobre a mesa, pareceres que serão lidos pelo Sr. ('l'.Secretário. 
São lidos os seguintes 

PARECERES N•S 112 E 113, DE 1m 
PARECER N• \IZ, DE 1m 

Da Comissão de Econoruia, sobre a Mensagem n'l' 73, de 
1977 (Mensagem n"' 119, de 164-73, na origem), do Senhor 
Presidente da República, propondo ao Senado Federal, para 
que seja autorizado o Governo do Estado de Goiú a elevar em 
CrS i30.000.000,00 (cento e trinta milhões de cruzeiros) o 
montante de sua dívida ~nsoUdada. 

Relator: Senador Cattete Pinheiro 

O Senhor Presidente da República encaminha ao exame do 
Sen3do Federal (art. 42, item VI, da Constituição), proposta do 
(Joverno do Estado de Goiás no sentido de elevar em 
CrS 130.000.000,00 (cento e trinta milhões de cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar empréstimo 
junto ao Banco do Brasil S.A., por conta do Fufldo de Desenvolvi­
mento Urbano- (FDU), destinado ao financiamento de projeto~ e 
atividades do Município de Goiânia, ligados ao desenvolvimento do 
sJ~tcma "1ário e melhoria das condições de transporte urbano . 

ra1s· 
.2. O c:mpréstimo a ser contraído tem as seguintes condições ge-

"A- Valor: CcS 130.000.000,00; 

Díl'ida Comolidada 
Interna 

I- lntralimite: 

11 Extralimitc. 

a) f DU (B. Brasil) 
b) i AS 
c) B~H 

Total Geral 

Posiçio: 28-2-77 
(A) 

1.311,7 

533,0 

1.1144,7 

7. ;\ja forma do parágrafo único do artigo 29 da Resolução n"' 
q~- dt: 1976, o pedido de autorização para a operação de crédito, 
~uhmctido pelo Senhor Presidente da República à deliberação do 
Senado hdc:ral está devidamente instruído com o parecer do Conse­
lho 1\t<lnetáno Nacional. favorável ao pleito e, também, con!>iderado 
viá\d tl!cnica e financeiramente pda Gerência Adjunta de Análise de 
Projetos -GEPRO do Banco do Brasil. 

H. Informa o parecer do "GEPRO" acima referido que o 
pr•J!!rama de obra!> apresentado está, atualmente, previsto em cerca 
de CrS 337 milhões, assim distribuídos: 

.. 1 - Sistema Viário de Goiânia 
1.1 - Via Anhanguera . 
1.2 - Binário Sul 
1.3- Binário Norte ........................ . 
1.4- Ligações entre binários ............... . 
1.5 - Vias Coletoras 
1.6- Vias Auxiliares 
I. 7- Ligações entre bairros . 
11 - Equipamento rodante . . . ........... . 

111 - Melhoria do sistema de trànslto e tráfego 
111.1 -Construção de terminais, abrigos e 

estações 
111.2- Comunicação visual .... . 
111.3- Plano de circulação ... . 
111.4- Instalações físicas e operacionais ...... . 
ltl.S -1'reinamento de pessoal e consultoria 

CrS 
18.543 
11.620 
16.306 
5.136 

53.321 
16.810 

mil 

36.264 IS8.000 

30.000 
1.497 
4.451 

29.000 

103.651 

geral . . . . . . . . . . . . . . .... 10.000 74.948 
336.599 

8- Prazos: lO anos, inclusive 9 (nove) meses de utili­

zação c carência: 
C - Reposição: em 38 prestações trimestrais, suces­

~iva~. cakuladas pelo Sistema de Amortização Constante, a 
partir do 49 trimestre da vigência da operação; 

D - G-.rantia: Imposto de Circulação de Mercadoria! 
(ICMl: c 

E - Destinação dos rea~nos: auxiliar a execução do 
Plano de Investimento do Município de Goiânia, notadamen­
te: obras ligada~ ao desenvolvimento do sistema viário e 
mt:lhoria da~ condiçt1es de transporte urbano." 

4. i\ matêria ê acompanhada da Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, favorável ao pleito do 
Governo do Estado de Goiás (EM n"' 105!77). 

5_ Trat;l-sc de operaçiio que. por força das disposições contidas 
tw art1g:o ~"da Rc-.nluçào nç 9.\ de 11-\0-16, do Senado Federa\, não 
~c aplicam ,1, limite.~ lix:adcs no artigo 29 da Resolução nY 62, de 
2H-10-75. hJ.ja vi.:;ta a natureza dos recursos a serem repassados, 
onundo~ do I undo de Desenvolvimento urbano (FDU) e, portanto, 
con~idcrada extralimite. 

6. De ;tcordo com os registros do Departamento da Dívida 
Pública do Banco Central. a situação da dívida consolidada interna 
do btado de (Joiás apresenta-se conforme o quadro a seguir: 

Operação 
(8) 

130,0 

130,0 

Sltuaçio Posterior 
à Contrataçio Pre­
tendida C = A + 8 

1.311,7 

663,0 

1.974,7 

3.2- As fontes indicadas para cobertura são: 

União: FNDUjFDTU........ . ............ 115.000 
Estado: Orçamento . . . . . . . . . . ......... 91.599 
Empréstimo: FDU (em pauta) ...................... 1.30.000 

336.399 

9. Cumpridas as exigências estabelecidas nas normas vigentes e 
no Re!!Jmcnto. esta Comissão conclui por aceitar a solicitação conti­
da na tvtcn<>:.tg:cm n9 75, de !977, do Senhor Presidente da Repüblica, 
na lorma dn sqwinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 12, DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado dt Golú a elevar em 
CrS 130.000.000,00 (cento e trinta milhões de cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada interna. 

()Senado Federal resolve: 

Art. I~ f: o Governo do Estado de Goiás autorizado a elevar ertt 
CrS IJO 000.000,00 (cento e trinta milhões de cruzeiros); nos termos 
do an. ~<:'da Resolução nç 93, de li de outubro de 1976, do Senado 
I eJeral, o montante de <;ua dívida consOlidada interna, a lim de 
curHr<~tar .·;npréslimo junto ao Banco do Brasil S.A., por conta do 
f·undo de De<ienvolvimento Urbano (FDU), destinado a finan~ 
ciamento de projetos e atividades no Município de Goiânia, naquele 
f:!'!taliu, l1g_ado.~ :w desenvolvimento do sistemà viário e melhoria das 
condiçôe:. de transporte urbano. 
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Art. 2~ Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi· 
cação. 

Sala das Comissões, em 28 de abril de 1917.- Marcos Freire, 
Presidente- Cattete PIUeiro, Relator - Augusto Franco -Jarbas 
Passarinho- Orestes Quércia- Roberto Saturnino- José Sarney. 

PARECER N• 113, DE 1977 

Da Co.U!IIio de Coaltltulcio e Justiça, sobre o Projeto de 
Resoluçio ft9 12, de 1977, da Comildo de Economia, que 
••autoriza o Go-.erao do Ettado de Gol'• a elenr, em 
CrS 130.000.000,00 (cento e trUta allltiel de cruzeiros), o 
montante de sua dhl4a consolidada Interna". 

Relator: Senador 01lrn Teixeira 

Com o presente projeto de resolução da Comissão de Econo­
mia, fica o Governo do Estado de Goiás autorizado a elevár, em 
CrS 130.000.000,00 (cento e trinta milhões de cruzeiros), nos termos 
do art. 29 da Resolução n'il 93, de 1976, do Senado Federal, o montan­
te de sua dívida consolidada interna, mediante um empréstimo junto 
ao Banco do Brasil S.A., por conta do Fundo de Desen.volvimento 
Urbano (FDU), para' financiar projetós e atividades no 
Município de Goiânia, ligados ao desenvolvimento do sistema viârio 
e melhoria das condições de transporte urbano. 

2. Com a edição da Resolução n\" 93, de li de outubro de 1976 
-art. 2q- que alterou a Resolução n\" 62, de 1975, ficaram excluí­
das dos llmltn estabelecidos pelo art. 2q da Resolução o\" 62, de 
1975, as operações de crédito contratadas pelos Estados e Municí­
pios com reservas provenientes do Fundo Nacional de Desenvolvi­
mento Urbano - FNDU, do Banco Nacional da Habitação -
BNH, e do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS, e, 
dessa forma, consideradas extrallmltes. 

3. A matéria é acompanhada da Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, favorâvel ao pleito, e de um 
estudo da Gerência Adjunta de Análise de Projetos- GEPRO, do 
Banco do Brasil, concluindo ser a operação de crédito sob exame viá­
vel técnica e financeiramente. 

4. No âmbito da competência desta Comissão, há a ressaltar 
que o projeto obedeceu ao dispostO no art. 42, item VI, da 
Constituição, às normas legais (Resoluções n\"s 62, de 1975 e 93 de 
1976- ambas do Senado Federal) e ao estabelecido no Regimento 
Interno (art. 106, item 111). 

5. Em face do exposto, opinamOs no sentido da normal tramita­
ção do Projeto de Resolução da Comissão de Economia, uma vez 
que constitucional e jurídico. 

Dala das Comissões, 28 de abril de 1977. - Daniel Krleger, 
Presidente - Oslres Teixeira, Relator - Otto Lebmann - Mattos 
Leio - Eurico Rezende - Helvidlo Nunes - Franco Montoro -
Nel10n Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - O parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do Projeto de 
Resolução n\" 12, de 1977, concedendo a autorização solicitada; e o 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade ejuridicidade do projeto. 

Completada a instrução da matéria, vai-se passar à sua aprecia­
ção. 

Discussão. em turno único, do Projeto de Resolução 
n~' 12. de 1977, Que autoriza o Governo do Estado de Goiâs a 
elevar, em CrS 130.000.000,00 (cento e trinta milhões de cru­
zeiros), o montante de sua dívida consolidada interna. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Sobre a mesa, reda­
ção final de matéria em regime de urgência que será lida pelo Sr. )\"~ 

Secretârio. 
E: lida a seguinte 

PARECER N• 114, DE 1977 

Da Comi!Sio de Redaçio 

Redaçio final do Projeto de Resoluçio n9 12, de 1977 

Relator: Senador Hehídio Nune5 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 

n9 12, de 1977, que autoriza o Governo do E.!.tado de Goiãs a elevar 
em Cr$ 130.000.000,00 (cento e trinta milhões de cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões, em 28 de abril de 1977.- Adalberto Sena 
Presidente- HeMdio Nunes, Relator- Danton Jobim. 

ANEXO AO PARECER N• 114. DE 1977 

Redatio final do Projeto de Resolução n9 12, de 1977 

Faço saber que o Senado Federal aprovou. nos termas do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, . Presi-
dente, promulgo a seguinte. 

RESOLUÇÃO N• ,DE 1977 

Autoriza o Gonrno do Estado de Goiás a elenr em 
Cr$ 130.000.000,00 (cento e trinta milhões de cruzeiros) o 
montante de tUa dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. )\" E: o Governo do Estado de Goiãs autorizado a elevar 
em Cr$ 130.000.000,00 (centro e trinta milhões de cruzeiros) 0 

montante de sua dívida consolidada, nos termos do art. 29 da Resolu­
ção n9 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, a fim de 
contratar empréstimo, junto ao Banco do Brasil S. A., por conta do 
Fupdo de Desenvolvime.nto Ol'bano (FDU), destinado a firancia­
mento de projetos e atividades no Município de Goiânia, naquele 
Estado, ligados ao desenvolvimento do sistema viário e melhoria das 
condições de transporte urbano. 

Art. 2q Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE {Petrônio Portella) - Achando-se em 
regime de urgência a matéria cuja redação final acaba de ser lida, de­
ve ser esta submetida imediatamente à apreciação do Plenáno. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Sobre a mesa, reda­
ções finais dos Projetos de Resolução n9s I e 6, de 1977, aprovados 
na Ordem do Dia da presente sessão e que, nos termos do parágrafo 
único do art. 355 do Regimento Interno, se não houver objeção do 
Plenário. serão lidas pelo Sr. I \'l-Secretário. (Pausa.) 

São lidas as seguintes 

PARECER N• 115, DE 1977 
Da Comissio de Redação 

Redaçilo final do Projeto de Resoluçio o\" I, de 1977 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 

n\" I, de 1977, que dá nova redação ao item 3 do art. 78 do Regimento 
Interno. 

Sala das Comissões, em 28 de abril de 1977.- Adalberto Sena, 
Presidente- Saldanha Derzi, Relator- Otto Lehmann. 
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ANEXO AO PARECER N• 115, DE 1977 

Redação final do Projeto de Resolução n9 1, de 1977 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu,----­
----· Presidente. nos termos do art. 52, inciso 30, do Regi­
mento In temo, promulgo a ~egu\nte 

RESOLUÇÃO 
N• , DE 1977 

Dá nova redação ao Item 3 do art. 78 do Regimento 
Interno. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 O item 3 do art. 78 do Regimento Interno, passa a vigo-

rar com a seguinte redação: 

"Art. 78 .................... . 
I) " ...................... . 
2) .............................. . 
3) Constituição e Justiça, 15 (quinze)." 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em contrário. 

PARECER N• 116, DE 1977 
Da Comissilo de Redaçio 

Redação final do Projeto de Resoluçio n9 6, de 1977 

Relator: Senador Hebídlo Nunes 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 

n9 6, de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de Terra Boa (PR) 
a t:!ev:tr e1n Cr$ 1.707.900,00 (Lim milhão, setecentos e sete mil e 
novecentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões, em 28 de abril de 1977.- Adalberto Sena, 
Presidente- Hehídlo Nunes, Relator- Otto Lehmann. 

ANEXO AO PARECER N• 116, DE 1977 

Redação final do Projeto de Resolução n9 6, de 1977 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Munlclpal de Terra Boa, Estado do 
Paraná, • elevar em CrS J.707.900,00 (um mllhi.o, setecen­
tos e sete mU e'novecentos cruzeiros) o montante de sua divida 
consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. )9 b a Prefeitura Municipal de Terra Boa, Estado do Para­

ná, autorizada a elevar, temporariamente, o parâmetro fixado pelo 
item 11 do art. 29 da Resolução n" 62, de 1975, do Senado Federal, a 
fim de realizar uma operação de crédito, no valor de 
Cr$. 1.707.900,00 {hum milhão, setecentos e sete mit e novecentos 
cruzeiros), junto à Caixa Econômica Federal, destinada a fir1anciar a 
construção de uma estação rodoviária na sede urbana daquele 
Município. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- As redações finais 
lidas vão à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 19-Secretã-
rio. 

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N•91, DE 1977 
Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro 

dispensa de publicação, para imediata discussão e votação da reda­
ção final do Projeto de Resolução n9 l, de 1977. 

Sala das Sessões, em 28 de abril de 1977 - Mauro Benevides 

REQVERIMENTO N• 92, DE 1977 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, ~equeiro dispen­
sa de publicação. para imediata discussão e votação da redação final 
do Projeto de Resolução n" 6, de 1977. 

Sala das Sessões. em 28 de abril de 1977. - Henrique de La 
Rocque 

O SR. PRESIDENTE {Petrõnio Portd!a) - Aprovados os 
requerimentos, passa-.~e à imediata apn:ciaçào das redações finais 
anteriormente lidas. 

Em discussão a redação final do Projeto de Resolução n" I, de 
1977. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la. declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permanecam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Passa-se à aprecia­
ção da redação final do Projeto de Resolução n9 6. de 1977, 
anteriormente lida. 

Em discussão a redação final (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la. declaro-a encerrada. 
Em votação 
Os Senhores Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSOJ'; CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

De todos os lados, avoluma-se a correspoHdência que re­
cebemos, trazendo-nos dramáticos apelos relacionados com o encare­
cimento da vida. Evidente nos parece que a nova escalada de preços 
estã sufocando a grande maioria' da população brasileira, cujos 
salários não acompanham o ritmo do encarecimento da vida. 

Reconheço e proclamo as dificuldades que nos advêm da 
conjuntura internacional. Mas a crise mundial já permite que os 
países desenvolvidos ingressem em novo processo de crescimento e 
progresso, enquanto se agravam as dificuldades de vida do povo 
brasileiro. 

Na verdade, as más condições de vida do brasileiro e também a 
crise econômico-financeira que nos ameaça não podem, de forma 
alguma, ser atribuídas integralmente a uma espécie de fatalidade 
decorrente da crise que se abateu sobre o mundo, após a elevação 
dÔs preços do petróleo. 

Acredito, Sr. Presidente, que atribuir todas nossas dificuldades 
a essa tão falada conjuntura internacional constitui erro, além de in­
verdade. Mais do que consequências de uma crise que não explodiu 
de um segundo para outro, sofremos as conseqUências de erros, dis­
torções, abusos e imprevidências nossas. E muito mais haveremos de 
sofrer, quanto mais demorem as medidas governamentais em defesa 
do povo. 

Aguça-se de forma alarmante a dificuldade daqueles que pagam 
aluguéis. Velho problema - o do inquilinato - volta a afligir 
amplas camadas do povo brasileiro. Patenteia-se o insucesso da 
Política Habitacional implantada hã tarttos anos. O BNH aqui estâ, 
poderoso e rico, como poderosos e ricos seus inúmeros órgãos inter­
mediários. Recursos imensos superlotam os incontáveis fundos 
criados pelos Governos, mas o problemas da residência própria não 
foi solucionado e se agrava de modo simplesmente alarmante. 

Os preços da constru~ão sobem assustadoramente, tal como de 
todos os materiais por ela utilizados. t a escalada desordenada do 
custo de vida, a retomada do ritmo inflacionário que não se 
conseguiu vencer, mas conter à custa de imensos sacrifícios para o 
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povo, que sangra através de tantos artifícios como o da correção 
monetária. 

Em passado não muito distante, sofremos as duras 
conseqllências de um "triunfalismo" publicitãrio, sem fUndamento 
na realidade e que serviu para exacerbar ao máximo nossas di· 
ficuldades. Hoje, corremos o risco de dar contribuição semelhante 
a um futuro dos mais sombrios, tudo atribuindo à conjuntura 
internacional - expressão bastante para tudo responder, a tudo 
silenciar, a todos isentando de responsabilidades. 

Os preços sobe.m, numa infernal competição. A construção 
atinge preços exorbitantes. As dificuldades de vida chegam a 
proporções insuportáveis. Em vez de reconhecer críticas, apurar 
denúncias, recorrer à imaginação criadora para a adoção de novas 
medidas que nos livrem, por exemplo, de expediente como o da 
correção monetária, a tudo se responde - e se silencia - com a 
alusão à conjuntura nacional. Erros, abusos, distorções, tudo cai no 
esquecimento, como se nada mais houvesse a ameaçar·nos do que 
essa fatalidade fruto da conjuntura internacional, cuja mera alusão 
dispensa a todos de qualquer explicação sobre erros e insucessos 
como o da política habitacional. 

E não mais se pode manter instrumentos como o da correção 
monetária, exangue que está o povo. Nem ao menos se refrea o 
ímpeto, a voracidade dos Serviços Públicos, que continuam como 
vanguarda avançada da escalada ininterrupta dos preços. 

Sr. Presidente, é tempo de falarmos menos em conjuntura inter· 
nacional e refletirmos sobre a dura realidade brasileira, reconhe· 
cendo - e, assirn, corrigindo e, quando for o caso, punindo os abu· 
sos - os er.ros cometidos através destes anos. Não será por meio de 
uma fuga como essa do apelo incessante à conjuntura internacional 
que lograremos minorar as dificuldades do povo, que se agravaram 
terrivelmente nestes dois últimos anos e se tornaram insuportáveis, 
que logr~remos rt"solver nossos problemas, sanando males e erros 
que são também nossos e não apenas da conjuntura internacional. 

Sr. Presidente, não é com espírito de Oposição que proferimos 
essas palavras, concitando os governantes para que vejam e sintam 
as aflições do povo, esmagado pela carestia a que se juntam salârios 
irreais. Fazê-mo-lo em decorrência da dramaticidade dos apelos que 
nos chegam e. muito especi!llmente, da consciência que temos de que 
não há tempo a perder, caso queiramos evitar venha o país a 
mergulhar·se numa crise psicossocial de proporções incontrolâveis. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Mui to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Nada mais haven· 
do que tratar, vou encerrar a sessão, designando para a ordinâria de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação. em turno único, do Requerimento nO? 54, de 1977, do 
Senhor Senador Dinarte Mariz, solicitando a transcrição, nos Anais 
dll Senado h:JI!r;JI. dn Ji..,cur..,t) prnfcrido pelo ~inistro Sylvio 
f rnt;l. 1111 t.kL 15 Jc .tbnl dl! 1977 

-2-

Votação, em turno únlco, do Requerimento n\1 77, de 1977, do 
Senhor Senador Daniel Krieger, solicitando tenham tramitação em 
conjunto o Projeto de Lei da Câmara nO? 88, de 1976, e os Projetos de 
lei do Senado n"'s 78, de 1968 e 12, de 1969, que dispõem sobre nor· 
mas de Direito do Trabalho. 

-3-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n' 
122, de 1975. do Sr. Senador Leite Chaves, que assegura ao lavrador 
o direito de pagar o débito agrícola por meio de consignação judicial 

do produto apenhado, ou financiado, tomando-se por base os preços 
mínimos fixados pelo Governo federal, tendo 

PARECERES, sob nO?s 833 e 834, de 1976, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici· 

dade, no& termos do substitutivo que oferece: e 
-áAgrlcultur1, favorável ao projeto, nos termos do substituti· 

vode:Comissào de Constituição e Justiça. 

-4-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n"' 120, de 1976, do Senhor Senador Benjamim huah, que dá nova 
redação ao§ )Y do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
tendo 

PARECERES, sob nlls 989 e 990, de 1976, das Comissões: 
-de Constitulçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade e, quanto ao mérito, favorável; e 
-de Leglsl1çio Social, contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Estâ encerrada a 
sessão. 

( Levanta·.fe a ussào às 18 hora.r e 55 minutos. J 

ATA DA 34• SESSÃO, REALIZADA E:\120-4-77 

(Publicada no DCN- Seção 11 -de 21-4-77) 

RETIFICAÇÃO 

No Parecer nll 91/77. da Comissão de Economia, sobre a 
Mensagem nll 48/77 (nO? 62/77, na origem), do Senhor Presidente da 
República, propondo ao Senado Federal seja o Governo do Estado 
do Parâ autorizado a elevar, em Cr$ 7.557.1N.OO (sete milhões, 
q·,tinhentos e cinqilenta e sete mil, cento e setenta e nol.'e cruteiros), o 
montante de sua dívida consolidada: 

Na página 991, 2~? coluna, na ementa do parecer, 
Onde se lê: 

Da Comissão de Economia sobre a Mensagem (n" 62. de 
14-3·77, na origem) ... 

Leia·se: 
Da Comissão de Economia sobre a Mensagem n'~ 48/77 

(nO? 62/77, na origem), ... 

ATA DA36• SESSÃO, REALIZADA E\122-4-77 

(Publicada no DCN - Seção li -de 23.4-77) 

RETIFICAÇ0ES 

No autógrafo da Emenda Constitucional nv 7. de 13 de abril de 
1977, encaminhada ao Senado Federal pelo Senhor Presidente da 
República, através da Mensagem n" 70, de 1977 {nll 92/77. na ori· 
gem): 

S;t p;'t_~!!11a HP.?:. 1• cnluna. nu "item \'I J,t .1rt 11~ ... dtl .1nig:n 
ÚllÍI.:\1 da hnt:nd.l. 

Onde se tê: 
VI- Tribunais e juízes do trabalho: 

Leia·se: 
VI- Tribunais e juízos do trabalho: 
No autógrafo da Emenda Constitucional nY R. de 14 de abril de 

1977, encaminhada ao Senado Federal pelo Senhor Pre~i.dente da 
República, através da Mensagem n" 71. de 1977 (n" 9.~;'77. na 
origem): 

Na página 1036, 1' coluna. no "art. 2\0, do artigo úmco da 
Emenda, 

Onde se lê: 
... de cada Estado, fixando para a legislatura inJClada em 1975" 

Leia·se: 
... de cada Estado, fixado para a \egis\atura lnlciada em 1975". 
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS CONGRESSISTAS 

O Presidente do Instituto de Previdência dos CongressisL\<;, no 
uso de was atribuições, 

Resolve conceder ao servidor Josê Manoel Peixoto, Assistentt 
Legislativo "C" da Secretaria do Senado Federal, à disposição de. 

RllCRITA 

hlOO- Rta:n~ TliiBl'tÂliiA 

llll- CU..otrlb...1ÇÕu Sea.obr14!atÔrl-
0t - 14 c:U.ara 
02 - DD Senado 

111.2 - Contrib...içÕu Sea.ra.,..Itatboa 
OI - Da ci...ra 
02 - lb S.,r.acl<> 

111~ ~ ,...,..,rlh<>~~;.... ""'Mt.lllll~lilli4l 
111~- eo...trit..il·;;,• p/eo.pl~i• 

01 - Sc.flor•du• Obri11UÓri-
~ - S..l"r"doa Fa=ltathoa 

Jo2f.JO- Rll:"EIU P~rP!'I'ONlAL 

12]1 - Juroa <k O.pc'.sHoa Ba...,irt-
02. - Conta Pr•- Fixo 

1235 - Juro~~ a/Empr.C/Aplic.Eai>O'cbl 
121.1 - hi'O& do &.préoti010a Si•pl .. 
1U2. - Alul";ia 

t.p:J - ~ttnTAS DE SDlVtCOS. OI'ERAClct;AIS 

l)ZO- R•ceita de Sei"...,. 

1.400 - Rn:t1HS [f: TRASSF'DIÊ-CIAS CCIIR!I!I!S 

1411- CantribulçÕea da CÜara 
IU2- Cot.trtbu>çÕu do Senado 
lJ.2Q- c""'tr.~eor. Saldo da mãriaa 

{hltaa) 
01 - c;;..,ra 

1.~- ucrn.\S on"ERS.o.s 
1510 - Multaa a Juro& da Jlora 

OZ - sõt..-. Dop...;&~iM>a Siaplaa 
lSZO- Inde,•aao;Ôooa" II<OatitvlçÕ.a 

4911-507,70 
t~c..,,._ ... l 

.)2..1,25,41 
119.91)2,05 
2]1,148,84 

~ 

5.o60.00 (-) 

To/AL lll IIECZITA. ••··••••••••••••••••••·•••••oo••••oo••oo•••• 
lloflcit ·•·····•·••••••••••·•••·•••·••••••••·•·•"'"'""••••••• 

Ttii"AL •••••••••••···•··••••••••••••••••oo•oo••••••••••• .. •••· 

aaw.wL&k t::=. 

2),)14,61 

841.735,".'0 

10.[.6?.1.7 

2.406.14),10 
!OI.,?OJ 1?0 

~~;~;.>'!...:~ 

ln~tituto de Previdência dos CongressistaS: dispensa da função de 
Au\i 1•·•r de Setor, criada pela Resolução n9 10/68, a partir desta 
d;J!.:J 

Brasília, 26 de abril de 1977. - Senador Henrique de La Rocque 
-\lmeida, Pre~idente. 

DESPES~ 

3·100- tfSI'ISAS llE ctJSTEIO 

3113- CrahficaçÕe• a Servido...,& 
JI)O- ServiÇo5 de 'terceiro& 
3170- ~Çti&U Di•~rau 

3~00- DESPES~S Ofi Tl'I~~SFFRhCIAS C«<RE\TES 

~- Pc~•;',• a Co•otribuintu C'brigatÔrl<>ll 
l<>l'• " ~ .. ~ •• -~ ..... ~ ...... ~- ""~""·"­
)282. - Pen.o~s a Bcncíic>ãrioa 
)283- Pan.Õ.a a Bel)a!ic>árioa Especial& 
)285- Au~<.Pe<:un•ãrto• da Seru,... da Viela 

21.2)2,00 
5CQ,OO 

~ 

J,('I<J;,')"..r,,oo 

t'""'""''•J-
3')8.5:·!,00 
7.1~,00 

Z.õ60 00 

n:rr.u. (1,1, ll!$f'SSA .............................. . 

' • 
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7.a:»- ATIVO 8.000- PASS!VO 

7\0D - bnco. Cl\lo•-t ... nto 

7121 - bn<'O elo lruil S/ A. 
71Jl ~ bncoa c/O.a~• • Trân.lto 
71)1 - C..ha !c..,;;.,,ea Pod.rd 

?214 - llo'~ • .s.:. .... 01-•a..-
7217 - rund<> do In>-aau .. nto 
72U~- A~Ô,a <n Oanc<:> do Bru1l S/A. 

174-327,116 
7115.2)2,48 
19).J1,7,48 

~ 

•• ~.P? 
)7.6]9,66 

5?8-'762,00 

.eu~-.o$n.SO.·e• Dhor-
aus .;, _I~ to da ll..,da llotlclo na Pont. 
lhll- Titu1.,. a rqar 

12.10- ru• • •• ......-• 
e. P' - 11\o ptctyP. 

8):J)- lloaulhdo ~ncl""'d 
01 - t•...,Íc-io. ll,ntorl(J ... o lS.m.m,68 

2ll.L()),~ 
1).li!),J7 
&<1.200.00 

o~ - Atu~•• 8.5'6.&>8,8] 
].848.?14.1] 

IR - tJo""Ício Atual $1.2V..63 14·950-84),20 
7~-p- [loprutuooo C/Aplie.Z,Opeei&l 

7310 - I<f"lpH~entoa ' Llat&l4ç4.• 
73ll - ibq.nnu, llotoru o Apa..,.U..,. 
7316 - Apar•l~oa de Copa o Coá.tiM 
7317- Sena l..;..eia 

OI - Valor Kiatorl/00 
02- tr• c/Reu-ali~iio 

73lil - .;,.eia o l!tet~•ÍH-

5.)20.484,75 
9-"éloUJI]l? 

2-124,00 
158.677,88 

170,00 

14,6111.932.92 
?ol"P 00 15o050.65/o,80 

8Jl,() - 11•""• do ~toaultçiio 
.p. lona !Wot. 

8.,00- TIM~sJTá!IAS 

euo- ~~e.-.bldo p/Oattt• ll\llldo .uat.c.,uat 
$440 - R.cabiclo p/Ccnh do S.coo,.... 

Ol- Do b.l'l...,. Do.•o.­
Oi - Do Se111...,. volc:uto. 

845Q - ltocebiclo p/Doopo do C.t"'•"'­
Ol - c. v.i.,..l.,. 

371.657,01 
2.128.53 

TO'I'Al. DJ ATIVO ......... ,............................... ~~J.:,!~...,:~! TOI'AL DO PGIVO .......... " ................... " ............ .. 

"""""" i,&IJ:: 
~=-

IAUJCITI -'OJMUUDO (! l•JOI A li/Oli7Z 

!ECElTA p!SPISA 

l,ll..IJ- !UX:ZI'US CXItREPITES J,OCO- !J:SI"fS}S (X1U!f'i'Tts 

\•100 - ~OCE'ITA TRI1!1,;1'ÁIIIA .J.tOO- l:f:S!1S.\S !»: ClmJIO 

1111 - Contr\1>, S.l"r•dooo Obr1.1atÓrtoa 
OI - Da Ci.an 
OZ - tio S..nad<> 

1112- O,tnb. S..l"radoo; Fac:ultathoa 
OI - Do c7uoara 
02 - Oo Sendo 

111]- Car>tribu•ç<..-a de Pena\otllotu 
1114- Contribu-içÕ.,a p/C<.-J>l.C..W.cio 

01 - Se&uradoa Obri&atorioa 
OZ - S..&undna Facultatho. 

1.200- ROCE'IH P\711T'l"'HL 

12)1 - J..roo doa ~pÓa-itoa 8&1>c;rioa 
02 - Conh Pran> Fho 

12]5- J.,...,. a/f:J;pr. C/~pllc,bpeclel 
1"-U - lu roa ~ El<pr;st 1100a Si01plea 
1242 - ~lu~...;ia 
U4]- Ohldencloa e p.,.t,cipo_çÕ.,a 

1.PJ - Rtcrll \5 !lE S!l!\ 1(05 OPE!IICIC!.~IS 

1)20 - Recu ta de S,&uroa 

~71.002,00 

~ 

690.1150,00 
!'101.&;5.~ 

1.1.00 - RtiTIHS !lE TIH\SFni~CIAS CX!W:I!T!S 
UI I - O>nt ".,.,,~;;.._• d.o !$..ara 
IU2 - Ca<ttnbo>i~;,. do S..nado 
1-420- Ç0<1Irlbo0o~..,.r<nl.,a du Sal4o 

<lo! lh.r-iaa (faltu) 

1510 - l["ltu e Juro& do! llora 
02 - SÓb..., Fnpr~•l i.,,. St.plo& 

1520- lr><leniuçÕu • RutituiçÕu 

,I.OZ].856 ,00 

to6.20L09 

J2·42S.u 
J62·216,85 
f>96.Joo,zz 
91-728,00 
~ 1..247.CIZ5,5J 

l·Sfi1.131,00 
95fi.')09,20 

2t\.Z%OO 2.5J,6,l)9,ZO 

6.912,06 
}0.?6z.Ol 

'tOTAL M Rn::eiT~ ................................... ,............ 6.<)04,2~9,;'0 
néncit .. erl-flcaôo no pe..iodoo • 01/01 • Jl/03/77 ............... ~iJ-2}1.,(~ 

TOTAL ......................... ,................................. 7·428,J84,jl 

a ... lua,IF., Jl da··~" d<o 1977. 

)11) - GnlihutÕ-o • S."idoroa 
)l)'J- S.r.lçoa de hrcftlroa 
)170 - 0,$~ ... o; ... , ... 
)190- Jurua r .... ~o-

)oZOO- PÇiAS [)[ 111~\SF'E"Rt\CJAS 001~pm 

JZ80- Pen.Õ..a a Co>ntnbulntu Obri&~l.;..ioa 
)ZSI - f'on.Õ.a a Contribuintu Fac~lhU•.,. 
)282 - Pen+- a h....,fiei~rioa 
.)28) - f'on-e a a.,.._liciarioa iapeeiaia 

)õ>.85- ALuiu..- Po~· • Se&""' do Vida 

6S.õn,oo 
. J.;_)j,LO 

3-0~},;(, 

~ 

).:J)<'.81\õ,OO 

2.~.J<:1.1.5t 
1.10).2t9.ó3 

21-9'72,00 
tj.~ 1oo 

TDIAI.Do\IESI"f,SA , ................................. . 

)1).7',?:0:,&._1 

1,.000.000,00 

24-512.291.37 
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ATAS DAS COMISSOES 
COMISSÃO DE AGRICULTURA 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 23 DE MARÇO DE 1977 

Às onze horas e trinta minutos do dia vinte e três de março de 
mil novecentos e setenta e sete, na Sala "Rui Barbosa", presente os 
Srs. Senadores Agenor Maria - Presidente, Roberto Saturnino, 
Otair Becker, Evelâsio Vieira e Saldanha Derzi, reúne-se a Comissão 
de Agricultura. 

Deixam de comparecer por motivo justificado, os Srs. Senado­
res Benedito Ferreira, lta!ívio Coelho, Paulo Guerra e Vasconcelos 
Toires. 

Constatada a existência de número regimental, o Sr. Presidente 
declara abertos os trabalhos, sendo dispensada a leitura da Ata da 
reunião anterior, que é dada como aprovada. 

Durante a reunião a Comissão aprova, após discussão e vota­
ção, a seguinte pauta de trabalho: 

I) Desenvolver um trabalho para observar a comercialização de 
matéria-prima no País compreendendo os produtos de algodão, 
mamona, sisal, soja, cacau e café. Quem são seus maiores comprada.. 
res, quais os subprodutos e derivados de cada uma dessas matérias-. 
primas e os seus aspectos na economia nacional; 

li) Fazer uma pesquisa das implicações na modificação tributA­
ria a partir de 1967 com a implantação do ICM substituind·o o 
Imposto de Vendas e Consignações, provocando uma alta na 
incidência tributária em mais de 100%; 

111) Fazer um levantamento da produção nos latifúndios para 
saber se o desenvolvimento alcançado por alguns deles foi em função 
do emprego da mão-de-obra ou da automatização; 

IV) Preparar um programa de palestras com as seguintes autori­
dades: 

a) Dr. José Francisco da Silva, Presidente da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores na Agricultura (CONTAG). que falarã 
sobre os aspectos do Estatuto da Terra, da Reforma Agrãria e 
Sindicatos rurais compreendendo os sindicatos patronais e o de 
operârios; 

b) Dr. Paulo Azevedo Berutti, Presidente do Instituto 
Brasileiro de Desenvolvimento Florestal (IBDF), que farã uma 
exposição sobre o recente Decreto-lei n9 1.503. Serão convidados 
para comparecer à palestra os interessados no importante problema; 

c) Convidar o Representante da Superintendência Nacional de 
Abastecimento (SUNAB) e o do Ministério da Saúde para esclare­
cerem sobre os novos índices de gordura no leite. Serão convidâdas 
as cooperativas de leite do País; 

V) A Comissão, aprova, também a visita ao Sr. Ministro da 
Agricultura, Alysson Paulinelli, no próximo dia 31 de março, quinta­
feira. às li :00 horas. 

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerra a Reunião 
e, para constar, eu Sônia de Andrade Peixoto, Assistente da Co­
missão, lavrei a presente Ata que após lida e aprovada será assinada 
pelo Presidente. 

3• REUNIÃO, REALIZADA EM 27 DE ABRIL DE 1977 

Às onze horas e trinta minutos do dia vinte e sete de abril de mil 
novecentos e setenta e sete, sob a Presidência do Sr. Senador Agenor 
Maria, Presidente, presentes os Srs. Senadores Roberto Saturnino, 
Benedito Ferreira, Evelásio Vieira, Mattos Leão, Dinarte Mariz, 
Italívio Coelho e Otair Becker, reúne-se a Comissão de Agricultura, 
na Sala "Rui Barbosa". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado­
res Paulo Guerra e Vasconcelos Torres. 

1: dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que, em segui­
da, é dada como aprovada. 

. Prosseguindo, são apreciados os seguintes projetos: 

Projeto de Lei da Câmara n' 09!77 - Autoriza o Instituto 
Brasileiro de Desenvolvimento Florestal- IBDF, a permutar o imó­
vel que menciona. 

Relator: Senador Evelãsio Vieira 
Parecer: Pela aprovação do Projeto. 

Projeto de Lei do Senado n"' 107 j7!: - Torna obrigatória a 
utilização de sacaria de fibras naturais na embalagem de produtos 
agrícolas, e dã outras providências. 

Relator: Senador Otair Becker 
Parecer: Pela rejeição do Projeto. 

Projeto de Lei do Senado o9 140/76- Acrescenta dispositivo ao 
Decreto-lei n9 221, de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a 
proteção e estímulos à pesca. 

Relator: S~nador Italívio Coelho. 
Parecer: Pela rejeição do Projeto. 

Projeto de Lei da Câmara n' 34/76 - Acrescenta dois 
parágrafos ao artigo 98 da Lei""' 4.504, de 30 de novembro de 1964 
(Estatuto da Terra). 

Relator: Senador Roberto Saturnino. 
Parecer: Pela aprovação· do Projeto. 

Os pareceres emitidos, após discutidos e colocados em votação, 
são considerados aprovados. 

A Comissão de Agricultura aprova, ainda: I) A Comissão 
visitará o Sr. Ministro da Agricultura no próximo dia 5 de maio, às 
18:00 horas; 11) O Sr. Paulo Azevedo Berutti, Presidente do 
Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal (IBDF), farã uma 
exposição perante a Comissão, no próximo dia 17 de maio, terça· 
feira, às 10:00 horas. Abordarão tema "Política Florestal Brasileira 
e o Decreto-lei n9 1.503/76". Os interessados no problema serão 
convidados; 111) Como o número de reuniões às quartas e quintas­
feiras é demasiado e a Casa possui somente duas salas para as 
reuniões das Comissões Permanentes, e, ainda, diversos membros da 
Comissão pe,:tencerem a outras que se rellnem no mesmo horltrio, a 
Comissão aprova a mudança do horário de trabalho para às terças­
feira às 10:00 horas, na Sala "Clóvis Bevilácqua"; IV) Quanto ao 
índice de gordura no leite, virã falar à Comissão pelo Ministério da 
Agricultura, o Sr. Francisco Sales, Técnico Econômico daquele 
Ministério; e pelo Ministério da Saúde virão Dr. Yalmo de Moraes, 
médico sanitarista da Divisão de Organização Sanitãria do Ministé· 
rio da Saúde. As explanações estão marcadas para o próximo dia 3 
de maio, terça-feira, às 10:00 horas, na Sala "Clóvis Bevilãcqua"; 
V) A Comissão convidarã os Srs. Lourenço da Silva, Presidente do 
JNCRA, e o Sr. José Francisco da Silva, Presidente da 
Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura 
(CONTAO), para, em junho próximo, fazerem uma palestra sobre o 
'"Problema Fundiário Brasileiro"; VI) A Comissão convidará, tam· 
bém, o Dr. Paulo Mendes Viana, Diretor da Comissão de Financia­
mento da Produção (CEP), para fazer uma conferência sobre a 
racionalização da produção; VII) O Dr. Hélio Palma Arruda, 
Diretor do Departamento de Projetos e Operações do INCRA, 
manterá, no próximo dia 29, às 10:00 horas, com o Presidente da 
Comissão contatos para esclarecimentos dos Projetos de Coloniza· 
ção do INCRA e visita da Comissão a esses projetos. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião lavrando eu, 
Cláudio Carlos Rodrigues Costa, a presente Ata que, lida e apro­
vada, será assinada pelo Senhor Presidente. 
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Reuniões: Quintas-feiras, às•lO:OO horas 

~ocal: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISIAO DI ICONOMIA - (CI) 

(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 
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Reuniões: Quintos-feiras, às 10:00 horas 

local: Sola "Clóvis Bevilócquo"- Anexo 11- Ramal 623 
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2. Adalberto Seno 

Assistente: Macio Carmen Castro Souza - Ramal -134 
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R:euniões: Quartas-feiras, às 9:00 horas 
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I) IIIVIÇO DI COMISJOII$ MllfAI, UNCIAIJ 
I DJINQUftiTO 

ComlooleoTe ... or6rltlo 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
local, Anexo 11- Térreo 
Telefone, 25-8505 - Ramal 303 
1) Comissões Te!Tiporárias poro Projetos da Congreuo Nacional 
2) ·Comissões Temporárias poro Apreciação de Vetos 
3) Comissões Especiais e de Inquérito, e 
4) Comiuào Mi$tO do Proieto de Lei Orçomentdrio (art. 90 do R~imenta 

Comum). 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandu- Ramal 674; 
Alfev de OliYeira - Ramal 67 4; Cleide Maria S. F. Cruz - Roma! 598; 
Mauro Lopes de Só - Remoi 31 O. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

NORAS 

10100 

HORAS 

09:(10 

JO:OO 

101.;0 

11130 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA OANO DE 1977 

TERÇA SALAS ASSISTENTI HORAS QUiNTA S A L A $ ASSISTENTE 

C .. T. RUY BARBOSA RONALOO 09100 C.P. Cr.dVI& Bt'VILACQ:UA CANDIDD 
Ramais - 621 8 716 Ra.!Dal ... 62.) 

C.A.R. CLOVIS BEVILACQUA Ltl>A 09130 c.s.P.c. RUY" BARBOSA SONU. 
Ramal - 623 RalllaiS - 621 e 7lf 

0UAR1'A SALAS ASSISTENTE c~s.c. CLOVIS BEVILACQUA CLEIDB 
lOsOO Ramal - 621 

c. s.Jt. RUY BARBOSA LEDA c.D.P. RUY BARBOSA RONALDO 
Ramais - 621 8 716 Ra~~~&is - 621 • 711 

c.c,J. CL6VIS BEVILJCQUA MARIA lOs)O c.II.E. CLdVIS BEVI!JCQUA RONALDO 
Ra.rna.l - 623 HELENA, Ramal - 62] 

C.R,B. RUY BARBOSA CINDIDO c.L.s. CLdVIS BEVI L.(CQUA Jl}JIIJIL 
flama.ie ·• 621 8 716 n,oo Ral!lal - 62J 

C.B. RUY BARBOSA DANIEL c.s. RU'i BARBOSA LEDA 
Ramats - 621 e 716 ' Ramais - 621 • n6 

C.A. RUY BARBOSA Cx..,(UDIO 12;00 c.R. CLdVIS BEVIL!CQUA MARIA 
8a.llllliB - 621 8 716 COSTA Ramal - 62J CARIJBJI 
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PREÇO DE ASSINATURA 
Seção Conjunta (Congresso Nacional) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso ....... Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . .' ...... . 

Ano ............ .. 

Exemplar avulso .. . 

Seção I (Cimara dos Deputados) 

Via-Superfície: Via-Aérea: 

Cr$ 400,00 

Cr$ 800,00 

Cr$ 2,00 

Semestre . . . . . .. . . . . . . C r$ 200,00 

Ano .. .. .. .. .. .. .. .. .. Cr$ 400,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 1,00 

Semestre . . . . . . . . . .. . . Cr$ 400,00 

Ano .............. . 

Exemplar avulso ... . 
Cr$ 800,00 

Cr$ 2,00 

Seçlo 11 (Senado Federal) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . .. . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano .. .. .. .. .. .. .. .. .. Cr$ 400,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . .. . . Cr$ 400,00 

Ano .. .. .. .. .. .. .. Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, Vale Postal, 
pagâveis em Brasília ou Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil S.A. -
Agência Parlamento, Conta-Corrente n9 498705/5, a favor do: 

CENTRO GRAFICO. DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes- Caixa Postal 1.203- Brasma- DF 
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CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
Caixa Postal 1.203 

Brasília - DF 

EDIÇÃO DE HOJE: 40 PÁGINAS j PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 1,00 I 


